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Diário Oficial
   

 GABINETE DO PREFEITO 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 EM 12 DE ABRIL DE 2012 
  De Secretaria Municipal de Educação - Protocolado n.º 08/10/10.932 PG
 À vista das informações existentes nestes autos e dos pareceres de fl s. 867 a 880, 881 a 
884 e 885 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam a necessidade e a ausência de 
impedimentos legais, AUTORIZO:
O Aditamento do contrato celebrado entre o Município e a empresa BIANCHINI Arquitetura 
e Construção Ltda. (Termo de Contrato n.º 22/11 - fl s. 364 a 385), no percentual de 23,57% 
do valor daquele Contrato, bem como a despesa decorrente, no importe de R$ 250.325,68 
(Duzentos e cinquenta mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos);
A prorrogação do prazo deste contrato, por mais 300 (trezentos) dias, a contar de 01/10/11;
À CSFA/DAJ para a formalização do Termo Contratual próprio, ocasião em que deverá 
ser exigido que a empresa efetue a prorrogação e o reforço da garantia prestada, na forma 
indicada à fl . 879, último parágrafo;
Na sequência, encaminhe-se à SME para ciência e prosseguimento, devendo a contratada, 
durante todo o período de execução deste aditamento, em conjunto com o gestor, manter 
atualizadas as certidões de regularidade jurídica e fi scal, inclusive, a certidão de regulari-
dade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mantendo-se atualizadas as demais certidões e 
diligências, em especial, a de regularidade fi scal junto à Fazenda Pública Municipal;
Finalmente, determino a análise do DPDI, para apuração de eventual responsabilidade fun-
cional, em atendimento ao observado às fl s. 882, "in fi ne" e 883. 

 ALCIDES MAMIZUKA 
 SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL   
  Processo Administrativo nº  08/10/55.746  Interessado:  SMA
Em face do solicitado pelo Departamento Administrativo as fl s. 1334/1335 e dos pa-
receres da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de fl s. 1337/1345 e 1348, que 
indicam a ausência de impedimentos legais,  AUTORIZO  a prorrogação do contrato 
celebrado entre o Município e a empresa  CLARO S.A. , pelo prazo de 12 (doze) meses 
a partir de 22/04/2012, bem como a despesa correspondente no valor total estimado 
de R$ 485.219,64 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais e 
sessenta e quatro centavos), devendo o valor estimado de R$ 363.025,64 (trezentos 
e sessenta e três mil, vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos) onerar dotação 
orçamentária do presente exercício, e o restante, do exercício de 2013.
À Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para a formalização do Termo de Aditamento, e a seguir, ao De-
partamento Administrativo desta Secretaria para as demais providências, inclusive, a 
observância das medidas apontadas pelo Departamento de Assuntos Jurídicos, a serem 
efetivadas durante a execução contratual.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINA 
  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
  Processo Administrativo n.°  12/10/1.523
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social
 Convite n.º  017/2012
 Objeto:  Fornecimento parcelado de leite.
Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, de acordo com o art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado com os artigos 
3º e 11º, incisos I do Decreto Municipal nº 17.518/12 e manifestação da Presidente da 
Comissão à fl s. 150/151, resolvo:
1.  HOMOLOGAR  o  Convite n.º  017/2012 , referente ao fornecimento parcelado de 
leite, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento, pela empresa 
vencedora, da Ordem de Início do Fornecimento.
2.  ADJUDICAR  os itens 01 e 02 à empresa  J.J. Antonioli & Cia. Ltda. , no valor 
total estimado de  R$ 37.758,00  (trinta e sete mil setecentos e cinquenta e oito reais).
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 DIRETOR-DEPTO CENTRAL DE COMPRAS/SMA 
  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
  Processo Administrativo n.°  12/10/5.508
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social
 Convite n.º  015/2012
 Objeto:  Aquisição de sacolas biodegradáveis a serem utilizadas no Programa de Se-
gurança Alimentar "Prato Cheio"
Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, de acordo com o art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado com os artigos 
3º e 11º, inciso I do Decreto Municipal nº 17.518/12 e manifestação da Presidente da 
Comissão à fl s. 90 e 91, resolvo:
1.  HOMOLOGAR  o  Convite n.º  015/2012 , referente aquisição de sacolas biodegra-
dáveis a serem utilizadas no Programa de Segurança Alimentar "Prato Cheio".
 2. ADJUDICAR  o item 01 à empresa  Ferfacom Comercial Ltda. EPP , no valor total 
de  R$ 54.000,00  (cinquenta e quatro mil reais).
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 DIRETOR-DEPTO CENTRAL DE COMPRAS/SMA 
  

 TERMO DE JULGAMENTO QUANTO À PROPOSTA   
 Processo Administrativo N° 12/10/01.613
Interessado: Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência e Inclusão Social
Convite n.º 019/2012
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, em sala própria, no 6º 
andar do Paço Municipal, situado na Avenida Anchieta nº 200, Centro, Campinas, 
Estado de São Paulo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações 
para Modalidade Convite, instituída pelo Decreto Municipal n° 12.970/98, nomeada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito, através da Portaria nº 76.298/2012 composta por Ellen Cris-
tina Ângelo Costa Lino como presidente, Adriane Aparecida Zanetini como suplente 
de presidente e membro, Elizabeth Aparecida Rodrigues de Lima como membro, Ra-
phael Bernardes Peixoto dos Santos e Roselia Salomão Mesquita como suplentes de 
membros, após análise da única proposta apresentada na licitação, decidem CLASSI-
FICAR a proposta da empresa J.J. Antonioli & Cia Ltda. para os itens 01, 02 e 03 no 
valor total estimado de R$ 19.207,50 (dezenove mil duzentos e sete reais e cinquenta 
centavos).
A Comissão esclarece que mesmo havendo apenas 01 (um) licitante, o valor total esti-
mado da proposta está em conformidade com o pesquisado por esta PMC.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações para Modalidade Convite, localizada à Avenida Anchieta n.º 
200, 6º andar - Campinas (SP) no horário das 08h30min às 12h e das 13h30min às 
16h30min. Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo que lido e 
achado conforme, vai devidamente publicado. 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ELLEN CRISTINA ÂNGELO COSTA LINO 

 PRESIDENTE 
  

 ADENDO À CARTA-CONVITE N° 022/12   
  Processo Administrativo nº  12/10/10.020
 Interessado:  Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
 Convite nº  022/2012
 Objeto:  aquisição de 01 (um) motor gerador de no mínimo 43 Kva.
O Município de Campinas, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações para 
Modalidade Convite, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
comunica aos licitantes que houve alteração no subitem 8.1. do edital e na especifi cação 
técnica constante do Anexo I - Formulário Cotação de Preços da Carta-Convite em epígrafe, 
conforme segue: Subitem 8.1 do edital
ONDE SE LÊ:
"O prazo máximo para entrega do objeto da licitação deverá ser de 20 (vinte) dias corridos, 
a contar do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento pela empresa da Nota de Em-
penho, expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas".
LEIA-SE:
"O prazo máximo para entrega do objeto da licitação deverá ser de  50 (cinquenta)  dias 
corridos, a contar do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento pela empresa da Nota 
de Empenho, expedida pela Prefeitura Municipal de Campinas".
Especifi cação Técnica - Formulário Cotação de Preços - Anexo I
ONDE SE LÊ:
"MOTOR - GRUPO GERADOR DE NO MÍNIMO 43 KVA - 60 HZ 220/380/480 VOLTS COMPOSTO DE MO-
TOR DIESEL, CABINADO E SILENCIADO COM TANQUE INCORPORADO COM AUTONOMIA MAIOR 
OU IGUAL A 6 HORAS, COM COMANDO AUTOMÁTICO E CHAVE COMUTADORA MOTORIZADA. 
EQUIPAMENTO EM CONTAINER PARA TRANSPORTE. 
OBS: PARA USO DO SETOR DE ELÉTRICA E SERRALHERIA DA COMAN/DAF/SMSP"
LEIA-SE:
"MOTOR - GRUPO GERADOR DE NO MÍNIMO 43 KVA - 60 HZ 220/380/440 VOLTS COMPOSTO DE 
MOTOR DIESEL, INSTALADO EM CONTAINER SILENCIADO LEVE, EM AÇO CARBONO, PROJETADO 
PARA REDUÇÃO DO NÍVEL DE RUÍDO PARA 85  DB  (A) A 1,5 METROS, COM TANQUE INCORPORADO 
COM AUTONOMIA MAIOR OU IGUAL A 6 HORAS, COM CHAVE DE TRANSFERÊNCIA, FORMADA 
POR 02 CONTADORES TRIPOLARES NA CAPACIDADE DE 145 A. EQUIPAMENTO EM CONTAINER 
PARA TRANSPORTE, COMPOSTO DE ALÇA DE IÇAMENTO MONTADA NA PARTE SUPERIOR, BEM 
COMO REFORÇOS NA BASE E NA ESTRUTURA GERAL DO EQUIPAMENTO. OBS: PARA USO DO SE-
TOR DE ELÉTRICA E SERRALHERIA DA COMAN/DAF/SMSP. 
O novo Anexo I - Formulário Cotação de Preços com as alterações está disponível para 
retirada a partir do dia  13/04/2012 , no setor de Cadastro de Fornecedores da Secretaria 
Municipal de Administração e no site www.campinas.sp.gov.br.Tendo em vista que, as al-
terações afetam a formulação das propostas, fi ca designado o dia  24/04  /12 às 09:30 horas , 
a nova data de encerramento (entrega dos envelopes) e sessão pública.Ficam mantidas as 
demais condições da Carta-Convite nº  022/12 , no que não colidirem com as deste adendo.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ELLEN CRISTINA ÂNGELO COSTA LINO 

 PRESIDENTE 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS J URÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES INVESTIGATÓRIOS - DPDI 

 PORTARIA N° 088/12   
  O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos no uso das atribuições que 
lhe foram conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no  Decreto n° 14.070, de 10 de 
setembro de 2002.
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município  e tendo em vista o que consta 
da Sindicância Administrativa Investigatória  012/12 , do protocolado nº  11/10/13.448,  onde 
fi gura como interessado a Coordenadoria Setorial de Ações Inespecífi cas da Secretaria Mu-
nicipal de Assuntos Jurídicos, face às disposições insertas na alínea "a" do inciso III do artigo 
1º do Decreto Municipal nº 14.070/02, decido pelo  arquivamento  do presente protocolado. 

 Campinas, 09 de abril de 2012 
 ANTONIO CARIA NETO 

 Secretário Municipal De Assuntos Jurídicos  
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EXPEDIENTE
O Diário Ofi cial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas
Site: www.campinas.sp.gov.br

 
CONTEÚDO

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e 
órgãos públicos emissores.

Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor.

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, 
ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

 
ACERVO

Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis 
para consulta na Internet no seguinte endereço:
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: 
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php

 
Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 

Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink”
(Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2116-0423)

 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital: 
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php
. Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, 

contate a IMA, no endereço abaixo.
 

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: 

IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela 
Imprensa Ofi cial do Município de Campinas

e-mail: diario.ofi cial@ima.sp.gov.br - site: www.ima.sp.gov.br
Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 

ou na Rua Ataliba Camargo Andrade, 47, Cambuí, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 EXTRATOS DE TERMOS DE PERMISSÃO DE SERVIÇO   
  Processo Administrativo nº  10/10/29.192
 Modalidade:  Concorrência SETRANSP nº 01/2010
 Permitente:  Secretaria Municipal de Transportes
 Objeto:  Outorga de permissão do serviço de utilidade pública de transporte individual 
de passageiros em veículos automotores de aluguel de Táxi Convencional
 Prazo:  15 (quinze) anos
 Data da assinatura:  15/02/2012
 Termo de Permissão SETRANSP nº - Permissionário (a): 
01/12 - Sr. IVAIR EUSTAQUIO FARIA 
02/12 - Sr. AMILTON RENATO FAZIO
03/12 - Sr. RONALDO LUIS BORGES
04/12 - Sr. WILLIAN CORREA NINCAU
05/12 - Sr. JOSÉ EDUARDO DIAS COSTA
06/12 - Sr. LUCAS RONCON OLIVEIRA
07/12 - Sr. MARCOS TADEU PEREIRA ZACCHARIAS
08/12 - Sr. ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
09/12 - Sr. PAULO HENRIQUE AVILA TEIXEIRA
10/12 - Sr. PEDRO RODRIGUES PRADO
11/12 - Sr. LUIZ CARLOS DA CUNHA
12/12 - Sr. MARCELO CAETANO MARQUES
13/12 - Sr. CLAUDIO ROBERTO DE ARAUJO
14/12 - Sra. JANAINA CAMPOS FERONATTO
15/12 - Sr. FELIPE FABIANO FIRMINO
16/12 - Sr. MANOEL LAURO
17/12 - Sr. MAIKE ANDRÉ BUENO LOPES
18/12 - Sr. ADEMAR FERREIRA DOS SANTOS
19/12 - Sr. GUSTAVO CERQUEIRA STELLA
20/12 - Sr. JOÃO ADALBERTO RODRIGUES
21/12 - Sr. ADEVALDO GOMES PEREIRA
22/12 - Sra. SANDRA AZEVEDO
23/12 - Sr. SIRVAL PINTO DE OLIVEIRA
24/12 - Sr. LAUDINEZ CARDOZO
25/12 - Sr. DOMINGOS CORRÊA FILHO
26/12 - Sra. MARIA ISABEL DE SOUZA
27/12 - Sr. JOSÉ CARLOS SOARES
28/12 - Sr. LAÉRCIO APARECIDO MAGNESI
29/12 - Sr. RODOLFO DE OLIVEIRA GRILLO
30/12 - Sr. JEFFERSON DE OLIVEIRA
31/12 - Sra. SUELI APARECIDA LOPES
32/12 - Sr. SERGIO LOURENÇO POLO
33/12 - Sra. DELI CRISTINA FACCINA
34/12 - Sr. RUBERLEI DIAS
35/12 - Sr. PAULO ALEXANDRE FERREIRA BUENO
36/12 - Sr. JEFERSON RODRIGUES DAMASCENO
37/12 - Sr. FELIPE HENRIQUE DE SOUZA
38/12 - Sr. JÚNIOR CESAR FABRICIO
39/12 - Sr. MARCOS ROGÉRIO MOREIRA
40/12 - Sr. DOUGLAS IGOR PEREIRA
41/12 - Sr. WLADIMIR QUEIROZ DE CAMPOS
42/12 - Sr. JAIME FERREIRA
43/12 - Sr. JURACI SORIANO DE LIMA
44/12 - Sr. DOURIVAL DOS SANTOS
45/12 - Sr. FERNANDO PEREIRA DE TOLEDO
46/12 - Sr. MARCOS ANTONIO GREGÓRIO
47/12 - Sr. JUVENIL TREVISAN
48/12 - Sr. MÁRCIO ZOZZORO
49/12 - Sra. LETICIA PEREIRA DA SILVA
50/12 - Sr. SERGIO LINS RODRIGUES
51/12 - Sr. SERGIO AUGUSTO GARCIA
52/12 - Sr. FERNANDO JOSÉ VIEIRA
53/12 - Sr. MARCELO AUGUSTO PEREZ
54/12 - Sr. VALENTIN ALVES DE OLIVEIRA
55/12 - Sr. FRANK ALBERTO FRANCISCO
56/12 - Sr. ANTONIO APARECIDO DA SILVA
57/12 - Sr. ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA
58/12 - Sr. OLIVEIRA ALVES GOMES
59/12 - Sr. ALMIR CRETON DOS REIS
60/12 - Sr. ADELINO JOSÉ CARVALHO RIBEIRO
61/12 - Sr. MAURO DANTAS CORDEIRO
62/12 - Sr. EDSON AUGUSTO DE MORAES
63/12 - Sr. JOSÉ VITOR GUILHERME
64/12 - Sr. LOURIVAL KOVALSKI
65/12 - Sr. LAÉRCIO FERREIRA DE PADUA
66/12 - Sr. CLAUDIO STUCHI
67/12 - Sr. LUIZ ANTONIO DE CASTRO INÁCIO
68/12 - Sr. WAGNER ROBERT EMILIANO
69/12 - Sr. PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA
70/12 - Sr. MAURILO DA SILVA CAMPOS
71/12 - Sr. SERGIO AUGUSTO MADEIRA
72/12 - Sra. LUISA YOSHIKO OGATA PEREIRA
73/12 - Sr. CÍCERO MESQUITA CARVALHO
74/12 - Sr. ISRAEL FARIAS DE MELO
75/12 - Sr. SEBASTIÃO GOMES DA SILVA NETO
76/12 - Sra. SUELY OLIVEIRA FONTANA
77/12 - Sr. WANDERLEY GONÇALVES FIGUEIREDO
78/12 - Sr. ADÉLIO PEREIRA DE NOVAES
79/12 - Sr. DAVID WELLINGTON PLACIDINO
80/12 - Sr. ÍTALO FRIGO DA PURIFICAÇAO
81/12 - Sr. CALIMÉRIO DA COSTA
82/12 - Sra. ANDRÉIA DE CAMARGO GAUDÊNCIO
83/12 - Sr. GERALDO RODRIGUES DE ATAÍDE
84/12 - Sr. RODRIGO DA SILVA TONHON
85/12 - Sra. MARIA DOLORES GRIPPE TEIXEIRA
86/12 - Sr. GERALDO LOPES DOS REIS
87/12 - Sra. ILZA FERREIRA DOS SANTOS
88/12 - Sr. AGNALDO LUIS DE SOUZA

89/12 - Sr. OVÍDIO DE PAULA FERREIRA NETO
90/12 - Sr. LEONARDO HENRIQUE DE SOUSA
91/12 - Sr. ELTON PEREIRA LOPES
92/12 - Sr. JOSEMI RODRIGUES PEREIRA DO NASCIMENTO
93/12 - Sr. FELIPE TADEU SANTANA
94/12 - Sr. JOÃO VIEIRA BRAGA
95/12 - Sr. JUPIRAN DE SOUSA
96/12 - Sr. JOEL RODRIGUES DE CAMPOS
97/12 - Sr. VANTUIL ANTONIO DE ASSIS
98/12 - Sr. LUCAS SATTI ESTEVES
99/12 - Sr. WAGNER CLARINDO VELOSO
100/12 - Sr. LAURINDO TEODORO DA FONSECA
101/12 - Sr. FLÁVIO TEIXEIRA NASCIMENTO
102/12 - Sr. ANDERSON ADALBERTO DA SILVA RODRIGUES
103/12 - Sr. ALEXANDRE VIALTA
104/12 - Sr. AIRES GRAVA
105/12 - Sr. FRANCISCO LAECIO DA CONCEIÇÃO
106/12 - Sr. ALEXSANDRO FONSECA
107/12 - Sr. PAULO SERGIO TREVISAN
108/12 - Sr. GUSTAVO GONÇALVES TONHÃO
 

  

 EXTRATOS   
  Processo Administrativo n.º  06/10/35167  Interessado:  Coordenação de Comunica-
ção do Gabinete do Prefeito  Modalidade  :  Concorrência n.º 27/07  Contratada:  PPR - 
PROFISSIONAIS DE PUBLICIDADE REUNIDOS LTDA.  Termo de Contrato n.º 
 39/08  Termo de Aditamento   n.º  38/12  Objeto do Aditamento:  Prorrogação de prazo 
por até 06 meses, a partir de 01/04/12, podendo ser rescindido antecipadamente; e 
supressão em 25%  Valor total já suprimido:  R$ 5.625.000,00  Assinatura:  30/03/12

 Processo Administrativo n.º  10/10/32965  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer  Modalidade  :  Pregão Presencial n.º 229/10  Contratada:  JUSTI & 
MAIAN LTDA. - ME  Termo de Contrato n.º  14/11  Termo de Aditamento   n.º  31/12 
 Objeto do Aditamento:  Prorrogação de prazo por mais 12 meses, a partir de 08/02/12 
 Valor global estimado:  R$ 315.000,00  Assinatura:  08/02/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/9921  Interessado:  Secretaria Municipal de Tra-
balho e Renda  Modalidade  :  Pregão Presencial n.º 108/11  Contratada:  ASSOCIA-
ÇÃO HORIZONTES  Termo de Contrato n.º  93/11  Termo de Aditamento   n.º  34/12 
 Objeto do Aditamento:  Prorrogação de prazo por mais 03 meses, a partir de 21/03/12 
para conclusão do objeto  Assinatura:  21/03/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/50911  Interessado:  Secretaria Municipal de Cul-
tura  Modalidade  :  Convite n.º 09/12  Carta- Contrato   n°  12/12  Contratada:  ATELIÊ 
DE LIUTERIA FERNANDO CIVOLANI FONTERRADA LTDA.  Objeto:  Serviços 
de  Luthier para restauração e regulagem de 04 contrabaixos acústicos pertencentes à 
Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas  Valor:  R$ 16.860,00  Prazo:  150 dias 
 Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/20506  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Educação  Modalidade  :  Convite n.º 46/11  Carta- Contrato   n°  13/12  Contratada: 
 RZC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP  Objeto:  Obras de reforma 
nos banheiros da "EMEI Prof. José Pires Neto"  Valor:  R$ 82.038,56  Prazo:  60 dias 
 Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saúde 
 Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  97/12  Deten-
tora da Ata:  MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.  Objeto : Registro de preços de die-
tas e materiais de enfermagem para atendimento a Mandados Judiciais  Preço Unitário: 
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 Itens: 15 (R$ 2.100,00) e 17 (R$ 400,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  98/12  De-
tentora da Ata:  NUTRIMED INDUSTRIAL LTDA.  Objeto : Registro de preços de 
dietas e materiais de enfermagem para atendimento a Mandados Judiciais  Preço Uni-
tário:  Itens: 26 (R$ 35,00) e 29 (R$ 27,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  99/12 
 Detentora da Ata:  PHARMACIA ARTESANAL LTDA. Objeto : Registro de preços 
de dietas e materiais de enfermagem para atendimento a Mandados Judiciais  Preço 
Unitário:  Itens: 19 (R$ 29,00); 20 (R$ 62,21); 21 (R$ 27,00); 22 (R$ 242,00); 24 (R$ 
36,98); 25 (R$ 38,94) e 30 (R$ 153,95)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  100/12 
 Detentora da Ata:  A. L. B. DA FONSECA - EPP  Objeto : Registro de preços de 
dietas e materiais de enfermagem para atendimento a Mandados Judiciais  Preço Uni-
tário:  Item: 23 (R$ 318,50)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  101/12 
 Detentora da Ata:  EMPÓRIO MÉDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGI-
COS E HOSPITALARES LTDA.  Objeto : Registro de preços de dietas e materiais de 
enfermagem para atendimento a Mandados Judiciais  Preço Unitário:  Itens: 12 (R$ 
24,80); 27 (R$ 27,00) e 28 (R$ 12,25)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  102/12 
 Detentora da Ata:  MEDICAM - MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA. - EPP 
 Objeto : Registro de preços de dietas e materiais de enfermagem para atendimento a 
Mandados Judiciais  Preço Unitário:  Itens: 02 (R$ 0,58) e 07 (R$ 36,99)  Prazo  :  12 
meses  Assinatura:  12/04/12

 Processo Administrativo n.º  11/10/40311  Interessado  :  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade  :  Pregão Eletrônico n.º 06/12  Ata de Registro de Preços n.º  103/12 
 Detentora da Ata:  GIROMED CIRÚRGICA LTDA.  Objeto : Registro de preços de 
dietas e materiais de enfermagem para atendimento a Mandados Judiciais  Preço Uni-
tário:  Item: 06 (R$ 42,00)  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  12/04/12 

 Processo Administrativo n.º  10/10/0069  Interessado:  Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos  Modalidade:  Convite n.º 64/10  Carta-Contrato n.º  36/10  Termo 
de Rescisão Amigável n.º  05/12  Contratada:  IVETE LARANJEIRA DA SILVA  As-
sinatura:  12/04/12 

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 REUNIÃO ORDINÁRIA - ATA 404  
Aos 08 dias de março de 2012, com início às 10h, realiza-se no Planetário - Parque Portu-
gal - Portão 07, a quadringentésima quarta reunião do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Cultural de Campinas - CONDEPACC, sob a presidência de Flávio Sanna e com a presença 
dos seguintes conselheiros: Cláudio Natal Orlandi, titular da Secretaria Municipal de Infra-
-Estrutura - Flávio Gordon, suplente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Daisy 
Serra Ribeiro, Antonio Henrique Felice Anunziata, titular e suplente da Coordenadoria Se-
torial do Patrimônio Cultural (CSPC) - Mirza Maria Baffi  Pellicciotta, titular do Conselho 
Municipal de Turismo - Tereza Penteado, Ana Maria Sorrosal, titular e suplente do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA - Pe. José Eduardo Meschiatti, suplente da 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas - PUCC - André Munhoz Argollo Ferrão, 
titular da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP - Sérgio Galvão Caponi, Vera 
Lúcia Pessagno Bréscia, titular e suplente da Academia Campineira de Letras e Artes - 
Regina Márcia Moura Tavares, titular da Academia Campinense de Letras - Renato Ferraz 
de Arruda Veiga, titular do Instituto Agronômico de Campinas - IAC - Orlando Rodrigues 
Ferreira, titular da Associação Campineira de Imprensa - Welton Nahas Cury, titular da 
HABICAMP - João Manuel Verde dos Santos, titular da Associação Regional de Escritórios 
de Arquitetura - AREA - Neiva Sueli Pivetta, titular do Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis - CRECI - Iracema Salgado, titular de Museologia - Antonio Euler Lopes Camargo, 
suplente da Sociedade dos Amigos da Cidade de Campinas - Roberto Baldin Simionatto, 
titular da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campinas - AEAC - Olga de Moraes 
Von Simson, titular do Instituto Histórico, Geográfi co e Genealógico de Campinas - IHGGC 
- Adriana Flosi, titular da Associação Comercial e Industrial de Campinas - Herberto Apa-
recido Guimarães, conselheiro emérito. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro pede permissão para inverter a pauta e começar a reunião pelo item  a - Apresenta-
ção do Secretário de Cultura e Presidente do CONDEPACC Flávio Sanna.  Uma pes-
soa muito simpática, aberta ao diálogo, formado pela FMU - SP, com experiência na área 
de cultura e eventos em cidades do interior (Araraquara). Gerenciou e foi gestor da Casa 
Cor em Campinas. É uma pessoa desafi adora e corajosa e que terá uma série de trabalhos, 
não muito fáceis, ao longo do ano. O presidente Flávio Sanna deseja a todos um bom dia, 
principalmente às mulheres, pelo dia de hoje. Desconfi a de quem não gosta de mulher, não 
relacionamento homem/mulher, pois todos têm uma mãe, uma avó. A mulher é um ser de 
grande importância na sociedade. Tudo o que os homens primitivos faziam, virou esporte e 
nada do que a mulher fez teve signifi cado. Tudo o que 
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ela faz, o faz com carinho. Continuando diz que o CONDEPACC é um dos órgãos mais 
importantes da Cidade. Nosso País é um país sem historia, é o pior no ranking de conser-
vação; é muito diferente da Europa, de alguns países da América do Sul e até dos Estados 
Unidos onde o novo e o velho coabitam. O CONDEPACC consegue muito bem segurar 
essa preservação. A CSPC é um órgão que trabalha muito. Parabeniza a Daisy. Não fez 
nenhuma alteração justamente pelo trabalho que é feito. Os Conselheiros serão ouvidos; 
seu Gabinete estará sempre aberto para recebê-los. Continuando explica que não poderá 
fi car até o fi nal da reunião, pois tem um compromisso em São Paulo, onde representará o 
Prefeito. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro agradece ao Secretá-
rio.  A coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro em   reunião ordinária do CONDE-
PACC no dia 08 de março de 2012 apresenta o Secretário de Cultura   e Presidente do 
CONDEPACC Flávio Sanna.  A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro 
justifi ca a ausência: da conselheira Maria Aparecida Paioli Padula Castellani, que por ques-
tão da Secretaria de Planejamento não pode comparecer e do conselheiro Luís Fernando 
do Amaral Binda. O presidente Flávio Sanna passa para o item  b - Carta de despedida 
da Conselheira Rosana Bernardo.  A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro lembra que a conselheira Rosana, por conta de sua aposentadoria no fi nal do ano, 

se despediu na última reunião do Conselho. À época não conseguiu falar o que gostaria e 
mandou por escrito para a CSPC. Pede que a funcionária da CSPC Rita de Cássia Barthasar 
de Paula faça a leitura: "Meus caros amigos e colegas do CONDEPACC - No nosso último 
encontro, em que tentei dizer-lhes algumas palavras de despedida, meus olhos marejaram e 
minha voz fi cou embargada, momento em que fui tomada por uma emoção enorme que me 
impediu de prosseguir neste meu intento. Assim sendo, não se importem se eu me escondo 
atrás destas palavras escritas para deixar aqui tudo àquilo que eu gostaria de dizer-lhes de 
viva vós. Década de oitenta.... parece que foi ontem quando comecei a dar os meus primei-
ros passos neste Conselho. Ao longo de todos esses anos, com o incondicional apoio de 
todos vocês e de todos aqueles que por este Conselho passaram, é que eu aprendi a superar 
minha timidez e todas as minhas inseguranças para exercer este magnífi co sacerdócio de ter 
sido conselheira deste CONDEPACC.  Tenham a certeza de que todos vocês, de uma forma 
ou de outra, colaboraram muito para que eu me tornasse na profi ssional que hoje eu sou. 
Onde, a partir das manifestações emitidas por vocês em nossos encontros, pude aprimorar 
os meus conhecimentos e formar o meu juízo acerca dos temas debatidos. Hoje, deixo a 
vida pública para voltar ao recanto do meu lar e viver das boas lembranças que guardo em 
minha memória e em meu coração e, em especial dos trabalhos que juntos realizamos. Saio 
com a minha consciência tranquila de que tudo o que estava ao nosso alcance nós fi zemos 
de peito, corpo, alma e coração abertos, para que nossa querida Campinas pudesse crescer e 
tornar-se o palco das atenções, no que diz respeito à proteção do nosso valoroso patrimônio 
histórico. Em cada evento destacado, pudemos dar a nossa colaboração para que esta cidade 
se tornasse a grande metrópole que hoje é. 
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Todos nós devemos ter no mais profundo de nossas consciências a sensação do dever cum-
prido e da lição de casa bem feita. Vou sentir saudades dos nossos encontros e dos debates 
calorosos, mas vocês podem ter a certeza de que onde quer que eu esteja meu coração 
estará sempre conectado com todos vocês. Que as bênçãos e a proteção de Deus continuem 
a inspirá-los nas futuras decisões que vocês venham a tomar em nome dos cidadãos de 
bem e em nome desta cidade que aprendemos a amar desde os primórdios de nossas vidas. 
Muito obrigada a todos pelo carinho, pela paciência e pela tolerância para com esta colega 
que hoje vos deixa. Aprendi muito com cada um de vocês e se hoje me sinto mais segura 
profi ssionalmente, esse crescimento se deve em grande parte ao que pude aprender e me 
aprimorar a partir da contribuição de cada membro deste Conselho. Tenham a certeza de que 
levo comigo as melhores memórias de momentos inesquecíveis de um convívio salutar, res-
peitoso e sempre voltado para os verdadeiros e legítimos interesses de nossa cidade. Assim, 
como eu não aprendi a dizer "adeus", direi um "até breve", desejando a todos muita sorte 
e muito trabalho para o ano que se inicia. Obrigada. Arquiteta Rosana Bernardo. Dezem-
bro de 2011". O conselheiro e vice-presidente Herberto Guimarães se dirige ao Presidente 
na qualidade de vice e explica que foi um dos fundadores do CONDEPACC e a Rosana 
começou junto. Continuando diz que foi várias vezes vice-presidente do Conselho e na 
década de 90, pelo então Prefeito Francisco Amaral, através de um decreto recebeu o título 
de Conselheiro Emérito. É muito independente, sem conhecimento técnico de arquitetura, 
geografi a, história, mas como advogado sempre se dispôs e se dispõe a ajudar. Por estar na 
faixa de idoso, se permite algumas palavras às Mulheres, especifi camente pela especialidade 
de enfrentar os homens, enfrentar com conhecimento, com qualidade. Já foi comprovado 
um melhor aproveitamento das mulheres com relação aos homens nos cursos superiores, por 
ser dotada de maior percepção, de uma inteligência mais acurada, inclusive pela sua sensi-
bilidade. Pela própria sensibilidade é portadora da maternidade. Todos os dias são voltados 
a ela. Na justeza de uma sociedade patriarcal, a mulher sempre esteve ao lado do homem. 
Hoje devemos dizer que atrás de uma grande mulher, há um grande homem ou vários. Seu 
respeito pelo "Ser Mulher". Continuando diz que com relação a Carta da Rosana Bernardo 
vai ousar, mas quer colocar à critério do Conselho, que pelo espírito prestamista, pelo bem 
de Campinas e especifi camente pelo serviço que prestou ao CONDEPACC, a maneira de se 
colocar e de colocar seus conhecimentos, não podemos prescindir nesta hora oportuna, votar 
para que ela possa continuar nos ajudando como conselheira emérita. O conselheiro Sérgio 
Caponi sugere uma salva de palmas, no que foi seguido por todos os conselheiros presentes. 
O presidente Flávio Sanna fala que pelas palmas está aprovada a sugestão e faz suas as 
palavras do conselheiro Herberto Guimarães. Que ela faça parte sim do Conselho como 
conselheira emérita. Coloca em votação: Aprovado por UNANIMIDADE. O conselheiro e 
vice-presidente Herberto Guimarães solicita que seja elaborado um ofício para ser assinado 
pelo Prefeito para que seja aprovada e publicada em DOM a nomeação da Rosana Bernardo 
como conselheira emérita. O Conselho  ouviu a leitura da Carta de despedida da  
 404.3 
 Conselheira Rosana Bernardo e aprovou por unanimidade sua indicação como Con-
selheira Emérita do CONDEPACC.  Continuando pede a inversão da pauta para que seja 
analisado o item  e -   Protocolado nº. 11/10/53069 PG.  Interessado: Sylvino de Godoy Neto. 
Assunto: solicitação para demolição da Chaminé em tijolos de barro, em forma de tronco 
de cone, situada à Rua Sete de Setembro nº. 189, Vila Industrial, nas dependências do esta-
belecimento empresarial Correio Popular S.A., tombada pelo CONDEPACC - Processo nº. 
002/10 - Resolução nº. 108 de 26 de agosto de 2010. Para análise e deliberação do Conselho. 
Pede o parecer técnico da CSPC. O técnico da CSPC engenheiro Augusto Ottoni Bueno da 
Silva diz que em meados de 2011 foi feita uma solicitação para que a Chaminé não fosse 
tombada, sendo que foi negado o pedido de demolição e foi tombada. Em outubro caíram 
alguns tijolos sobre uma cobertura com telhas de policarbonato que amorteceu a queda 
dos mesmos. Fizeram uma nova solicitação de vistoria para que fosse ver. Os proprietários 
teriam que ter tomado algumas providências como o reforço da estrutura. Continuando in-
forma que segundo estudos há uma inclinação de 65 cm. No protocolado tem um relatório 
técnico de uma empresa contratada por eles, um relatório da Secretaria de Obras e um rela-
tório seu. Existe uma caixa d'água enterrada perto da Chaminé, que pode ter vazamento. O 
parecer da Secretaria de Obras é para que seja demolida. O conselheiro Roberto Simionatto 
pergunta sobre o relatório que fez para o tombamento. O conselheiro Sérgio Caponi diz que 
na qualidade de engenheiro esse tombamento já nasceu com vício de origem; um ato com 
vício de origem não é válido, é imperfeito. O tombamento já foi contrário ao que estava 
acontecendo. É evidente que uma Chaminé não fi ca em pé por 400 anos. É evidente o perigo 
para as pessoas que trabalham no local. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro pondera que a medida que forem sendo dados os pareceres, vamos chegando à uma 
conclusão. O conselheiro Orlando Rodrigues Ferreira diz que se lembra da discussão. Tem 
que se constituir uma comissão para avaliar essa Chaminé e a dos Chapéus Cury. O conse-
lheiro João Manuel Verde dos Santos se preocupa, pois a Chaminé está tombada e não existe 
destombamento. Estamos fartos de ver os imóveis caindo para justifi car a demolição desses 
bens. Faz um paralelo independente da relação de importância - a Torre de Pisa, na Itália 
- que continua de pé e com visitação pública. Não é a mesma coisa, mas temos engenharia 
para segurar o processo de cair. Continuando diz que se existe vício, houve vício também ao 
tombarem-se os tanques de curtição do Curtume Cantúsio e seu voto foi contrário. Quanto 
à Chaminé lembra o laudo do conselheiro e engenheiro Roberto Siminonatto onde avaliava 
a caixa d'água e a necessidade de se tomar uma providência, o que até agora não foi feito, o 
que permitiu que os tijolos caíssem. Aceitar que o tombamento não foi bem feito e que po-
deria haver o destombamento de um bem, não é o caminho a ser seguido. Temos que avaliar 
o que já conseguimos salvar nesta Cidade. O grupo do Toninho (Febre Amarela) que evitou 
a demolição do Museu da Cidade, abraçando literalmente o prédio, que está lá até hoje. Se 
estiver com risco de cair, não podemos aceitar simplesmente a demolição, mas corrigir o 
problema. Continuando pede para antecipar sua 
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participação na Comunicação dos Conselheiros, pois precisará se retirar mais cedo da reu-
nião. Quer esclarecer que problema profi ssional, neste primeiro semestre, não poderá com-
parecer às reuniões do Conselho, mas sua suplente Sílvia Zákia estará participando. Tentará 
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participar de algumas. Em agosto estará de volta. Agradece a todos solicitando que a convo-
cação para às reuniões seja feita também aos suplentes. A conselheira Regina Márcia Moura 
Tavares diz que usará da prerrogativa de ser cofundadora deste Conselho. Vai à mesma 
linha do conselheiro João Verde, que é um grande colaborador do Conselho, é uma pena não 
poder participar neste semestre. Já passou por várias situações e uma delas foi no CONDE-
PHAAT, onde pediu o destombamento da Casa de Flávio de Carvalho. A família em todos 
os anos do tombamento, nunca fez nada para manter o bem; nem a família, nem o Estado, 
nem o Município. À época leu dois calhamaços do processo de tombamento e pediu que nos 
seis meses seguintes todos se unissem para preservar o bem, ou pediria o destombamento, 
pois não haveria sentido de se manter o imóvel. Foi a primeira vez na história do CONDE-
PHAAT que tal aconteceu, o que gerou muitas conversas e não se destombou, pelas mesmas 
razões apresentadas pelo Verde. Continuando pergunta sobre o Fundo, onde 1% do PIB do 
Município deve ser destinado para manter os bens preservados. Não devemos de uma forma 
apressada destombar um bem. Insiste na educação da população. Pelo CONDEPHAAT fez 
uma cartilha "Memória e Patrimônio" - em linguagem mais simples. Se nós não sensibilizar-
mos a população, vamos ter todos os dias bens abandonados. Vamos ser responsabilizados 
por tijolos que caem na cabeça de funcionários. Precisamos democratizar o Conselho, para 
que pessoas não técnicas opinem quanto ao que achem relevante. Continuando diz que não 
sabe por que um Correio Popular, maior veículo de informação do interior, não pode manter 
a Chaminé. Deveria inclusive ter em suas dependências um Centro Cultural. Tem obrigação 
de dar sua contribuição à Cidade. O conselheiro Antonio Euler Lopes Camargo concorda 
com o conselheiro João Verde e a conselheira Regina Márcia. Lembra-se da Igreja São 
João, do século XIX, sabendo que ia entrar em processo de tombamento, foi levada ao chão. 
Conta um fato histórico transmitido oralmente: um político antigo de nome Borghi não 
tinha fi lho e prometeu que se tivesse um faria a Igreja do Liceu, teve o fi lho e não cumpriu 
a promessa. O dinheiro veio de Roma para a construção da Igreja. O governo Alckimin vai 
restaurar o Museu Tobias de Aguiar, no valor de R$ 45 milhões. Em São Paulo houve o 
tombamento de baciada e na cracolândia acabaram derrubando. O presidente Flávio Sanna, 
faz um aparte, pois precisa se ausentar. Se um grupo com o poder da RAC, que vive pedindo 
pela Cidade, dos bens tombados aos buracos, não puder fazer a conservação do seu próprio 
quintal, fi ca impossível. Deve ser encaminhada notifi cação para que faça a conservação 
da Chaminé, ampliando aos demais prédios. Muito obrigado a todos. Na próxima reunião 
estará presente. O Conselho é o conjunto de mentes brilhantes discutindo assuntos impor-
tantes. Bom dia e boa tarde a todos. O conselheiro Roberto Simionatto fala ao Presidente 
que o mesmo é bem vindo ao Conselho. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro volta à Chaminé e 
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esclarece que a responsabilidade da manutenção e preservação é deles e não do Conselho. O 
vice-presidente Herberto Guimarães assume os trabalhos e dando continuidade diz entender 
que a discussão é sempre válida, mas no caso, inócua. Deve-se notifi car ao interessado. O 
Conselho não tem competência para destombar. A responsabilidade do bem é do dono e para 
tanto tem prerrogativas; se não solicitou, nós não temos nada com isso. Se acontecer alguma 
coisa será penalizado; será intimado, multado. Pela legalidade, qualquer coisa que aconteça é 
de responsabilidade do proprietário. Se achar que não dá para fazer sozinho, que peça ajuda 
a outros órgãos. O Correio cobra buraco de rua, cobra a manutenção dos bens tombados e 
agora querem demolir a Chaminé. Isso é piada. O conselheiro João Manuel Verde dos Santos 
agradece as palavras da conselheira Regina Márcia. No caso da casa de Flávio de Carvalho, há 
três anos, esteve lá com um grupo de alunos para transformar o local em um Centro Cultural 
para crianças com problemas especiais. Seria um Centro Cultural para abrigar eventos. Traba-
lharam no local por um ano. A família utilizou o local como estábulo, poderia ter conservado 
inclusive como moradia pessoal. Construíram uma nova casa ao lado e transportaram toda a 
mobília para lá. É a primeira casa modernista do Estado de São Paulo. Concorda com o con-
selheiro Herberto. O conselheiro Cláudio Orlandi enfatiza que o Conselho não tem nenhuma 
responsabilidade na conservação do bem. Isso é um jogo. O vice-presidente Herberto Guima-
rães diz que os responsáveis têm que ser notifi cados urgentemente. A conselheira Olga Von 
Simson diz que essa Chaminé tem um forte índice identifi cário da Vila Industrial, era imenso 
o orgulho de serem vileiros e descendentes desses primeiros trabalhadores. A Chaminé era o 
marco de identidade, forte indicador de identidade da Vila Industrial. A conselheira Adriana 
Flosi questiona se será dado um prazo. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro diz ser importante esta discussão, pois abrange a preservação dos bens tombados de 
toda a Cidade. Quanto ao prazo, será notifi cado imediatamente com 30 dias para o início da re-
forma. O não cumprimento acarretará outras autuações. O conselheiro João Manuel Verde dos 
Santos fala que o processo está instruído, com laudo de um Conselheiro que é engenheiro. Os 
dois processos devem andar juntos. A conselheira Regina Márcia Moura Tavares pede que na 
notifi cação conste: "que Vossa Senhoria dirigindo um grande meio de comunicação de Massa 
seja parceiro do CONDEPACC para instrução da população". O conselheiro Flávio Gordon 
coloca que o parecer da Secretaria de Obras é um parecer com visão puramente técnica. A 
demolição neste caso não pode ser efetuada apenas pela visão técnica de uma Secretaria. É um 
bem tombado. O vice-presidente Herberto Guimarães diz que a decisão compete ao Conselho. 
O bem está dentro de uma indústria e a Lei é bem clara, a responsabilidade é do proprietário. 
Se cair, se machucar alguém não é responsabilidade do Conselho. A jurisdição do CONDE-
PACC termina no tombamento. O que queremos é que eles sejam parceiros. A conselheira 
e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro diz que o protocolado deve ser bem instruído 
com os documentos mencionados pelos Conselheiros. O Conselho  solicitou a conservação 
imediata da Chaminé, sendo que qualquer  
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 prejuízo ao bem e suas consequências é de responsabilidade do proprietário. O não cum-
primento da solicitação acarretará aplicação de penalidades cabíveis.  O vice-presidente 
passa para as  COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS:  O conselheiro Antonio Euler 
Lopes Camargo comenta que fez o pedido de estudo de dois bens de propriedade da Igreja, 
mas que os mesmos foram endereçados em nome do antigo Secretário. Quer saber se há neces-
sidade de fazer outros. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro explica que 
não, que ao chegar à Secretaria é dado andamento normal. A conselheira Regina Márcia Mou-
ra Tavares conta que esteve no Sebo Casarão e pelo que viu no local, o mesmo deve ser con-
siderado um Centro de Memória. Está muito bem organizado. Não sabia que tinha tanta coisa 
interessante, não só de Campinas, como do Estado e do Brasil de um modo geral. Conversan-
do com os proprietários do comércio, os mesmos manifestaram interesse pelo tombamento do 
imóvel, mas são locatários. Pediram sua opinião se o locatário podia pedir o tombamento, sem 
infringir a lei. O vice-presidente Herberto Guimarães esclarece que qualquer cidadão pode so-
licitar um tombamento. A conselheira Adriana Flosi comunica que o estuque do salão principal 
do Palácio da Mogiana está caindo. Pediu que não houvesse circulação de pessoas pelo local. 
A fi scalização da CSPC em conjunto com o engenheiro Augusto Ottoni Bueno da Silva esteve 
no local. A situação é preocupante. Continuando diz que o Secretário da pasta de Trabalho e 
Renda quer usar o prédio. Não é dona do bem, mas não é pertinente o uso. Preocupa-se com o 
prédio. No anexo que foi restaurado pelo FAT, circulam 30 a 40 mil pessoas mês. O Palácio da 
Mogiana não suporta. Por conta disso o Secretário de Trabalho e Renda está querendo ir para 
a Estação. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro pede para falar sobre a 
ocupação da Estação Cultura pela Secretaria de Esportes. Explica que a Secretaria de Cultura 
não tem recursos para a manutenção da Estação. O que está sendo acordado é que a Secretaria 
de Esportes - o Secretário e algumas áreas administrativas - ocuparão a parte de cima do prédio 
e a Secretaria de Cultura fi cará com o térreo. A Secretaria de Esportes terá como responsabili-
dade primeiramente a parte dos telhados, a limpeza e guardas. Eles já começaram a ajudar com 
tintas, pois algumas áreas precisam ser pintadas. Eles fi carão também com uma sala no térreo 
para cadeirantes. Continuando fala que foi procurada pela Secretaria de Trabalho e Renda, mas 
coube-lhe apenas informar a ocupação do primeiro pavimento pela Secretaria de Esportes. 
A conselheira Regina Márcia Moura Tavares solicita que tenha na Estação uma sala de aco-

lhimento e interpretação, pois a instrução da população também é nossa responsabilidade. A 
conselheira Tereza Penteado coloca três questões: a 1ª) que a Ata seja encaminhada com mais 
tempo; 2ª) que a pauta seja entregue com antecedência, não no dia da reunião e 3ª) recebeu 
um email questionando a condição de um Cerrado que gostaria que o engenheiro agrônomo 
Hélcio explicasse. O técnico da CSPC engenheiro agrônomo Hélcio de Abreu Júnior informa 
que esse Cerrado consta no Processo de Estudo de Tombamento nº. 004/03 - Conjunto de 
Áreas Verdes Naturais da Dionete Santin. A conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra 
Ribeiro informa que os técnicos da CSPC 
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estiveram no local e o Cerrado está bem cuidado e será tombado após o término de estudo do 
Processo nº. 004/03 - Conjunto de Áreas Verdes Naturais. A conselheira Ana Maria Sorrosal 
fala que o Centro de Convivência precisa que a Guarda Municipal, a Gocil, cuidem melhor, 
pois está cada vez mais pichado. Transformou-se em local de drogas e sexo, um verdadeiro 
depósito de latas de bebida. Tanto no Centro de Convivência como na praça está havendo um 
monte de irregularidades. Aos sábados e domingos o espaço se transformou em camelódromo. 
Pede ajuda ao CONDEPACC. Às terças-feiras têm uma feira livre, que inclusive vende peixe. 
O vice-presidente Herberto Guimarães coloca que se deve fazer um comunicado ao Departa-
mento de Parques e Jardins, à Guarda Municipal, à Polícia Militar e à SETEC. O conselheiro 
Pe. José Eduardo Meschiatti sugere que se coloque na imprensa. O vice-presidente Herberto 
Guimarães explica que não podemos publicar as decisões do Conselho na imprensa. A ata é 
publicada em DOM e posteriormente vai para o "site". Continuando diz que a pauta por ques-
tão de segurança, não deve ser encaminhada com antecedência, pois nela constam questões a 
serem votadas e discutidas. Exemplifi ca dizendo que se coloca em pauta um item para tom-
bamento, haverá telefonemas, acordos, e-mails antes. Isso é complicado. Imaginemos vazar 
um assunto polêmico da pauta antes de sua apresentação aqui no Conselho. A conselheira e 
coordenadora da CSPC coloca que temos por orientação não enviar a pauta por e-mail, mas 
todos têm nos cinco dias posteriores possibilidade de reverem os protocolados e se necessário 
discutirem com seus pares. Que todos refl itam sobre isso. Com relação às decisões, não há 
como discutir com os pares antes de assistir o que vai ser apresentado. Todos são representan-
tes de sua instituição, com autonomia para se posicionarem. O conselheiro Sérgio Caponi diz 
que se está vivendo a falência múltipla dos órgãos, o que se percebe na sociedade campineira. 
Quer que seja registrado em ata que seu voto foi contrário ao tombamento da Chaminé. O 
que chama atenção é a questão da cultura do "não tem dinheiro para nada". O conselheiro 
Flávio Gordon diz que na Secretaria de Meio Ambiente foi feito um levantamento das áreas 
verde e está à disposição do CONDEPACC para ser utilizado no Processo "Conjunto das 
Áreas Verdes", inclusive para apresentação. É reconfortante ver que a natureza se regenera. A 
conselheira e coordenadora da CSPC Daisy Serra Ribeiro diz que está trazendo novamente o 
 Protocolado nº. 11/10/5524 PG.  Interessado: Gelson João de Aguiar. Assunto: demolição dos 
imóveis à Avenida Andrade Neves nº. s 313/315 (lote 09 - QT. 59) e 319 (lote 08 - QT. 59) - 
bens em Estudo de Tombamento - Processo nº. 029/08. As demolições foram executadas sem 
a autorização do CONDEPACC. Este assunto já foi tratado pelo Conselho. É o caso de três 
demolições, que foram feitas de forma muito rápida. A fi scalização da CSPC esteve no local, 
notifi cou que os bens estavam em estudo de tombamento, mas tinham autorização do Depar-
tamento de Urbanismo. Já tinha conversado com o Secretário de Cultura anterior e conversou 
com o atual Secretário e de ambos recebeu a orientação de trazer o assunto ao Conselho. Três 
imóveis em Estudo de tombamento e que tiveram a autorização da Prefeitura. Temos duas 
questões: a) investigação interna, pois estava em 
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estudo; b) os proprietários estão pressionando, pois querem a liberação por já ter autorização 
do órgão público. Não se pode deixar passar impunemente, deverá haver um processo admi-
nistrativo interno. Já foi apresentado pedido de nova construção para o local. O vice-presiden-
te Herberto Guimarães explica que para o arquivamento do processo de estudo de tombamento 
temos que requerer a instauração de um processo administrativo para justifi car a demolição. A 
conselheira Olga Von Simson alerta da necessidade de punição do funcionário que autorizou 
a demolição. A conselheira Regina Márcia Moura Tavares diz que isso pode abrir um prece-
dente. Precisamos fi car alertas. O Bosque dos Jequitibás é tombado também a nível estadual, 
pelo CONDEPHAAT. Na época em que foram construídos vários prédios na área envoltória, 
como conselheira do Estado solicitou as cópias dos alvarás de construção - a resposta foi que 
não tinham os documentos, pois a aprovação tinha sido em outra administração. O conselho 
 decidiu pelo Arquivamento do Processo de Estudo de Tombamento e REQUER a instau-
ração de um Processo Administrativo para justificar as autorizações de demolições.  A 
conselheira Adriana Flosi coloca que a festa de fi nal de ano, de encerramento das atividades do 
Conselho em dezembro, fi cou para fevereiro, conforme tinha se prontifi cado. Como a primeira 
reunião foi cancelada, oferece a ACIC para que a próxima reunião seja feita lá.  ORDEM DO 
DIA: c - Regulamentação da Área Envoltória da Resolução nº. 51/04 - referente ao Pro-
cesso de Tombamento nº. 03/03 - Traçado da antiga Companhia Mogiana de Estradas 
de Ferro.  O Conselho  solicitou que a apresentação da   Regulamentação da Área Envol-
tória da Resolução nº. 51/04 - referente ao Processo de Tombamento nº. 03/03 - Traçado 
da antiga Companhia Mogiana de Estradas de Ferro seja feita e discutida na próxima 
reunião. / d - Relatório da Estação Cultura.  O Conselho  tomou ciência do Relatório da 
Estação Cultura.   REFERENDO DO CONSELHO   - Ciência (ficando aberto para vistas 
de Conselheiros por 05 dias):   01 - Protocolado nº. 11/10/52872 PG.  Interessado: Curtume 
Cantúsio S/A. Assunto: referente ao tombamento do Curtume Cantúsio - criação de Comissão 
de Conselheiros. O Conselho  solicitou que a criação de Comissão de Conselheiros  referente 
ao tombamento do Curtume Cantúsio  seja instituída na próxima reunião. /   02 - Ofício s/
nº. - Auto de Intimação - Protocolado nº. 12/10/10095 PG.  Interessado: Ricardo Leite Filho 
- Píer Giorgio Sarus. Assunto: restauro da Catedral Metropolitana de Campinas - criação de 
Comissão de Conselheiros. O Conselho  solicitou que a criação de Comissão de Conselhei-
ros  referente ao restauro da Catedral Metropolitana de Campinas  seja instituída na próxima 
reunião. /   03 - Ofício nº. 001/2012.  Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos - 
 DPJ.  Assunto: solicitação de extração de uma Paineira que se encontra morta na área próxima 
a entrada da portaria do Bosque dos Jequitibás - Bem Tombado conforme Processo nº. 003/93 
- Resolução nº. 012/1992. Parecer favorável da CSPC, pois há necessidade de corte e retirada 
da árvore - Paineira, que está seca. O Conselho  referendou ciência  sobre o parecer favorável 
da CSPC, pois há necessidade de corte e retirada da árvore - Paineira, que está seca - Bosque 
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dos Jequitibás - Bem Tombado conforme Processo nº. 003/93.  / 04 -   Protocolado nº. 
11/10/43614 PG.  Interessado: Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Serviços e Turis-
mo. Assunto: solicitação para obras de intervenção de conservação e restauro no Monumento 
de Homenagem aos Heróis da Revolução Constitucionalista de 1932, área envoltória de bem 
tombado pelo CONDEPACC, conforme Processo nº. 002/92 - Resolução nº. 53/04 - Cemi-
tério da Saudade de Campinas. Parecer favorável da CSPC ao pretendido, após atendimento 
pelo interessado aos itens anotados em parecer técnico (sugestão de algumas alternativas que 
não prejudicam o bem tombado). O Conselho  referendou ciência dada pela CSPC  quanto 
ao parecer favorável da CSPC ao pretendido, após atendimento pelo interessado aos itens 
anotados em parecer técnico (sugestão de algumas alternativas que não prejudicam o bem 
tombado).  /   05 - Protocolado nº. 11/10/44103 PG.  Interessado: Mário Sérgio Marques. As-
sunto: solicitação de isenção de IPTU do imóvel situado à Avenida Irmã Serafi na nº. 919, 
lote 05. Qt. 1006, Edifício Itatiaia - bem tombado pelo CONDEPACC - Processo nº. 003/10 
- Resolução nº. 117/11. Parecer favorável, pois para que todas as fachadas sejam protegi-
das, obviamente a volumetria do edifício também deve ser mantida. Isto coloca o edifício 
na situação de proteção das fachas e volumetria, podendo os proprietários dos apartamentos 
procederem às intervenções e modifi cações na área interna. Assim sendo, os proprietários têm 
direito ao benefício de isenção do IPTU desde que sigam a legislação pertinente. O Conselho 
 referendou ciência dada pela CSPC  quanto ao parecer favorável da CSPC ao pretendido, 
pois os proprietários têm direito ao benefício de isenção do IPTU desde que sigam a legislação 
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pertinente.  / 06 - Protocolado nº. 12/10/1550 PG.  Interessado: Associação Atlética Ponte 
Preta. Assunto: intervenção na fachada tombada do Estádio Moisés Lucarelli, da Associação 
Atlética Ponte Preta - aumento nas dimensões dos guichês de venda de ingresso (exigência da 
Federação Paulista de Futebol para o Campeonato Paulista de Futebol) - bem tombado confor-
me Processo nº. 001/11 - Resolução nº. 118/11. A intervenção efetuada não alterou signifi cati-
vamente qualquer elemento protegido da fachada "Art déco". A intervenção foi acompanhada 
e documentada pelos técnicos da CSPC Joaquim Arruda Penteado Neto e Juradyr Degressi 
Júnior. O Conselho  referendou ciência dada pela CSPC,  pois a intervenção efetuada não 
alterou signifi cativamente qualquer elemento protegido da fachada "art déco". A intervenção 
foi acompanhada e documentada pelos técnicos da CSPC Joaquim Arruda Penteado Neto e 
Juradyr Degressi Júnior.  / 07 - Protocolado nº. 12/10/1975.  Interessado: Associação Atlética 
Ponte Preta. Assunto: intervenções na parte interior do bloco tombado do Estádio Moisés 
Lucarelli, da Associação Atlética Ponte Preta - troca de uma porta na lateral do bloco tomba-
do e colocação de portão metálico no fi nal do corredor de entrada/saída do portão 11 - bem 
tombado conforme Processo nº. 001/11 - Resolução nº. 118/11. Tais medidas não alteraram as 
características protegidas na Resolução de Tombamento e foram executadas por exigência da 
Federação Paulista de Futebol por questões de segurança (Campeonato Paulista de Futebol de 
2012). As obras foram acompanhadas e documentadas pelos técnicos da CSPC 
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Joaquim Arruda Penteado Neto e Juradyr Degressi Júnior. O Conselho  referendou ciência 
dada pela CSPC,  pois tais medidas não alteraram as características protegidas na Reso-
lução de Tombamento e foram executadas por exigência da Federação Paulista de Fute-
bol por questões de segurança (Campeonato Paulista de Futebol de 2012). As obras foram 
acompanhadas e documentadas pelos técnicos da CSPC Joaquim Arruda Penteado Neto e 
Juradyr Degressi Júnior.  REFERENDO DO CONSELHO aos pareceres favoráveis da 
CSPC (ficando aberto para vistas de Conselheiros por 05 dias):   08 - Protocolado nº. 
1954/0/23783 PG.  Interessado: Sylvino de Godoy. Assunto: solicitação para aprovação de 
projeto de ampliação comercial à Avenida Barão de Itapura nº. 917, lote 15, QT. 293, imóvel 
situado em área envoltória não regulamentada de bem tombado - Processo de Tombamento 
nº. 002/96 - Resolução nº. 045/04 - Estação Guanabara. Parecer favorável da CSPC por se 
tratar de áreas no fundo do lote e que não prejudicam a visibilidade do bem tombado. O 
Conselho  referendou e aprovou  conforme parecer favorável da CSPC por se tratar de áreas 
no fundo do lote e que não prejudicam a visibilidade do bem tombado.  / 09 - Protocolado 
nº. 2000/0/29892 PG.  Interessado: Márcia Aparecida Santos Damiano. Assunto: projeto de 
regularização de ampliação comercial à Rua Antonio Cezarino nº. 943 esquina com Rua Ge-
neral Osório, lote 09, QT. 08 - Processo de Tombamento nº. 006/05 - Resolução nº. 096/10. 
Parecer favorável da CSPC,  pois não será realizada nenhuma reforma no imóvel  e as áre-
as a serem regularizadas são pequenas e já se encontram a um longo tempo nesta situação. 
O Conselho  referendou e aprovou  conforme parecer favorável da CSPC,  pois não será 
realizada nenhuma reforma no imóvel  e as áreas a serem regularizadas são pequenas e já 
se encontram a um longo tempo nesta situação.  / 10 - Protocolado nº. 12/11/00915 PDU. 
 Interessado: Associação Educacional Atmo. Assunto: solicitação para regularização de obra 
de cobertura anexa ao prédio principal do Colégio Progresso à Avenida Júlio de Mesquita 
nº. 840 - Processo de Tombamento nº. 013/01 - Resolução nº. 067/08. Parecer favorável 
da CSPC quanto ao pretendido, pois se trata de melhorias e manutenção em estrutura já 
existente situada em área envoltória do bem tombado. O Conselho  referendou e aprovou 
 conforme parecer favorável da CSPC quanto ao pretendido, pois se trata de melhorias e ma-
nutenção em estrutura já existente situada em área envoltória do bem tombado.  / 11 - Pro-
tocolado nº. 12/10/1422 PG.  Interessado: NOPOBAS Empreendimentos e Participações 
Ltda. Assunto: solicitação para demolição dos imóveis à Rua Dr. Emílio Ribas nº s. 230-
250-272 (lotes 23 - lote 02 - lote 01), QT. 612, situados no Bairro Nova Campinas, bem em 
Estudo de Tombamento conforme Processo nº. 003/04. Parecer favorável da CSPC quanto 
ao pretendido, pois não existe nenhum processo específi co sobre estas casas. O Conselho 
 referendou e aprovou  conforme parecer favorável da CSPC quanto ao pretendido, pois não 
existe nenhum processo específi co sobre estas casas.  / 12 - Protocolado nº. 12/10/1423 PG. 
 Interessado: NOPOBAS Empreendimentos e Participações Ltda. Assunto: solicitação para 
demolição dos imóveis à Avenida José de Souza Campos nº s. 433-455, lotes 03 e 04, QT. 
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612, situados no Bairro Nova Campinas, bem em Estudo de Tombamento conforme Pro-
cesso nº. 003/04. Parecer favorável da CSPC quanto ao pretendido, pois não existe nenhum 
processo específi co sobre estas casas. O Conselho  referendou e aprovou  conforme parecer 
favorável da CSPC quanto ao pretendido, pois não existe nenhum processo específi co sobre 
estas casas.  / 13 - Protocolado nº. 12/10/04279 PG.  Interessado: Maria Fernanda Fava dos 
Santos Abreu. Assunto: solicitação de reforma e regularização do imóvel denominado Loja 
Maçônica Independência situado à Avenida Campos Sales nº. 514, QT. 1019, tombado pelo 
CONDEPACC - Processo nº. 003/95 - Resolução nº. 080/09. Parecer favorável da CSPC à 
reforma, pois não haverá interferência na volumetria e fachada frontal do edifício e a torre 
com estrutura de concreto armado e vedação em tijolo cerâmico para a instalação do elevador 
não será vista da calçada. O Conselho  referendou e aprovou  conforme parecer favorável da 
CSPC à reforma, pois não haverá interferência na volumetria e fachada frontal do edifício e 
a torre com estrutura de concreto armado e vedação em tijolo cerâmico para a instalação do 
elevador não será vista da calçada.  / 14 - Protocolado nº. 12/10/08297 PG.  Interessado: An-
tonio Carlos Limoli Dini. Assunto: solicitação para aprovação de projeto de estacionamento 
comercial à Rua Álvares Machado nº. 503, lote 32, QT. 1096, situado em área envoltória não 
regulamentada do Externato São João - Processo de Tombamento nº. 005/93 - Resolução nº. 
032/95. Parecer favorável da CSPC, pois a construção de 25,02 m² e gabarito de 4,20 m de 
altura não prejudicam a visibilidade do bem tombado. O Conselho  referendou e aprovou 
 conforme parecer favorável da CSPC, pois a construção de 25,02 m² e gabarito de 4,20 m de 
altura não prejudicam a visibilidade do bem tombado.  / 15 - Protocolado nº. 12/10/09096 PG. 
 Interessado: Skina Magazine Ltda. Assunto: solicitação de reforma de dois edifícios comer-
ciais: a) imóvel situado à Rua Barão de Jaguara nº. 1148, lote 24, QT. 13 - bem em estudo de 
tombamento conforme Processo nº. 020/2008; b) imóvel situado à Rua Dr. Quirino nº. 1211, 
lote 2-A, QT 13 - lindeiro ao bem em Estudo de Tombamento (Processo nº. 020/2008). Parecer 
favorável, pois a fachada frontal (em estudo de tombamento) receberá apenas nova pintura, a 
volumetria não será alterada e a cobertura manterá seus caimentos e números de águas. A área 
interna, bastante deteriorada, será adequada às necessidades da loja. O Conselho  referendou 
e aprovou  conforme parecer favorável da CSPC, pois a fachada frontal (em estudo de tom-
bamento) receberá apenas nova pintura, a volumetria não será alterada e a cobertura manterá 
seus caimentos e números de águas. A área interna, bastante deteriorada, será adequada às 
necessidades da loja.  REFERENDO DO CONSELHO   ao parecer contrário da CSPC 
(ficando aberto para vistas de Conselheiros por 05 dias):   16 - Protocolado nº. 11/10/56106 
PG.  Interessado: Chika Ambrose Ifekaibeya. Assunto: solicitação de instalação de equipa-
mentos publicitários no imóvel situado à Avenida Doutor Moraes Sales nº. 2087, lote 06, QT. 
714, inserido no Bairro Nova Campinas, Bem em Estudo de Tombamento conforme Processo 
nº. 003/04. Parecer contrário da CSPC, sugerindo que se adeque o projeto às diretrizes da 
Resolução cancelada. O Conselho  referendou e indeferiu  
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 conforme parecer contrário da CSPC , sugerindo que se adeque o projeto às diretrizes da 
Resolução cancelada. Nada mais havendo, o vice-presidente Herberto Guimarães agradece 
a todos e encerra a reunião, da qual eu, Rita de Cássia Barthasar de Paula, transcrevo a 
presente Ata, que deverá ser aprovada pelo CONDEPACC. Campinas, 08 de março de 2012.
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 Campinas, 09 de abril de 2012 
 FLÁVIO SANNA 

 Secretário Municipal De Cultura -  Presidente Do CONDEPACC 
  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 RESOLUÇÃO Nº. 119 de 02 de Abril de 2012  
Flávio Sanna, Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, con-
forme artigo 10 da Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro 1987 e Decreto Municipal 
9585 de 11 de Agosto de 1988, baseando-se em decisão do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Cultural de Campinas, CONDEPACC, do qual é presidente, conforme ata 
nº. 400, de 27 de Outubro de 2011,  RESOLVE: 
 Artigo 1º -  Fica tombado o processo nº. 002/2011 denominado  "Casa do Sol" ,espaço 
de criação literária e guarda do acervo pessoal da escritora Hilda Hilst, compreen-
dendo a área total do imóvel de 7.300 m², situado à Rua João Caetano Monteiro s/nº, 
quarteirão 5.605, quadra B, Parque Xangrilá.
 Parágrafo primeiro -  Ficam protegidos os seguintes elementos do bem tombado:
 I -  A edifi cação principal. 
 II -  O jardim de 3.266 m².
 Parágrafo segundo -  Qualquer intervenção que se pretenda promover no bem tom-
bado deverá ser precedida de projeto previamente analisado e aprovado pelo CON-
DEPACC. 
 Parágrafo terceiro -  O bem tombado pela presente resolução passa a ser objeto das 
sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro de 1987, 
e, pela Lei Municipal 12445 de 21 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 15358 de 28 de dezembro de 2005.
 Artigo 2º -  A área envoltória do bem tombado constante do artigo 1º desta resolução, 
conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Municipal número 5885 de 17 de 
dezembro de 1987, fi ca delimitada ao próprio lote do bem, ou seja, é zero. 
 Artigo 3º -  Fica a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura autorizada a inscrever no livro tombo competente o bem tombado 
por esta resolução.
 Artigo 4º -  Faz parte desta resolução o mapa de identifi cação e localização do bem 
tombado. 
 Artigo 5º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Campinas, 09 de abril de 2012 
 FLÁVIO SANNA 

 Secretário Municipal De Cultura
Presidente Do CONDEPACC 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 RESOLUÇÃO Nº. 120 de 02 de Abril de 2012  
Flávio Sanna, Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, con-
forme artigo 10 da Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro 1987 e Decreto Municipal 
9585 de 11 de Agosto de 1988, baseando-se em decisão do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Cultural de Campinas, CONDEPACC, do qual é presidente, conforme ata 
nº. 401, de 10 de novembro de 2011,  RESOLVE: 
 Artigo 1º -  Fica tombado o processo nº. 028/2004 denominado  "Conjunto Arquite-
tônico da Usina Salto Grande" ,localizadono distrito de Joaquim Egídio, delimitado 
por uma área de 75.481,81 m² (mapa em anexo). Trata-se de importante remanescente 
da Cia. Campineira de Tração, Luz e Força, construído em 1905, com desenho arqui-
tetônico em estilo inglês no que se refere à tecnologia construtiva dos prédios, e, com 
sua implantação associada à paisagem marcada pelas águas do Rio Atibaia nos revela 
a existência de uma pequena Central Hidrelétrica.
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 Parágrafo primeiro -  Ficam protegidos os seguintes elementos do bem tombado:
 I - Casa de máquinas ou de força: 
 a-  Fachadas.
 b-  Volumetria. 
 II - Barragem, na sua totalidade. 
 III - Vertedouro de desvio, na sua totalidade. 
 IV - Tomada d'água, na sua totalidade. 
 V - Canal/condutor adutor, na sua totalidade. 
 VI - Camara de carga, na sua totalidade. 
 VII - Tubulação e linhas de transmissão e distribuição, na sua totalidade, sendo 
que, se retiradas deverão ser mantidas no local. 
 VIII - Turbina, parcial, sendo que, se retirada deverá ser mantida no local. 
 IX - Berço de concreto, na sua totalidade. 
 X - Escada de peixes, na sua totalidade. 
 XI - Casario da Vila de Operadores (10 unidades): 
 a-  Fachadas.
 b-  Volumetrias.
 XII - Casa de hóspedes: 
 a-  Fachadas.
 b-  Volumetria.
 XIII - Casa do encarregado. 
 a-  Fachadas.
 b-  Volumetria.
 XIV - Alojamento. 
 a-  Fachadas.
 b-  Volumetria.
 Parágrafo segundo -  Qualquer intervenção que se pretenda promover no bem tom-
bado deverá ser precedida de projeto previamente analisado e aprovado pelo CON-
DEPACC. 
 Parágrafo terceiro -  O bem tombado pela presente resolução passa a ser objeto das 
sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro de 1987, 
e, pela Lei Municipal 12445 de 21 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 15358 de 28 de dezembro de 2005.
 Artigo 2º -  A área envoltória do bem tombado constante do artigo 1º desta resolução, 
conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Municipal número 5885 de 17 de 
dezembro de 1987, fi ca delimitada pela própria poligonal tombada, ou seja, é zero. 
 Artigo 3º -  Fica a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura autorizada a inscrever no livro tombo competente o bem tombado 
por esta resolução.
 Artigo 4º -  Faz parte desta resolução o mapa de identifi cação e localização do bem 
tombado. 
 Artigo 5º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Campinas, 09 de abril de 2012 
 FLÁVIO SANNA 

 Secretário Municipal De Cultura
Presidente Do CONDEPACC 

  

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC 

 RESOLUÇÃO Nº. 121 de 02 de Abril de 2012  
Flávio Sanna, Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, con-
forme artigo 10 da Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro 1987 e Decreto Municipal 
9585 de 11 de Agosto de 1988, baseando-se em decisão do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Cultural de Campinas, CONDEPACC, do qual é presidente, conforme ata 
nº. 402, de 24 de novembro de 2011,  RESOLVE: 
 Artigo 1º -  Fica tombado o processo nº. 008/2008 denominado  "Curtume Cantú-
sio" , situadoá Avenida Dr. Carlos de Campos, nº 1.033, quarteirão 1.728, bairro Vila 
Industrial, bem de importância histórica, política, econômica e ambiental do municí-
pio de Campinas.
 Parágrafo primeiro -  Ficam protegidos os seguintes elementos do bem tombado:
 I - A edificação do subsolo com área de 715 m² e perímetro de 551 metros. 
 a-  Fachada.
 b-  Volumetria. 
 c-  Elementos internos.
 II - A edificação do térreo com área de 715 m² e perímetro de 551 metros. 
 a-  Fachada.
 b-  Volumetria, correspondente aos espaços internos destinados às funções de curti-
mento do couro.
 III - A chaminé da fábrica e a área correspondente à sua fundação. 
 Parágrafo segundo -  Qualquer intervenção que se pretenda promover no bem tom-
bado deverá ser precedida de projeto previamente analisado e aprovado pelo CON-
DEPACC. 
 Parágrafo terceiro -  O bem tombado pela presente resolução passa a ser objeto das 
sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal 5885 de 17 de dezembro de 1987, 
e, pela Lei Municipal 12445 de 21 de dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 15358 de 28 de dezembro de 2005.

 Artigo 2º -  A área envoltória do bem tombado constante do artigo 1º desta resolução, 
conforme preveem os artigos 21, 22 e 23 da Lei Municipal número 5885 de 17 de 
dezembro de 1987, fi ca delimitada ao próprio bem, ou seja, é zero. 
 Artigo 3º -  Fica a Coordenadoria Setorial do Patrimônio Cultural da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura autorizada a inscrever no livro tombo competente o bem tombado 
por esta resolução.
 Artigo 4º -  Faz parte desta resolução o mapa de identifi cação e localização do bem 
tombado. 
 Artigo 5º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Campinas, 09 de abril de 2012 
 FLÁVIO SANNA 

 Secretário Municipal De Cultura
Presidente Do CONDEPACC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE E COBRANÇA DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO - DCCA 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  Protocolo: 1999/9666 
 Interessado: Azael de Almeida 
Com base nos elementos constantes no presente processo, autorizo a  restituição  do 
crédito ora apurado de  1.311,5889 UFIC´s , decorrente de valor recolhido a maior a 
título de IPTU e Taxas, para o imóvel 3252.61.91.0102.01001, exercícios fi scais 1995 
e 1999, nos termos dos artigos 163, 168 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 a 54 
da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 07/03/09553 
 Interessado: Antonio Vianna Me 
Com base nos elementos do presente processo e manifestação do Setor competente 
que acolho,  DECIDO: INDEFIRO  a presente solicitação de baixa do pagamento 
feito através através do DUAM nº 271168, competência dezembro de 2002, lançado 
para a Inscrição Municipal 34.643-8, tendo em vista o  não reconhecimento  da au-
tenticação.

 Protocolo: 2008/10/43686 
 Interessado: Celso Pires de Assis 
Com base nos elementos do presente processo, principalmente nas manifestações do 
D.C.C.A., que acolho, AUTORIZO a  RESTITUIÇÃO  do crédito apurado cujo mon-
tante equivale a  47,6563  UFIC's , decorrente do recolhimento da(s) parcela(s)  Cota  Ú-
nica  do carnê de  IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2008 , cancelado devido defe-
rimento do benefício da isenção, que gerou um crédito ao contribuinte de  205,8099 
UFIC's , sendo que parte desse crédito foi utilizado na compensação de exercícios 
anteriores, relativo ao imóvel codifi cado sob nº  3421.22.41.0031.06009 , nos moldes 
dos artigos 41 a 43 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2009/10/42009 
 Interessado: EM Agropecuária Ltda  
Relativo ao depósito administrativo recolhido para o Auto de Infração 000240/2008, 
de acordo com o artigo 102, da Lei Municipal 13.104/2007,  DEFIRO  a solicitação de 
conversão em renda, no valor total de  2.498,35756 UFIC's , reduzindo-se o referido 
Auto para o montante de 110,8039 UFIC's.

 Protocolo: 2009/10/45632 
 Interessado: Vitorio Trevisan 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo ao Art. 85 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
determino o arquivamento do presente pedido de cancelamento dos débitos de IPTU/
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo exercícios 2005 a 2009 relativos ao imóvel cadas-
trado sob o nº 4112.63.07.0330.00000, tendo em vista a efetivação cancelamento dos 
débitos objeto da solicitação através do Protocolo nº 2008/10/07839.

 Protocolo: 2010/10/02464 
 Interessado: Onescimo Ferreira Lima 
 Cartográfico: 4114.22.27.0112.00000 
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  116,2595 UFIC's , decorrente do re-
colhimento efetuado para o IPTU do exercício de 2009, lançados para o imóvel 
4114.22.27.0112.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e 
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artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a decisão do proto-
colado n° 2008/10/07839 e anexos que determinou o cancelamento dos lançamentos 
de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado Cácaras Gargan-
tilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o loteamento estar irregular, 
em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN.

 Protocolo: 2010/10/4793 
 Interessado: Silvio Venerando 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor compe-
tente, que acolho,  AUTORIZO  utilização do crédito apurado de 1.573,8134 UFIC, 
decorrente do valor recolhido para o IPTU exercícios 2005 a 2008 referente ao imóvel 
codifi cado sob n° 4114.24.85.0211.0000, IPTU exercícios 2005, 2007 e 2008 refe-
rente ao imóvel codifi cado sob n° 4114.24.85.0191.00000 e IPTU exercícios 2005 a 
2007 referente ao imóvel codifi cado sob n° 4114.22.71.0393.00000 para  compensa-
ção  das parcelas 01/11 a 11/11 da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo exercício 2009 
(73,2640 UFIC´s) relativa ao imóvel cadastrado sob o nº 4114.24.85.0211.00000, par-
celas 01/11 a 11/11 da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo exercício 2009 (73,2640 
UFIC) relativa ao imóvel cadastrado sob o nº 4114.24.85.0191.00000 e parcelas 01/11 
a 11/11 da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo exercícios 2008 (71,6888 UFIC) e 2009 
(71,6888 UFIC) relativas ao imóvel cadastrado sob o nº 4114.22.71.0393.00000.  AU-
TORIZO  a restituição do crédito residual no valor de  1.283,9078 UFIC's , nos moldes 
dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 42 a 54 da Lei 13.104/2007.

 Protocolo: 2010/10/05975 
 Interessado: Severino Ramos da Silva 
 Cartográfico: 4114.54.39.0203.00000 
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  880,1925 UFIC's , decorrente do reco-
lhimento efetuado para o IPTU dos exercícios de 2005 a 2009, lançados para o imóvel 
cadastrado sob o nº 4114.54.39.0203.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5.172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a 
decisão do protocolado n° 2008/10/07839 e anexos que determinou o cancelamento 
dos lançamentos de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado 
Cácaras Gargantilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o loteamento 
estar irregular, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN.

 Protocolo: 2010/10/10910 
 Interessada: Clarice Dutra Amorim 
 Cartográfico: 4114.24.68.0613.00000 
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  114,4012 UFIC's , decorrente do re-
colhimento efetuado para o IPTU do exercício de 2007, lançado para o imóvel ca-
dastrado sob o nº 4114.24.68.0613.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5.172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a 
decisão do protocolado n° 2008/10/07839 e anexos que determinou o cancelamento 
dos lançamentos de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado 
Chácaras Gargantilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o loteamen-
to estar irregular, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN.

 Protocolo: 2010/10/11726 
 Interessado: José Maxiano dos Santos 
 Cartográfico: 4112.54.57.0491.00000 
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  692,4826 UFIC's , decorrente do reco-
lhimento efetuado para o IPTU dos exercícios de 2005 a 2009, lançados para o imóvel 
cadastrado sob o nº 4112.54.57.0491.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5.172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a 
decisão do protocolado n° 2008/10/07839 e anexos que determinou o cancelamento 
dos lançamentos de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado 
Chácaras Gargantilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o loteamen-
to estar irregular, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN.

 Protocolo: 2010/10/12419 
 Interessada: Josefa Maria de Andrade Silva  
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 e na decisão publicada em 25/11/2009 
por meio do protocolo 08/10/7839, autorizo a Restituição do crédito de 507,5475 
UFIC's, decorrente do recolhimento indevido do IPTU de 2005 a 2007, relativo ao 
imóvel 4114.33.90.0431.01001 tendo em vista a inexistência de débitos em nome da 
requerente

 Protocolo: 2010/10/22234 
 Interessada: Célia Pescuma  
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 e na decisão publicada em 25/11/2009 
por meio do protocolo 08/10/7839, autorizo a Restituição do crédito de 690,4570 
UFIC's, decorrente do recolhimento indevido do IPTU de 2005 a 2009,, relativo ao 
imóvel 4114.22.56.0200.00000 tendo em vista a inexistência de débitos em nome da 
requerente

 Protocolo: 2010/10/22235 
 Interessada: Célia Pescuma  
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 e na decisão publicada em 25/11/2009 
por meio do protocolo 08/10/7839, autorizo a Restituição do crédito de 690,4570 
UFIC's, decorrente do recolhimento indevido do IPTU de 2005 a 2009, relativo ao 
imóvel 4114.22.56.0180.00000 tendo em vista a inexistência de débitos em nome da 
requerente

 Protocolo: 2010/10/22236 
 Interessada: Célia Pescuma  
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 e na decisão publicada em 25/11/2009 
por meio do protocolo 08/10/7839, autorizo a Restituição do crédito de 690,4570 
UFIC's, decorrente do recolhimento indevido do IPTU de 2005 a 2009,, relativo ao 
imóvel 4114.22.56.0180.00000 tendo em vista a inexistência de débitos em nome da 
requerente

 Protocolo: 2010/10/26012 
 Interessada: Clarice Simões Ferreira 
Autorizo a restituição do crédito apurado cujo montante equivale a  82,3496 UFIC´s , 
decorrente do pagamento em duplicidade para a(s) parcela(s)  1 a 04/06 e Cota Única  
do carnê de  IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2010 , relativo ao imóvel codifi cado 
sob nº  3441.34.75.04350.03018 , nos moldes dos artigos 41 a 43 da Lei Municipal 
13.104/2007.

 Protocolo: 2010/10/32979 
 Interessada: Sonia Maria Olmo da Silva 
Relativo ao depósito administrativo recolhido para o Imposto Predial e Territorial Ur-

bano (I.P.T.U.) e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, de acordo com o artigo 102 da 
Lei Municipal 13.104/2007,  DEFIRO  a solicitação de conversão em renda no valor 
total de  71,9252 UFIC , para a  redução  do débito referente ao exercício fi scal 2010 
(197,2010 UFIC), pela quitação das parcelas 01/10 a 10/10 da Taxa de Coleta e Re-
moção de Lixo e redução da parcela 01/10 do IPTU, para o imóvel cadastrado no 
município sob o nº. 3244.33.76.0091.01001.

 Protocolo: 2010/10/34262 
 Interessado: João Araides Geme 
Com base nos elementos do presente processo, principalmente nas manifestações do 
D.C.C.A., que acolho  INDEFIRO  o pedido de  RESTITUIÇÃO  decorrente do paga-
mento das parcelas  01 a 09/58  do  Acordo 76928/2004 , conforme artigo 168 do Código 
Tributário Nacional, tendo em vista que o direito de pleitear a restituição extingue-se 
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, e  DEFIRO PARCIALMENTE  a soli-
citação de  RESTITUIÇÃO  do crédito apurado cujo montante equivale a  807,4397 
UFIC's  decorrente do pagamento das parcelas  10 a 18/58  do  Acordo 76928/2004  e 
das parcelas  01 a 04/06 do Acordo 306305/2009 , referente ao IPTU/Taxas exercício 
 1997, 1998 e 1999 , relativo ao imóvel codifi cado sob nº  5124.51.34.0185.00000 , nos 
moldes dos artigos 41 a 43 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2010/10/36288 
 Interessado: Paulo Bolliger Lana 
Relativo ao depósito administrativo recolhido para o Imposto Predial e Territorial Ur-
bano (I.PT.U.), de acordo com o artigo 102, da Lei Municipal 13.104/2007,  DEFIRO  
a solicitação de conversão em renda, no valor total de  60,7624 UFIC , para a  quitação  
do débito relativo ao exercício fi scal de 2009 (parcela 09/11), do imóvel cadastrado no 
município sob nº. 3244.23.75.0228.01001.

 Protocolo: 2010/10/37637 
 Interessado: Antonio Aparecido da Silva 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 e na decisão publicada em 25/11/2009 
por meio do protocolo 08/10/7839, autorizo a Restituição do crédito de 691,6005 
UFIC's, decorrente do recolhimento indevido do IPTU de 2005 a 2009, relativo ao 
imóvel 4114.21.93.0232.00000 tendo em vista a inexistência de débitos em nome do 
requerente.

 Protocolo: 2010/10/37638 
 Interessado: Antonio Aparecido da Silva  
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 e na decisão publicada em 25/11/2009 
por meio do protocolo 08/10/7839, autorizo a Restituição do crédito de 691,6005 
UFIC's, decorrente do recolhimento indevido do IPTU de 2005 a 2009, relativo ao 
imóvel 4114.21.93.0252.00000 tendo em vista a inexistência de débitos em nome do 
requerente.

 Protocolo: 2010/10/43065 
 Interessado: Eurico Pachoalino Batista 
Com base nos elementos do presente processo, principalmente nas manifestações do 
D.C.C.A., que acolho. Autorizo a  RESTITUIÇÃO  do crédito apurado de  71,9252 
UFIC´s , em razão de pagamento em duplicidade das parcela(s)  57 e 58/60 do Acordo 
110808/2005 , referente a ISS Construção Civil, com base nos artigos 41 a 43 da Lei 
13.104/2007.

 Protocolo: 2011/03/5281 
 Interessada: Elisabeth Marturano de Oliveira Prata Vaz 
AUTORIZO a  compensação  do crédito apurado no valor de  87,4759 UFIC´s , de-
corrente do valor recolhido indevidamente para as parcelas  01/03 a 03/03 do IPTU/
Taxa de Sinistro - exercício 2010  e para a parcela  01/03 do IPTU/Taxa de Sinistro 
- exercício 2011, sendo 66,2652 UFIC´s  para  quitação  das parcelas  01/03 a 03/03 
do IPTU/Taxa de Sinistro - exercício 2012 , relativo ao imóvel cadastrado sob o nº 
 3423.42.06.0155.01244 . AUTORIZO a  restituição  do crédito residual no valor de 
 21,2107 UFIC´s , nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 
a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2011/03/5572 
 Interessado: Eduardo Celso Penna Boock 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a RESTITUIÇÃO do cré-
dito apurado de  20,7837 UFIC´s  decorrente do valor recolhido indevidamente para a 
parcela  01/05 do IPTU/Taxas - exercício 2011 , relativo ao imóvel cadastrado sob o nº 
 3414.31.61.0197.01027 , tendo em vista o pagamento efetuado através da cota única.

 Protocolo: 2011/03/7200 
 Interessado: Guilherme Galhardo Padilha 
AUTORIZO a  compensação  do crédito apurado no valor de  49,6667 UFIC's , de-
corrente do valor recolhido em  duplicidade  para a parcela  06/12 do Acordo nº 
306829/2009 , sendo  36,1006 UFIC's  para  quitação  das parcelas  10/11 e 11/11 da 
Taxa de Lixo - exercício 2012 , e o crédito residual, no valor de  13,5661 UFIC's  
para  redução  da parcela  09/11 da Taxa de Lixo - exercício 2012 , relativo ao imóvel 
cadastrado sob o nº  3432.32.76.0171.01001 , nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2011/03/07699 
 Interessado: Carlos André Menzel de Arruda 
 Cartográfico: 4312.41.78.0071.01001 
 DEIXO DE CONHECER  a solicitação de compensação/restituição do crédi-
to de 159,6798 UFIC referente ao pagamento da Taxa de Lixo através do car-
nê de IPTU/Taxas 2011 - emissão 01/2011, relativo ao imóvel cadastrado sob o nº 
4312.41.78.0071.01001, tendo em vista a utilização do mesmo em sua totalidade na 
emissão do lançamento de IPTU/Taxas ocorrida em janeiro/2012, consubstanciado 
pelo art. 85 da Lei Municipal n° 13.104/07.

 Protocolo: 2011/03/8645 
 Interessada: Leda Dias Porto Chiavegatto 
Em face do exposto, com base na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo ao Art. 85 da Lei Municipal nº. 13.104/07; 
determino o arquivamento do pedido de baixa da parcela 01/01 do IPTU/Taxas 2010, 
lançado para o código cartográfi co 3423.2324.0062.01089, tendo em vista que houve 
o pagamento do tributo objeto da solicitação.

 Protocolo: 2011/03/8871 
 Interessada: Irene de Freitas 
AUTORIZO a  compensação  do crédito apurado no valor de  44,8176 UFIC's , decor-
rente do valor recolhido em  duplicidade  para as parcelas  01/08 e 02/08 do IPTU/
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Taxa de Lixo - exercício 2011 , sendo  36,3856 UFIC's  para  quitação  da  diferença da 
parcela 02/06 do Acordo 368378/2012  recolhida a menor (cobrança nº 105532902) e 
o crédito residual, no valor de  8,4320 UFIC's  para  redução  da parcela  01/06 do Acor-
do nº 368378/2012 , relativo ao imóvel cadastrado sob o nº  3414.53.42.0308.01001 , 
nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Mu-
nicipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2011/03/9178 
 Interessado: Antônio Inacio 
 Cartográfico: 4114.33.90.0116.00000 
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  861,3868 UFIC's , decorrente do reco-
lhimento efetuado para o IPTU dos exercícios de 2005 a 2009, lançados para o imóvel 
cadastrado sob o nº 4114.33.90.0116.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5.172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a 
decisão do protocolado n° 2008/10/07839 e anexos que determinou o cancelamento 
dos lançamentos de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado 
Chácaras Gargantilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o loteamen-
to estar irregular, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN.

 Protocolo: 2011/03/09179 
 Interessado: Antônio Inacio 
 Cartográfico: 4114.61.58.0148.00000 
 Autorizo  a  restituição  do crédito apurado de  678,2841 UFIC's , decorrente do reco-
lhimento efetuado para o IPTU dos exercícios de 2005 a 2009, lançados para o imóvel 
cadastrado sob o nº 4114.61.58.0148.00000, nos moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 
5.172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal nº. 13.104/2007, tendo em vista a 
decisão do protocolado n° 2008/10/07839 e anexos que determinou o cancelamento 
dos lançamentos de IPTU e débitos para todos os imóveis do loteamento denominado 
Chácaras Gargantilha, relativamente a partir do exercício de 2005, devido o loteamen-
to estar irregular, em face do que dispõe o artigo 32 da Lei n°5.172/66 - CTN.

 Protocolo: 2011/03/9983 
 Interessado: José Andreotti 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a RESTITUIÇÃO do cré-
dito apurado de  93,7576 UFIC's , decorrente do valor recolhido indevidamente para 
as parcelas  01/04 a 04/04 do IPTU/Taxas - exercício 2011 , relativo ao imóvel cadas-
trado sob o nº  3423.11.23.0196.01022 , tendo em vista o pagamento efetuado anterior-
mente através da cota única.

 Protocolo: 2011/03/11822 
 Interessado: Tereza Honorato 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a RESTITUIÇÃO do cré-
dito apurado de  48,2981 UFIC's , decorrente do valor recolhido indevidamente para 
as parcelas  01/06 a 04/06 do IPTU - exercício 2011  (emissão 01/2011), relativo ao 
imóvel cadastrado sob o nº  3413.53.81.0201.01001 , tendo em vista o cancelamento 
do lançamento em virtude da decisão de isenção do IPTU contida no protocolo nº 
2010/10/22311.

 Protocolo: 2011/03/12012 
 Interessado: Joaquim Antonio Barbosa 
AUTORIZO a  compensação  do crédito apurado no valor de  22,3794 UFIC's , de-
corrente do valor recolhido em  duplicidade  para a parcela  04/05 do IPTU/Taxa de 
Lixo - exercício 2011 , para  quitação  das parcelas  04/05 e 05/05 da Taxa de Lixo - 
exercício 2012 , relativo ao imóvel cadastrado sob o nº  3411.13.02.0293.01001 , nos 
moldes dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal 
13.104/2007.

 Protocolo: 2011/03/12939 
 Interessada: Rosa Maria Longo de Souza 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a RESTITUIÇÃO do cré-
dito apurado de  46,2685 UFIC's , decorrente do valor recolhido indevidamente para 
a parcela  01/11 IPTU/Taxa de Lixo - exercício 2011 , relativo ao imóvel cadastrado 
sob o nº  3423.62.01.0206.01001 , tendo em vista o pagamento efetuado anteriormente 
através da cota única.

 Protocolo: 2011/03/14719 
 Interessada: Elizabeth Cristina Cambiucci 
De acordo com artigo 102, § 2º, da lei municipal 13.104/2007,  AUTORIZO  a restitui-
ção do crédito tributário oriundo do recolhimento do depósito administrativo relativo 
ao Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.), exercício fi scal 2011, do imóvel 
cadastrado no município sob nº. 3441.42.27.0129.01001, no valor total de  173,0371 
UFIC , em nome do requerente.

 Protocolo: 2011/10/51062 
 Interessado: Ezequiel Fernando Soligo 
Com base nos elementos constantes no presente processo, autorizo a compensação 
de  20,6370 UFIC´s  na parcela  02/06 do carnê IPTU/Taxas 2012 , e a  restituição  do 
crédito ora apurado de  2.904,3630 UFIC´s , decorrente do valor recolhido indevida-
mente a título de ISSQN, nos termos dos artigos 163, 168 e 170 da Lei 5172/66-CTN 
e artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo: 2012/03/188 
 Interessado: Reinaldo de Almeida 
AUTORIZO a  restituição  do crédito apurado de  410,3873 UFIC's , decorrente do 
valor recolhido  em duplicidade  para a  Cota Única do IPTU/Taxas - exercício 2012 , 
relativo ao imóvel cadastrado sob o nº  3421.43.75.0538.01157 , consubstanciado nos 
termos dos artigos 42 ao 54 da Lei 13.104/2007.

 Protocolo: 2012/03/261 
 Interessado: Francisco Maxir 
AUTORIZO a  restituição  do crédito apurado de  259,8065 UFIC's , decorrente do 
valor recolhido  em duplicidade  para para as parcelas  04/11 a 10/11 do IPTU/Taxa de 
Lixo - exercício 2011 , relativo ao imóvel cadastrado sob o nº  3251.51.63.0441.01001 , 
consubstanciado nos termos dos artigos 42 ao 54 da Lei 13.104/2007.

 Protocolo: 2012/03/609 
 Interessado: José Marcos Bressane 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a  restituição  do crédito apu-
rado no valor de  105,5688 UFIC's , decorrente do valor recolhido para a parcela  05/11 
do IPTU/Taxa de Lixo - exercício 2011  (emissão janeiro/2011) e não aproveitado na 
reemissão ocorrida em maio/2011, relativo o imóvel identifi cado pelo código cartográ-
fi co nº  4312.42.12.0621.00000 , tendo em vista o cancelamento do 1º lançamento em 

virtude da decisão contida no protocolo nº 2010/10/26265 (isenção da taxa de lixo).

 Protocolo: 2012/03/1262 
 Interessado: Albano Luiz Borges 
AUTORIZO a  restituição  do crédito apurado de  198,3004 UFIC's , decorrente do va-
lor recolhido  em duplicidade  para a parcela  09/11 do IPTU/Taxas - exercício 2011 , 
relativo ao imóvel cadastrado sob o nº  3253.22.75.0938.01001 , face a inexistência de 
débitos em nome do contibuinte, consubstanciado nos termos dos artigos 42 ao 54 da 
Lei 13.104/2007.

 Protocolo: 2012/03/1462 
 Interessada: Emilia Hirata 
AUTORIZO a  restituição  do crédito apurado de  114,8171 UFIC's , decorrente do va-
lor recolhido  em duplicidade  para a parcela  10/11 do IPTU/Taxas - exercício 2011 , 
relativo ao imóvel cadastrado sob o nº  3432.12.56.0412.01001 , face a inexistência de 
débitos em nome do contibuinte, consubstanciado nos termos dos artigos 42 ao 54 da 
Lei 13.104/2007.

 Protocolo: 2012/03/3889 
 Interessado: SERGIO LUIS POLISEL 
 Autorizo a compensação  do crédito apurado no valor de  416,9604 UFIC's , de-
corrente do valor recolhido  a maior  para as parcelas  06/10 dos Honorários , sendo 
 413,3120 UFIC's  para  quitação  das parcelas  01 a 10/11 do IPTU/Taxa de Lixo, e 
3,6484 UFIC's  para  quitação  da parcela  11/11  o lançamento  Taxa de Lixo , relativo 
ao imóvel cadastrado sob o nº  3244.12.03.0312.00000 , consubstanciado nos moldes 
dos artigos 42 a 54 e artigo 107 da Lei Municipal 13.104/2007 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).

 Protocolo 2012/03/4780 
 Interessada: Marília de Fátima Simões e Silva Domeni 
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a RESTITUIÇÃO do cré-
dito apurado de  2034,5995 UFIC's , decorrente do valor recolhido  a maior  para a 
parcela  03/60 do Acordo nº 367386/2012  (ref. ISSQN - Construção Civil notifi cação 
nº 013748/2011), relativo ao contribuinte cadastrado no  CPF nº 761.750.308-34 . 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI 

 DIRETOR DCCA/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO- DCCA 

 Expediente Despachado pelo Sr. Diretor 
  EDITAL 04/2012 - DECISÃO ADMINISTRATIVA - DCCA 
O diretor do Departamento de Cobrança e Controle de Arrecadação no uso de suas 
atribuições, diante dos elementos apresentados e manifestação do setor competente, 
que acolhe, com base nos artigos 21, 66 e 83 da Lei Municipal 13.104/07,  DEIXA DE 
CONHECER  os protocolados abaixo relacionados, fi cando os interessados notifi ca-
dos da presente decisão. 

PROTOCOLO INTERESSADO

07/10/42013 NORMA LUIZA DE ALBUQUERQUE

07/10/46289 FLÁVIO DA SILVA CRUZ

07/10/51031 DEVANIL BENA PERLI

08/10/26811 MARIA APARECIDA S GALBIERI

08/10/26838 VITOR BARANAUSKAS

08/10/29293 SILAS GILHETA DO AMARAL

08/10/29294 SILAS GILHETA DO AMARAL

08/10/29295 SILAS GILHETA DO AMARAL

08/10/44110 ALCINA R NORONHA DE MELLO

08/10/48137 BENEDITO APARECIDO ANTÔNIO

09/10/10658 JOAQUIM THOMAZ DE AQUINO JR.

09/10/11529 LUCÉLIA JUSTINO DE SOUZA COSTA

09/10/29026 MATOS ADM GEREN OBRAS LTDA.

09/10/24339 ANTÔNIO A GARCIA

09/10/29366 EDIVALDO DE MENEZES

09/10/29388 YVONE GARGANTINI

09/10/29389 YVONE GARGANTINI

09/10/29570 JOSÉ ROBERTO MIGUEL TRINCA

09/10/29797 JOSÉ DE MOURA HENRIQUE MOREIRA

09/10/30120 EDIMIR FERREIRA DA ROCHA

09/10/30139 EDSON NEVES DE OLIVEIRA

09/10/30387 RITA DE CÁSSIA R G FERREIRA 

09/10/30795 THOMAZ GOMES DA CUNHA

09/10/30970 MARIA JUDITE F PASCHOAL

09/10/31103 CARLA ROSA DE MATTOS

09/10/31996 ANTONIO SÉRGIO BERTINI

09/10/31997 REINALDO RODRIGUES DA FONSECA

09/10/32651 FRED WILLIAN SIMIONI

09/10/35696 ROGÉRIO FERNANDO DIAS

09/10/37301 VANTUIR INÁCIO ALCÂNTARA
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09/10/35394 LÚCIO ARIOVALDO DOS SANTOS

09/10/37409 LUCIA AMARAL GALVÃO DE FRANCA

09/10/38337 SL IMÓVEIS E PARTIC SC LTDA

09/10/39359 MARCIO MACCHI PISANI

09/10/39749 ROSANA RIBEIRO PACHECO

09/10/39980 JOE YOSHIDA

09/10/40577 LISA LIVROS IRRADIANTES SA

09/10/40669 ARACY PINTO DE OLIVEIRA FILHO
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI 

 DIRETOR DCCA/SMF 
  

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO- DCCA 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 08/2012 - DCCA/SMF 
 "Nos termos do artigo 21 da Lei Municipal 13104/2007, fi ca os interessados abaixo, 
 notificados  que para continuidade dos respectivos protocolos e análise do direito à 
compensação/restituição, faz-se necessária a juntada cópia simples dos documentos 
elencados, descritos na planilha a seguir.
Para protocolização dos documentos solicitados, favor dirigir-se à Prefeitura Munici-
pal de Campinas - Avenida Anchieta, nº. 200, Centro - térreo - Porta Aberta, no prazo 
de 15 dias a contar da data desta publicação.
Salientamos que o não cumprimento desta notifi cação no prazo indicado e com todos 
os documentos solicitados, implicará no INDEFERIMENTO ou NÃO CONHECI-
MENTO e posterior arquivamento do processo, nos moldes do artigo 63, § 2º e artigo 
83, inciso II da Lei Municipal nº. 13.104/2007."

 PROTOCOLO REQUERENTE DOCUMENTOS A APRESENTAR

2005/10/50564 LUFAR COMERCIAL E ADMI-
NISTRADORA LTDA

COPIA CPF E RG DO PROCURADOR, COPIA 
CONTRATO SOCIAL DA EMPESA, PROCURA-

ÇÃO.

2008/10/57561 CENTER BASE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO

COPIA CPF E RG DO REQUERENTE, 
PROCURAÇÃO,COPIA CONTRATO SOCIAL DA 

EMPRESA.

2009/10/8495 THEREZINHA SENRA SAMARA COPIA CPF E RG,COPIA DOS COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO.

2009/10/26040 DP&V CONSULTORIA IMOVEIS 
S/C LTDA

COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO 
IMÓVEL.

2010/10/41255 ANA AMELIA CARMONA 
WINGETER

PROCURAÇÃO DA EMPRESA EM FAVOR DO 
REQUERENTE, MATRICULA DO IMOVEL OU 

ESCRITURA PUBLICA.

2010/10/41256 ANA AMELIA CARMONA 
WINGETER

PROCURAÇÃO DA EMPRESA EM FAVOR DO 
REQUERENTE, MATRICULA DO IMOVEL OU 

ESCRITURA PUBLICA.

2010/10/41257 ANA AMELIA CARMONA 
WINGETER

PROCURAÇÃO DA EMPRESA EM FAVOR DO 
REQUERENTE, MATRICULA DO IMOVEL OU 

ESCRITURA PUBLICA.

2010/10/41258 ANA AMELIA CARMONA 
WINGETER

PROCURAÇÃO DA EMPRESA EM FAVOR DO 
REQUERENTE, MATRICULA DO IMOVEL OU 

ESCRITURA PUBLICA.

2010/10/41259 SUELI APARECIDA CANTELLI 
ESTEVAM

PROCURAÇÃO DA EMPRESA EM FAVOR DO 
REQUERENTE, MATRICULA DO IMOVEL OU 

ESCRITURA PUBLICA.

2010/10/44366 JOSÉ MARIANO FURLAN COPIA CPF E RG DO PROPRIETÁRIO DO 
IMÓVEL

2011/03/9627 MARIA VILMA ALVES DE 
SOUZA COPIA NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE.

2012/03/273 TAKASHI NISHIDA COPIA DE NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE.

2012/03/816 MÁRCIA MARIA SARAVY 
BALARIN COPIA COMPLETA DA PROCURAÇÃO.

2012/03/1961
M.R.V. CONSORCIO RESIDEN-

CIAL SOROCABA/EDUARDO DE 
OLIVEIRA

PROCURAÇÃO DA EMPRESA,MATRICULA 
DO IMÓVEL OU ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA.

2012/03/3215 LUIZ ALBERTO ANDRADE MATRICULA DO IMÓVEL OU ESCRITURA DE 
COMPRA E VENDA.

2012/03/3356 MARINALVA RODRIGUES DOS 
SANTOS

PROCURAÇÃO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL 
EM FAVOR DA REQUERENTE OU MATRICULA 

DO IMÓVEL OU ESCRITURA DE COMPRA 
VENDA.

2012/03/3924 MARIA CECILIA SALLES RO-
CHA MORENO

COPIA DE NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE,OU 
INVENTARIO CONCLUIDO.

2012/03/4354 ADILSON DONIZETI DOS REIS PROCURAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
EM FAVOR DO REQUERENTE

2012/03/5332 VILSON GALVÃO MATRICULA DO IMÓVEL OU ESCRITURA DE 
COMPRA VENDA.

2012/10/7739 ATLÂNTIDA ADMINISTRAÇÃO 
E LOCALIZAÇÃO

COPIA CPF E RG DO REQUERENTE, COPIA 
CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.

 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI 

 DIRETOR DCCA/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA   

  Protocolo: 2005/10/13403 - Interessado(a): FRANCISCO ARMANI - Cartográfi-
co: 3423.23.61.0082.01001 . Fica o(a) interessado(a) notifi cado(a) a sanear o processo 
em referência, providenciando, no prazo de 15 dias, a juntada dos seguintes docu-
mentos: cópia da certidão de casamento do Sr. Francisco Armani com a Sra. Leonilda 
Capovilla Armani e fotos do Imóvel da Rua Coronel Quirino, 196 que atestem que o 

imóvel tinha área construída inferior àquela lançada no IPTU/2005. Obs.: o atendi-
mento da notifi cação, no prazo determinado, é condição indispensável ao conheci-
mento e análise do pedido formulado, cuja inobservância determina o seu respectivo 
arquivamento, nos termos do art. 21A 23 da Lei Municipal 13.104/07. A legislação 
citada poderá se consultada pela internet, no endereço http://www.campinas.sp.gov.
br/bibjuri/legtrib.htm. 

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 PRISCILA MOREIRA SOARES 

 Agente Fiscal Tributário 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolo nº:   2011/03/23974 
 Interessado:  José Carlos Said Diaz 
 C/Cart.:   3421.14.38.0444.01001 
 Assunto:   Desistência de Pedido de Revisão 
Em atendimento ao pedido do interessado e com base nas disposições do artigo 66, 
da Lei Municipal nº 13.104/2007,  homologo a desistência  da impugnação do lan-
çamento do IPTU, exercício de 2010 reemitido em 04/2010, protocolizada sob nº 
2010/10/17232, nos termos do artigo 15 da Lei 13104/2007. 
 Protocolo nº:   2011/03/23977 
 Interessado:  CS Prestadora de Serviços de Sonorização Ltda 
 C/Cart.:   3421.14.38.0456.01001 
 Assunto:   Desistência de Pedido de Revisão 
Em atendimento ao pedido da empresa interessada e com base nas disposições do 
artigo 66, da Lei Municipal nº 13.104/2007,  homologo a desistência  da impugnação 
do lançamento do IPTU, exercício de 2010 reemitido em 04/2010, protocolizada sob 
nº 2010/10/18577, nos termos do artigo 15 da Lei 13104/2007. 
 Protocolo nº: 2009/03/2011 anexos 2009/03/1762, 10/03/2947, 11/03/2781 e 
12/10/6420 
 Interessado:   Cleber Augusto de Moraes 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3244.33.47.0328.00000(lote 10) 
Em atendimento ao pedido do interessado e com base nas disposições do artigo 66, 
da Lei Municipal nº 13.104/2007,  homologo a desistência  da impugnação do lança-
mento de IPTU, exercício de 2011, protocolizada sob nºs 2011/03/2781, nos termos 
do artigo 15 da Lei 13104/2007. 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e atenden-
do aos dispositivos dos artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  defiro o 
pedido de revisão de lançamento de IPTU, originalmente constituído, do exer-
cício de 2010 , procedendo-se a subdivisão de área do imóvel codifi cado sob nº 
 3244.33.47.0328.00000 -Lote 10 com 540,00m², dando origem aos imóveis:  Lote 10-
A,  código cartográfi co 3244.33.47.0329.00000 com área de 270,00m² e  Lote 10,  códi-
go cartográfi co 3244.33.47.0338.00000 com área de 270,00m², conforme informações 
da SEPLAN às folhas 21 a 25 e matrícula dos imóveis às folhas 13 a 15 e 29 a 32, 
nos termos dos artigos 15, 16 e 21, da Lei 11111/2001 alterada pela Lei 12176/2004, 
12445/05 e 13209/2007.
Com base na manifestação fi scal, nos termos dos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/2007,  determino de ofício a atualização dos dados cadastrais do 
imóvel, para exercícios futuros,  nos moldes da presente decisão, nos termos dos 
artigos 8º, 15, 16 e 21 da Lei 11111/2001, alterada pelas Leis nºs 12176/04, 12445/05 
e 13209/2007
O lançamento anteriormente constituído, relativamente ao IPTU do exercício de 
2010, referente ao imóvel código cartográfi co  3244.33.47.0328.00000(lote 10)  de-
verá ser cancelado, constituíndo-se os lançamentos para os imóveis resultantes da 
subdivisão, identifi cados pelos códigos cartográfi cos 3244.33.47.0329.00000 e 
3244.33.47.0338.00000. 
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  da presente decisão, por não 
se enquadrar na obrigatoriedade do recurso ofi cial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo nº: 2011/10/50819  
 Interessado:   Robson Vasconcellos Fonseca 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.Cart.:   3263.34.21.0749.01001 
Em atendimento ao pedido do interessado e com base nas disposições do artigo 66, 
da Lei Municipal nº 13.104/2007,  homologo a desistência  das impugnações dos lan-
çamentos de IPTU, exercícios de 2004 a 2007, protocolizadas sob nºs 2004/05/0663 
e anexos 2005/10/13174, 2006/10/08849, 2007/03/2246, nos termos do artigo 15 da 
Lei 13104/2007. 
Com base na manifestação fi scal, nos termos dos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/2007,  determino de ofício a atualização dos dados cadastrais do 
imóvel, para exercícios futuros,  alterando-se a área construída de 702,20m² para 
638,93, a categoria construtiva/padrão de acabamento de RH6 para RH5, mantendo-
-se os demais dados inalterados, nos termos dos artigos 8º, 17, 18 e tabela IV da Lei 
11111/2001, alterada pelas Leis nºs 12176/04, 12445/05 e 13209/2007, conforme vis-
toria de 09/04/2007 e parecer fi scal à folha 16.
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  da presente decisão, por não 
se enquadrar na obrigatoriedade do recurso ofi cial, nos termos do artigo 74, da Lei nº 
13.104/01, alterada pela Lei 13636/09. 
 Protocolo nº: 03/10/11463 anexos 03/10/42056, 03/10/11465 e 04/03/01073 
 Interessado:   Ronaldo Souza Lente 
 C.C.:   3421.41.44.0115.00000 e 3421.41.44.0107.00000 
 Assunto:   Errata 
Com base no art. 87, da Lei 13.104/07, retifi co o despacho de folhas 117, publicado no 
D.O.M. em 09/04/2012, verifi cada sua inexatidão, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
Onde consta: "Protocolo nº: 03/10/11462",  leia-se: "Protocolo nº: 03/10/11463". 
 Protocolo nº: 04/05/00616 
 Interessado:   Zelinda Francisco Pereira 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.C.:   3263.13.06.0112.01001 
Conforme demonstrativo às fl s. 30, os valores lançados para os exercícios de 2009 
a 2012 encontram-se integralmente recolhidos, presumindo-se, destarte, a aceitação 
tácita. Ressalte-se que não foram oferecidas impugnações para os exercícios retroci-
tados, portanto, a retifi cação de ofício deverá ser efetuada para os exercícios subse-
quentes.
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo ao artigo 68 da Lei 13.104/07,  in  defiro o 
pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente ao exercício de 2004,  
relativo ao imóvel codifi cado sob o nº  3263.13.06.0112.01001  ,  vez que fi cou constata-
do que a área construída está lançada corretamente, conforme apurado na vistoria rea-
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lizada em 05/08/2008 na qual foram confi rmados os dados cadastrais do lançamento, 
estando, portanto, devidamente constituídos os elementos que compõem o cálculo do 
valor venal do imóvel e do valor do imposto a pagar, em consonância com o disposto 
nos artigos 17 e 18 da Lei 11.111/01 (e alterações).
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos constantes dos 
autos, e atendendo ao artigo 66 da Lei 13.104/07,  d  etermino a atualização cadastral 
a partir do exercício de 2013 , alterando-se a área de frente para 9,00 m e a catego-
ria construtiva para  RH-3 , visto que foi constatado que os dados estavam incorretos, 
conforme vistoria realizada no local em 05/08/2008, certidão de matrícula às fl s. 24 
e parecer fi scal às fl s. 18, nos termos do artigo 8º, 17 e 18, e da tabela IV do anexo I 
da Lei 11.111/01 (e alterações), mantendo-se os demais dados e fatores inalterados.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos tributários, por considerar que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade estabelecida no art. 74 do referido diploma 
legal, por não cumprir as exigências do art. 4º, 33 e 68 da referida Lei.
 Protocolo nº: 04/10/04974 
 Interessado:   Walter Quintana 
 Assunto:   Revisão de Lançamento - IPTU 
 C.C.:   3412.44.67.0332.01001 
Em que pese a manifestação do setor competente, propondo a retifi cação de ofício a 
partir do exercício de 2003 (fl s. 13), essa proposta não poderá ser efetuada em obedi-
ência à norma expressa no artigo 173 do CTN.
Ademais, conforme demonstrativos às fl s. 18/19, os valores lançados para os exer-
cícios de 2004 a 2011 encontram-se integralmente recolhidos, bem como, o valor 
lançado para o exercício de 2012 encontra-se parcialmente quitado, presumindo-se, 
destarte, a aceitação tácita. Ressalte-se que não foram oferecidas impugnações para 
os exercícios retrocitados, portanto, a retifi cação de ofício deverá ser efetuada para os 
exercícios subsequentes.
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos insculpidos pelo artigo 66 da 
Lei 13.104/07,  d  etermino a atualização cadastral a partir do exercício de 2013 , 
para o imóvel codifi cado sob o nº  3412.44.67.0332.01001 , alterando-se a área cons-
truída para  210,25 m²,  a categoria construtiva para  RH-4  e o ano base de depreciação 
para  1982 , pois foi constatado que os dados estavam incorretos, conforme vistoria 
realizada no local em 19/11/2011, nos termos dos artigos 8º, 17, 18 e 32, e na tabela I 
do anexo III da Lei 11.111/01 (e alterações), e parecer fi scal às fl s. 12, mantendo-se os 
demais dados e fatores inalterados.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos tributários, por considerar que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade estabelecida no art. 74 do referido diploma 
legal, por não cumprir as exigências do art. 4º, 33 e 68 da referida Lei.
 Protocolo nº: 04/10/6476 anexo 05/10/13189 
 Interessado:   Ana Laurinda Marques dos Santos 
 Assunto:   Revisão de Tributos Imobiliários 
 C.C.:   3433.12.91.0196.00000 
Em que pese a manifestação do setor competente, propondo a retifi cação de ofício a 
partir do exercício de 2006 (fl s. 15), essa proposta não poderá ser efetuada em obedi-
ência à norma expressa no artigo 173 do CTN.
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo ao artigo 68 da Lei 13.104/07,  defiro par-
cialmente o pedido de revisão do lançamento do IPTU, correspondente aos exer-
cícios de 2004 e 2005,  relativo ao imóvel codifi cado sob o nº  3433.12.91.0196.00000, 
 transformando-se de territorial para predial, com área construída de  160,30 m² , tipo/
padrão/subpadrão  A-3.2  e ano base de depreciação  2003 , pois foi constatado que exis-
te edifi cação no local, conforme parecer fi scal às fl s. 26, nos termos dos artigos 17 
e 18 da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05), e da tabela III da Lei 9.927/98, 
ressaltando que fi cou constatado que o imóvel possui valor venal superior ao constante 
no cadastro imobiliário, conforme apurado na vistoria realizada em 10/11/2004, nos 
termos dos artigos 10 a 18 da Lei 11.111/01 (e alterações).
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes dos 
autos, e atendendo ao artigo 66 da Lei 13.104/07,  determino a retificação dos lança-
mentos originalmente constituídos   do IPTU , bem como,  a atualização dos dados 
cadastrais para exercícios futuros , retifi cando-se os dados cadastrais do imóvel, re-
ferentes aos exercícios que estejam dentro do quinquênio legal, de que trata os artigos 
145, III, 149, VIII e 173, I, da Lei 5.172/66 (CTN), contando o prazo decadencial no 
momento da execução da decisão pela CSCLI-DRI/SMF, cujo crédito tributário não 
tenha sido extinto em alguma das modalidades do artigo 156 do CTN, transformando-
-se de territorial para predial, com área construída de  160,30 m² , tipo/padrão/subpa-
drão  RH - 4  e ano base de depreciação  2003 , pois foi constatado que existe edifi cação 
no local, conforme parecer fi scal às fl s. 09, nos termos dos artigos 17, 18 e 32 da 
Lei 11.111/01 e tabela I do anexo III da Lei 11.111/01 (alterada pela Lei 12.445/05), 
mantendo-se os demais dados e fatores inalterados.
Os lançamentos anteriormente constituídos, relativamente ao IPTU dos exercícios, 
que no ato da execução da decisão estiverem dentro do quinquênio legal, estabeleci-
dos pelos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c/c 173, I, do CTN, deverão 
ser substituídos com o cancelamento dos respectivos débitos e aqueles que estiverem 
fora do quinquênio legal deverão ser retifi cados, com redução proporcional do débito, 
incidindo os encargos legais sobre a diferença apurada, caso não haja depósito admi-
nistrativo.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos tributários, por considerar que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade estabelecida no art. 74 do referido diploma 
legal, por não cumprir as exigências do art. 4º, 33 e 68 da referida Lei.
 Protocolo nº: 07/10/28560 
 Interessado:   Antonio Amilto Ramalho 
 C.C.:   3452.11.21.0102.00000 
 Assunto:   Errata 
Com base no art. 87, da Lei 13.104/07, retifi co o despacho de folhas 60, publicado no 
D.O.M. em 06/03/2012, verifi cada sua inexatidão, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
Onde consta: "3252.11.21.0102.00000",  leia-se: "3452.11.21.0102.00000". 
 Protocolado nº 10/10/44647 
 Interessado:   JORGE ANTONIO PEREIRA 
 Código Cartográfico:   3422.54.50.0001.01001 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  3422.54.50.0001.01001,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pa-
rágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente 
notifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não 

logrou comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da 
Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
16.274/08. 
 Protocolado nº 11/10/30238 
 Interessado:   LISANDRA MEDEIROS ZUFFO CALCIOLARI 
 Código do Imóvel:   3244.21.03.1090.01001 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes dos 
autos e atendendo aos artigos 3º c/c artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
 INDEFIRO  o pedido de isenção tributária do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação 
Ambiental Permanente relativa ao imóvel codifi cado sob nº  3244.21.03.1090.01001, 
 haja vista que a alegada área de preservação ambiental permanente não se enquadra 
nos termos do artigo 4º, inciso V da Lei Municipal nº 11.111/01 regulamentado pelo 
Decreto nº 16.274/08.
 Protocolado nº 11/03/3784 
 Interessado:   JOÃO ALBERTO DE MELLO 
 Código Cartográfico:   3244.21.03.0275.00000 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  3244.21.03.0275.00000,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolado nº 11/03/3835 
 Interessado:   LUIS VALTER CARLINI 
 Código Cartográfico:   3244.42.17.0266.00000 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  3244.42.17.0266.00000,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolado nº 11/03/4539 e anexo (11/10/27563) 
 Interessado:   ALESSANDRO PAYARO JUNIOR 
 Código Cartográfico:   3244.41.49.0001.01001 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  3244.41.49.0001.01001,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolado nº 11/03/6045 
 Requerente:   PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  
 Interessado:   BENEDITO VIEIRA JUNIOR 
 Código Cartográfico:   4154.43.74.00317.00000 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  4154.43.74.0317.00000,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolado nº 11/03/6046 
 Requerente:   PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  
 Interessado:   BENEDITO VIEIRA JUNIOR 
 Código Cartográfico:   4154.43.74.0307.00000 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  4154.43.74.0307.00000,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolado nº 11/03/6049 
 Requerente:   PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  
 Interessado:   BENEDITO VIEIRA JUNIOR 
 Código Cartográfico:   4154.43.74.0213.01001 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  4154.43.74.0213.01001,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolado nº 11/03/6050 
 Requerente:   PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  
 Interessado:   JARDIM DAS COLINAS -AGROPECUÁRIA LTDA. 
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 Código Cartográfico:   4154.44.14.0588.00000 
 Assunto:   isenção do IPTU sobre alegada Área de Preservação Ambiental Per-
manente  
Com base na manifestação do setor competente e, atendendo aos artigos 3º c/c artigos 
66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de isenção tributária 
do IPTUsobre alegadaÁrea de Preservação Ambiental Permanente relativa ao imóvel 
codifi cado sob nº  4154.44.14.0588.00000,  com fundamento nos artigos 13 e 63, pará-
grafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 13.104/07, haja vista que, mesmo regularmente no-
tifi cado via postal com aviso de recebimento em 27/05/2011, o interessado não logrou 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 4º, inciso V da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/01 e alterações regulamentado pelo Decreto Municipal nº 16.274/08. 
 Protocolo nº: 09/10/36286 
 Interessado:   Reinaldo Felipe Rodrigues 
 C.C.:   3452.11.51.0122.00000 
 Assunto:   Errata 
Com base no art. 87, da Lei 13.104/07, retifi co o despacho de folhas 39, publicado no 
D.O.M. em 06/03/2012, verifi cada sua inexatidão, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 Onde consta:  "3252.11.51.0122.00000",  leia-se: "3452.11.51.0122.00000". 
 Protocolo nº: 09/10/25936 
 Interessado:   Angela Rodrigues da Silva 
 Assunto:   Cancelamento do lançamento - Contribuição de Melhoria (Pavimen-
tação) 
 C.C.:   3452.1111.0414.01001 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo ao artigo 66 da Lei 13.104/07,  autorizo 
o cancelamento do lançamento  da Contribuição de Melhoria (Pavimentação) e 
dos débitos existentes, referentes aos exercícios de 1998 a 2001 , relativo ao imóvel 
codifi cado sob o n°  3452.1111.0414.01001  ,  visto que o contribuinte optou ao plano 
comunitário e recolheu o tributo junto à empresa BEC - Biolchini Engenharia e Cons-
trução LTDA, empresa legalmente habilitada para a execução da obra, conforme docu-
mentos acostados às fl s. 05 e 06, e fl s. 23/24, nos termos do artigo 19 da Lei 7.711/93, 
consoante com o disposto no artigo 145, III do CTN.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos tributários, por considerar que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade estabelecida no art. 74 da Lei 13.104/07, por 
não cumprir as exigências do art. 4º, 33 e 68 da referida Lei.
 ERRATA 
 Retificação da publicação no DOM de 1  6/02/2012 
 Protocolo nº:   05/10/13947  
 Interessado:   SILVANA APARECIDA FELIPE ZAMBELI 
 Assunto:   Impugnação do lançamento de IPTU/Taxas- 2005 
 Imóvel:   Código cartográfico   nº 3451.42.88.0072.00000  
 ONDE SE LÊ : " Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor compe-
tente,...,  indefiro  o pedido de revisão do lançamento do IPTU/Taxas do exercício de  
2004 , relativo ao imóvel de código cartográfi co nº  3451.42.88.0072.00000 ,..."
 LEIA-SE : " Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente,..., 
 indefiro  o pedido de revisão do lançamento do IPTU/Taxas do exercício de  2005 , 
relativo ao imóvel de código cartográfi co nº  3451.42.88.0072.00000 ,..."
 

 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 
 Diretor-DRI/SMF 

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIARIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - EXERCICIO 2012 APOSEN-

TADOS, PENSIONISTAS E AMPARO SOCIAL AO IDOSO  
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente e demais 
pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso I da Lei Municipal nº 
11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, do  DEFERIMENTO  do pedido de isenção do IPTU, a partir 
do exercício 2012, requerido para os imóveis constantes dos procedimentos administrativos 
adiante relacionados, por estarem atendidas as exigências legais.

PROTOCOLADO INTERESSADO CÓDIGO DO IMÓVEL

11/10/19363 VALDIR CARDOSO 3361.34.04.0200.01001

11/10/27770 MARLENE SARTO 3443.12.80.0328.01001

11/10/41993 HELENEI SCHWARTZ RIBEIRO 3423.53.65.0609.01001

11/10/42412 MARIA CECILIA PENTEADO BUENO 3414.34.39.0862.01034

11/10/42678 MAURICIO GIRALDELLI DE CAMARGO 3413.33.72.0001.02010

11/10/42905 LUIZ ROBERTO DE MIRANDA 5213.42.56.0243.01001
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIARIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - HABITAÇÃO POPULAR 

(50/80 M2) 
  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente 
e demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso III da 
Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos ar-
tigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  DEFERIMENTO  do pedido 
de isenção doIPTU, referente aos exercícios de 2007 a 2009 ,  requerido para o imóvel 
constante do procedimento administrativo adiante relacionado, tendo em vista que 
atendidas as exigências legais.

PROTOCOLADO INTERESSADO CÓDIGO DO IMÓVEL

 10/03/1359 ELISANGELA RUIZ FERREIRA 3343.34.62.0029.01001
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIARIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - EXERCICIO 2010 HABITA-

ÇÃO POPULAR (50/80 M2) 
  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente 

e demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso III da 
Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos ar-
tigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  DEFERIMENTO  do pedido 
de isenção doIPTU, a partir do exercício de 2010 ,  requerido para o imóvel constante 
do procedimento administrativo adiante relacionado, tendo em vista que atendidas as 
exigências legais.

PROTOCOLADO INTERESSADO CÓDIGO DO IMÓVEL

 10/50/2071 MARTHA LOPES STEFANIN 3361.33.76.0050.01001
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIARIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - EXERCICIO 2012 HABITA-

ÇÃO POPULAR (50/80 M2) 
  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competen-
te e demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso 
III da Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido 
nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  DEFERIMENTO  do 
pedido de isenção doIPTU, a partir do exercício de 2012 ,  requerido para os imóveis 
constantes dos procedimentos administrativos adiante relacionados, tendo em vista 
que atendidas as exigências legais.

PROTOCOLADO INTERESSADO CÓDIGO DO IMÓVEL

 11/10/50848 SHIRLEY MARISA BASSO 3453.31.31.0163.02002

11/10/50940 LAÉRCIO APARECIDO MAGNESI 3453.31.31.0163.04016
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIARIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - EXERCICIO 2011 HABITA-

ÇÃO POPULAR (50/80 M2) 
  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, após reanálise do requerimento abaixo discri-
minado pelo setor competente e, com base nos elementos constantes dos autos, bem 
como consubstanciado no artigo 25, inciso III e § 2º da Lei Municipal nº 13.104/07,  
DECLARA A NULIDADE  da decisão de 1ª Instância que indeferiu o pedido de isen-
ção do IPTU para Habitação Popular, publicada no Diário Ofi cial em 02/03/2012, em 
razão de o requerente não ter atendido notifi cação fi scal publicada no Diário Ofi cial 
em 18/11/2011 e, em juízo de retratação,  DEFERE  o pedido de isenção do IPTU, a 
partir do exercício de 2011, tendo em vista que atendidos os requisitos estatuídos no 
artigo 4º, inciso III da Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações.

PROTOCOLADO  INTERESSADO CÓDIGO DO IMÓVEL

 11/10/45923 ADILSON DOS SANTOS 3361.24.81.0194.01001
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIARIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU - EXERCICIO 2007 HABITA-

ÇÃO POPULAR (50/80 M2) 
  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, após reanálise do requerimento abaixo discri-
minado pelo setor competente e, com base nos elementos constantes dos autos, bem 
como consubstanciado no artigo 25, inciso III e § 2º da Lei Municipal nº 13.104/07,  
DECLARA A NULIDADE  da decisão de 1ª Instância que indeferiu o pedido de isen-
ção do IPTU para Habitação Popular, publicada no Diário Ofi cial em 07/04/2011, em 
razão de o requerente não ter atendido notifi cação fi scal publicada no Diário Ofi cial 
em 01/02/2011 e, em juízo de retratação,  DEFERE  o pedido de isenção doIPTU, a 
partir do exercício de 2007, tendo em vista que atendidos os requisitos estatuídos no 
artigo 4º, inciso III da Lei Municipal nº 11.111/01 e alterações.

PROTOCOLADO  INTERESSADO CÓDIGO DO IMÓVEL

 10/10/42308 LUIS CARLOS TEODORO 3162.21.08.0083.01001
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E ADMINISTRAÇÃO   

 Pelo que consta dos protocolos em pauta, especialmente da manifestação fi scal, NÃO 
CONHEÇO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA(S) NFS Eletronica(s), tendo 
em vista que os interessados não comprovaram a sua legitimidade e representativi-
dade, nos termos da IN DRM/SMF nº 001/2003, combinado com o artigo 83 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007. No mérito, embora notifi cados os interessados não apre-
sentaram os motivos de fato que comprovassem o alegado. 

Nº PROTO-
COLO CCM CONTRIBUINTE NÚMERO 

DA NF

2011 03 00399 126.643-8 AEROPARK SERVIÇOS LTDA 1401

2011 03 24129 178.710-1 AGL BRASIL REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONA-
DO LTDA - ME

240, 241, 242, 
243, 244, 245

2012 10 4411 163.727-4 AGUINALDO ANSELMO DA SILVA - ME 86
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2011 10 49951 175.278-2 ARM CLINICA MEDICA CARDIOLOGICA LTDA 
- EPP 133

2011 10 54355 131.569-2 BELOTTI E FRANÇA IMÓVEIS LTDA 12

2012 10 9164 133.272-4 BOULDER - ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 237

2011 10 52476 170.648-9 CABRAL TELECOM COMÉRCIO DE CELULARES 
LTDA ME 62

2012 10 2162 118.083-5 CAMPINAS COMÉRCIO DE LIVROS E INFORMÁ-
TICA LTDA 9727

2012 10 4257 137.344-7 CLAMAQ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA. 593

2012 10 10665 97.520-6 CONSTRUTORA LONG ENG - CONSTRUÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 9

2012 10 8670 199.379-8 CREDMUNIZ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA LTDA ME 1

2012 10 7932 173.507-1 EBCI EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA 117

2011 03 24156 183.596-3 ELCM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME 392

2011 10 51036 183.596-3 ELCM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME
3, 4, 5, 6, 7, 
8, 10, 11, 12, 

14, 15

2012 10 7471 135.164-8 ENORA LEADERS PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE CONGRESSOS LTDA 236

2011 03 18898 199.527-8 FALCAO E CASTRO CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 1

2012 10 7775 169.113-9 FEITOSA & LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
ME 42

2011 10 55212 5.609-0 FRIZZI E VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S/C 75

2012 10 7255 10.133-8 GAB ENGENHARIA LTDA 552

2012 10 4543 10.725-5 GP - SUSPESÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 1716

2012 10 4544 10.725-5 GP - SUSPESÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 1703

2011 10 51478 4.645-0 HOSPITAL VERA CRUZ S/A 15291, 15551, 
15477

2011 10 54916 53.270-3 HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 539, 555, 570, 
575, 581

2012 10 4541 73.228-1 INSTITUTO DE PEDIATRIA E PUERICULTURA 
AMIN SANGED S/S LTDA

2218, 2219, 
2220

2011 10 51261 177.729-7 J.R.A. IMPERMEABILIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME 105

2012 10 4348 177.729-7 J.R.A. IMPERMEABILIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME 120

2011 10 52924 120.125-5 JB DE OLIVEIRA & T MORAES REPRESENTAÇÕES 
LTDA 37

2011 10 51159 191.313-1 KLEBER HONORIO DA SILVA - ME 46, 47, 48, 
49, 50

2011 10 54501 12.452-4 LAM ISOLANTES TÉRMICOS LTDA 644

2012 10 1200 12.452-4 LAM ISOLANTES TÉRMICOS LTDA 634

2012 10 4811 67.195-9 LETTERA STUDIO LIMITADA ME 40

2011 10 51464 4.888-7 LOTUFO & LOTUFO ASSESSORIA DE IMOVEIS 
LTDA 258

2012 10 5489 171.349-3 LUMA PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA - ME 56

2011 10 48991 115.198-3 MACEDO E GALVAO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 351, 354, 581, 
619

2012 10 5859 161.341-3 MARIA APARECIDA RAIMUNDO CRISTALIZAÇÃO 
ME 242

2011 10 55179 192.309-9 MARIA EUGENIA RAFFI KAYSEL 7

2012 10 1497 164.219-7 PENACHIM RADIADORES - COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA - ME 937

2011 10 51193 54.139-7 PISCINAS REZENDE LTDA ME 10

2011 10 54094 23.399-4 PONTO CHIC COMÉRCIO DE BILHETES LTDA ME 22

2011 10 49182 111.737-8 RCO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 89

2011 10 52385 155.855-2 RIZAL CONSTRUÇÃO ELÉTRICAS LTDA 3429, 3430, 
3433

2012 10 4351 108.824-6 SIAPPA COM LOC MANUT DE SOFTWARE EQUIP 
DE INFORMÁTICA LTDA 146

2012 10 2329 108.824-6 SIAPPA COM. LOC. E MANUT. DE SOFTWARE E 
EQTOS. DE INFO. 142

2012 10 5066 149.215-2 TEREZINHA DE PAULA ROSA ALARMES ME 189

2012 10 3470 166.068-3 UNIONE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 316

2012.10.03971 99.637-8 USINAGEM PAULISTA LTDA ME 140

2012 10 3917 184.008-8 V. C. DE ASSIS ME 96

2012 10 1953 156.063-8 VANESSA APARECIDA DE BRITO ORSINI EPP 184

2012 10 1954 156.063-8 VANESSA APARECIDA DE BRITO ORSINI EPP 155

2011 10 52273 4.756-2 VISÃO CAMPINAS - ASSESS. REC. HUMANOS 
SOCIEDADE LIMITADA 704

 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 WILSON FRANCISCO FILIPPI 
 RESPONDENDO PELA CSPFA/DRM 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

 DECISÕES DA SESSÃO DE 11/04/2012 - 2ª CÂMARA   
  01) PROTOCOLO 2006/10/64778 
Recorrente: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Recurso Voluntário: Protocolo 2010/10/48588
Tributo/Assunto: ISSQN - Imunidade Tributária 
Relator(a): Edson Vilas Boas Orrú
Decisão: Após leitura do respectivo relatório, sustentação oral por parte do represen-
tante legal do Recorrente e proferimento do voto do seu Relator, o julgamento deste 
processo foi suspenso, a pedido da Sra. Julgadora Regina Helena Costella, de acordo 
com o art. 28 do Decreto Municipal 11.992/95.
 02) PROTOCOLO 2007/10/57289 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁ-
RIA - INFRAERO
Recurso Voluntário: Protocolo 2008/10/32278
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 000935/2007
Relator(a): Carlos de Jesus Ramos Ribeiro
Decisão: Após leitura do respectivo relatório e proferimento do voto do seu Relator, 
o julgamento deste processo foi suspenso, a pedido da Sra. Julgadora Regina Helena 
Costella, de acordo com o art. 28 do Decreto Municipal 11.992/95.
 03) PROTOCOLO 2007/10/57291 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁ-
RIA - INFRAERO
Recurso Voluntário: Protocolo 2008/10/32276
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 000939/2007
Relator(a): Carlos de Jesus Ramos Ribeiro
Decisão: Por unanimidade, afastada a preliminar arguida pela Recorrente de nulidade 
do auto de infração, diante da identifi cação, de forma clara, dos elementos essenciais à 
validade do lançamento, previstos no art. 31 da Lei Municipal 13.104/2007 e art. 142 
da Lei Federal 5.172/66 (CTN). Igualmente por unanimidade, conhecido e negado 
provimento ao recurso voluntário, conservando-se integralmente a Decisão de Primei-
ra Instância Administrativa que indeferiu a impugnação e manteve o Auto de Infração 
e Imposição de Multa - AIIM Nº 00939/2007, lavrado por descumprimento de obri-
gação tributária principal relativa ao ISSQN, em nome da Recorrente, na condição de 
responsável tributária, nos termos do art. 6º da Lei Complementar 116/2003 e do art. 
14, inciso II, da Lei Municipal 11.829/2003, e art. 9º, § 1º, do CTN, não havendo que 
se falar em "exportação de serviços para o exterior", consoante o disposto no art. 2º, 
parágrafo único, da Lei Complementar 116/2003.
 04) PROTOCOLO 2010/03/03391 
Interessado: CLAUDINEI JOSÉ VENTURI
Recurso Voluntário: Protocolo 2011/10/37891
Tributo/Assunto: IPTU - Revisão de Lançamento
Relator(a) Alexandre Fávaro
Decisão: Por unanimidade, conhecido e negado provimento ao recurso voluntário, 
conservando-se integralmente a Decisão de Primeira Instância Administrativa que de-
feriu parcialmente o pedido de revisão do lançamento do IPTU - exercício 2010 para 
o imóvel codifi cado sob nº 3423.14.00.0042.01001, tendo sido reduzido o padrão do 
imóvel conforme apurado em vistoria fi scal em 05/10/2010, de acordo com as disposi-
ções do art. 18C e Tabela VI, do Anexo I, da Lei Municipal 11.111/2001, alterada pelas 
Leis Municipais 12.445/2005 e 13.209/2007 e Planilhas de Informações Cadastrais, 
não tendo efetuado a revisão de ofício do IPTU - exercícios 2005 a 2009, por não 
haver prova nos autos que o Recorrente suportou os encargos do imposto.
 05) PROTOCOLO 2010/03/07159 
Recorrente: RADIOVISION SERVIÇOS ESPEC. NAS ÁREAS RADIOLÓGICAS 
LTDA - EPP.
Recurso Voluntário: Protocolo 2011/10/24970
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 000627/2010
Relator(a): Edson Vilas Boas Orrú
Decisão: Por unanimidade, conhecido e negado provimento ao recurso voluntário, 
conservando-se integralmente a Decisão de Primeira Instância Administrativa que 
não acolheu as razões da impugnação e manteve o AIIM Nº 00627/2010, tendo sido 
constatado que o Recorrente prestou serviços previstos no subitem 4.02 da lista de 
serviços anexa à Lei Municipal 12.392/2005, restando caracterizada a existência de 
estabelecimento prestador no Município de Campinas, nos termos do art. 11 da Lei 
Municipal 12.392/2005, sem a comprovação nos autos do cumprimento das obriga-
ções acessórias de emissão de notas fi scais de serviços e de inscrição no Cadastro 
Mobiliário Municipal, previstas nos artigos 19, 20 e 37 da Lei Municipal 12.392/2005.
 06) PROTOCOLO 2011/03/01247 
Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.
Recurso Voluntário: Protocolo 2011/10/33470
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 000648/2011
Relator(a): Marlon de Sousa
Decisão: Por maioria, com base no voto do Sr. Relator - vencido o voto divergente 
do Sr. Julgador Carlos Eduardo de Oliveira - e computando-se o voto de desempate 
(art. 20, II da Lei Municipal 8.129/94) da Sra. Presidente da 2ª Câmara, conhecido e 
negado provimento ao recurso voluntário, conservando-se integralmente a Decisão de 
Primeira Instância Administrativa que não acolheu as razões da impugnação e mante-
ve o AIIM Nº 000648/2011, respeitando o prazo decadencial disposto no art. 173, I e 
parágrafo único da Lei Federal nº 5.172/66 (CTN).
 07) PROTOCOLO 2011/03/01265 
Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.
Recurso Voluntário: Protocolo 2011/10/33643
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM Nº 001939/2011
Relator(a): Marlon de Sousa
Decisão: Por maioria, com base no voto do Sr. Relator - vencido o voto divergente 
do Sr. Julgador Carlos Eduardo de Oliveira - e computando-se o voto de desempate 
(art. 20, II da Lei Municipal 8.129/94) da Sra. Presidente da 2ª Câmara, conhecido e 
negado provimento ao recurso voluntário, conservando-se integralmente a Decisão de 
Primeira Instância Administrativa que não acolheu as razões da impugnação e mante-
ve o AIIM Nº 001939/2011, respeitando o prazo decadencial disposto no art. 173, I e 
parágrafo único da Lei Federal nº 5.172/66 (CTN).
 

 REGINA HELENA COSTELLA 
 Presidente Da 2ª Câmara 
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 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 2ª CONCOCAÇÃO 
 Licenciamento Ambiental 

 Protocolo: 2012/10/6870
Interessado: GRP GP10 Empreendimentos Ltda.
Solicitamos o comparecimento do interessado e/ou representante legal da empresa 
acima citada, que compareça num prazo de 30(trinta) dias corridos a contar da publi-
cação deste, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, à Av. Anchieta, 200, 19º andar, 
das 9hs às 11hs30, e das 14hs à 16hs30, para esclarecimentos e entrega dos seguintes 
documentos e/ou recomendações abaixo:
1.) Imagem aérea recente com sobreposição da obra;
2.) Comprovante de endereço do interessado;
3.) Certidão de uso do solo emitido pela SEMURB para a obra;
4.) Prova dominial atualizada das áreas utilizadas;
5.) Projeto geotécnico de acordo com a NBR 8044 e laudo geotécnico com ênfase em 
processos erosivos;
6.) Criação de Faixa  Non Aedifi candi ;
7.) Memorial descritivo, orçamento e cronograma da obra;
8.) Caracterização hidrológica da área de drenagem;
9.) Outorga emitida pelo DAEE;
10.) Estudo Ambiental Aplicado enfatizando: Caracterização da obra, estudo de al-
ternativas tecnológicas e locacionais; defi nição de áreas de infl uência; população afe-
tada; caracterização do meio físico e áreas impactadas; programas, planos e projetos 
propostos para mitigar e compensar impactos negativos. 

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 VITOR RAFAEL DE ANDRADE ASSUNÇÃO 

 Engenheiro Civil 
 ENG. JOÃO HENRIQUE CASTANHO DE CAMPOS 

 Diretor De Desenvolvimento Sustentável Da S.M.M.A. 
  

 CONVOCAÇÃO 
 Licenciamento Ambiental 

  PROTOCOLOS: 
 2012/10/12064; 2011/10/40019; 2011/10/40020; 2011/10/40021; 2011/10/40022; 
2011/10/40023; 2011/10/40025; 2011/10/40026; 2011/10/40027; 2011/10/40028; 
2011/10/40030; 2011/10/40031 e 2011/10/40032 .
 Interessados:Ginet Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
" Acusamos o recebimento de solicitação protocolizada em 04/04/12, protocolo 
2012/10/15858. A SMMA tem a considerar, que, tendo em vista os problemas de po-
luição ambiental decorrentes da realização das obras de implantação de edifi cações, 
objeto de licenciamento ambiental dos protocolos 2011/10/40019; 2011/10/40020; 
2011/10/40021; 2011/10/40022; 2011/10/40023; 2011/10/40025; 2011/10/40026; 
2011/10/40027; 2011/10/40028; 2011/10/40030; 2011/10/40031 e 2011/10/40032, 
que, apesar das várias tentativas por parte desta SMMA em promover a sua solução, 
sem que o empreendedor promovesse o controle necessário do carreamento de sóli-
dos, pela ação das águas pluviais, em corpos d água adjacentes ao empreendimento, 
prejudicando terceiros, e o não cumprimento de exigências técnicas constantes das 
   Licenças de Instalação 423/2011-I; 424/2011-I; 425/2011-I; 426/2011-I; 427/2011-
I; 428/2011-I; 429/2011-I; 430/2011-I; 432/2011-I; 433/2011-I e 434/2011-I;    todas 
elas expedidas em 30/11/2011, com fundamento nos termos do artigo 27 incisos I e III 
do Decreto Municipal 17261/11, determino a    suspensão da efi cácia das Licenças de 
Instalação acima mencionadas   , devendo o interessado, no ato da publicação deste, 
paralisar suas obras até que todos os problemas mencionados, que são de seu conhe-
cimento, tenham sido solucionados e a poluição ambiental controlada. Outrossim, 
esclareço que o não cumprimento desta determinação implicará na aplicação das 
demais sanções cabíveis.  

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 HILDEBRANDO HERRMANN 

 Secretário Municipal De Meio Ambiente 
 ENG. JOÃO HENRIQUE CASTANHO DE CAMPOS 

 Diretor De Desenvolvimento Sustentável -D.D.S Da S.M.M.A. 
  

 2ª CONVOCAÇÃO 
 Licenciamento Ambiental 

 Protocolo nº 2010/10/16590
Interessado: Condomínio Morada Viverdi
Para dar seguimento à análise do processo de Licenciamento Ambiental, apresentar 
na SMMA, no prazo de 30(trinta) dias corridos contados a partir da data desta publi-
cação. (nos termos da Ordem de Serviço nº 01/09), os seguintes documentos abaixo 
relacionados: 
- Informe Técnico fornecido pela SANASA atestando a viabilidade do empreendimen-
to e condicionantes para tanto;
- Estudo de Tráfego indicando o impacto da implantação do empreendimento sobre o 
sistema viário de entorno e possíveis medidas de adequação ou reforço necessárias, 
sem prejuízo do especifi cado pela Lei de Pólo Gerador de Tráfego;
- ART dos responsáveis.
Fica determinado que a complementação de documentos é necessária para se subsi-
diar a elaboração do ETM (Exame Técnico Municipal), visto que o licenciamento do 
empreendimento em questão dar-se-á por meio do Estado, conforme características 
do mesmo, se enquadrando no item c, inciso IV, artigo 5º do Decreto 52.053 de 13 de 
Agosto de 2007, "condomínios horizontais, verticais ou mistos (horizontais e verti-
cais) localizados em área especialmente protegidas pela legislação ambiental com área 
de terreno igual ou superior a 10.000,00m²".
Esta publicação também defere o pedido feito pelo interessado em carta protocolada 
a Secretaria de Meio Ambiente (2012/10/10902) em 08 de Março de 2012 solicitando 
prazo de 60 (sessenta) dias para elaboração dos estudos, visto que a data para o cum-
primento desta 2ª Convocação será de no máximo até 11/05/2012.
 

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 DANIEL PRENDA DE OLIVEIRA AGUIAR 

 Eng. Civil  
 MATHEUS JOSÉ MENEGUETTI 

 Chefe De Setor Do Lic. Ambiental 
  

 2ª CONVOCAÇÃO 
 Licenciamento Ambiental Recurso Auto de Infração 

 Assunto: Recurso Auto de Infração/multa nrº 0013, de 14/6/2011, em nome de 
Concessionária Rota das Bandeiras S/A. 

Protocolo Principal nº 26.538/10/2012
Interessado: Nelson Barthelson 
"O recurso interposo por Concessionária Rota das Bandeiras, referente ao Auto de 
Infração Imposição de Penalidade de Multa - AIIPM 037/2011, correspondente a 1001 
UFESP´s, foi Indeferido pelo Senhor Diretor do Departamento de Desenvolvimento 
Sustentável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA.
Lembramos que essa entidade infringiu aos artigos 2º, 3º inciso V, 51 e 56 do Re-
gulamento da Lei Estadual 997/76, aprovado pelo Decreto Estadual 8468/76, e suas 
alterações, que dispõe sobre o controle da poluição ambiental.
Salienta-se também que as razões apresentadas por Vossas Senhorias com seu recurso 
referente à presente infração foram cuidadosamente analisadas, sendo, porém, consi-
deradas de relevância insatisfatória para o acolhimento do recurso.
Ressaltamos que fi cam mantidas a penalidade aplicada e as exigências constantes do 
referido Auto de Infração.
Comunicamos que Vossas Senhorias têm direito a solicitar vistas ao processo 
2011/10/26538, podendo, desta forma, dirimir as possíveis dúvidas que ainda persis-
tam a respeito desse Auto de Infração.
Cabe salientar que esta Companhia continuará sua ação em defesa do meio ambiente, 
tendo em vista o atendimento à legislação em vigor".
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ENG. JOÃO HENRIQUE CASTANHO DE CAMPOS 

 Diretor De Desenvolvimento Sustentável -D.D.S Da S.M.M.A. 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   
 Protocolo Geral:  2010/10/44125 
Interessado:  Companhia de Desenvolvimento habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo - CDHU 
Apresentar na Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, o Certifi cado emitido por GRAPROHAB para o empreendimento localizado a 
Avenida Comendador Aladino Selmi s/nº - Gleba/Área 01 - Matão/Sta Monica, objeto 
do ETM nº 138/2010 emitido por esta Secretaria.
Endereço: Av. Anchieta, nº 200, 19º andar - Centro - Campinas.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ALEXANDRE COSTA 

 Engº Civil Da SMMA - Matrícula 123.232-0 
 ENGº. JOÃO HENRIQUE CASTANHO DE CAMPOS 
 Diretor Do Departamento De Desenvolvimento Sustentável - SMM 

  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 2ª CONVOCAÇÃO 

 Protocolo: 2010/10/18069
Interessado: Galeria Empreendimentos Imobiliários S/A. 
Para dar seguimento à análise do processo de Licenciamento Ambiental, apresentar 
na SMMA, no prazo de 30 dias (2ª convocação, nos termos da Ordem de Serviço nº 
01/09), certifi cado de dispensa de análise emitido pelo GRAPROHAB. 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ALEXANDRE COSTA 

 Engº Civil Da SMMA - Matrícula 123.232-0 
 ENGº. JOÃO HENRIQUE CASTANHO DE CAMPOS 
 Diretor Do Departamento De Desenvolvimento Sustentável - SMM 

  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
 Protocolo: 2011/10/55656
Interessado: Lucia Adair Ghirotto Zambelli.
Solicitamos o comparecimento da interessada acima, à Av. Anchieta nº 200 - 19º andar 
- Secretaria de Meio Ambiente, para tomar ciência da decisão da SMMA quanto ao 
protocolado 2011/10/55656.
 Obs: Fazer agendamento com o Arquiteto Flavio Gordon, (telefone 2116-0658) 
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 FLAVIO GORDON 

 Arquiteto - CREA 0600507756 - Assessor - SMMA 
  

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
 Protocolo: 2012/10/15998
Interessado: Juliane Trevenzoli Lazzaretti.
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente convoca a interessada acima a tomar ci-
ência ofi cialmente do comunicado desta Secretaria, publicado no dia 12/04/2012 no 
Diário Ofi cial do Município, de que o Parecer Técnico Ambiental (PTA) nº 064/012 
tornou-se  SEM EFEITO. 
 Agendar com o arquiteto Flavio Gordon pelo telefone 2116-0658. 
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 FLAVIO GORDON 

 Arquiteto - CREA 0600507756 - Assessor - SMMA 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   
 Protocolo Geral nº 11/10/39749
Interessado: Panamby Primetown Acqua House Empreendimentos Imobiliários 
Ltda.
De acordo com o Art. 9°, Art. 13° e Art. 32° do Decreto Municipal 17.261 de 08/02/2011e 
para dar prosseguimento ao processo de Licenciamento Ambiental, convocamos o inte-
ressado, ou seu representante legal, a apresentar-se nesta SMMA, no prazo de 30 (trinta) 
dias para esclarecimentos sobre o processo de Licenciamento Ambiental.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 DANILO JOSÉ ALVES PEIXOTO 
 Engº Agrônomo - CREA/SP 5062954693 

 MATHEUS JOSÉ VEGETTI MENEGUETTI 
 Chefe Do Setor De Controle E Licenciamento Ambiental 

  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   
  Protocolo.: 2012/10/6426 
 Interessado.: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Para dar seguimento a analise do processo de Licenciamento Ambiental apresentar 
SMMA no prazo de 30 dias,os seguintes documentos:
-Matrícula nº 173.968 referente ao lote EPC; 
-Matrícula nº 173.971 referente ao lote 18;
-Projeto básico de Terraplenagem com descrição e mapeamento, em planta planialti-
métrica, em escala compatível das obras, contendo informações tais como: locação de 
taludes, estimativa de volumes de cortes e aterros, áreas de empréstimo e de bota-fora, 
drenagem provisória e defi nitiva;
-Memorial Descritivo de Terraplenagem;
-01 (uma) via do Levantamento Planialtimétrico englobando as áreas dos lotes;
-01 (uma) via do Projeto de Drenagem de Águas Pluviais contemplando o reservatório 
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de contenção de cheias, conforme especifi cado na Lei Estadual nº 12566/2007; 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos profi ssionais responsáveis técnicos 
pelos projetos de Drenagem e Terraplenagem.
Obs.: Para esclarecimentos, comparecer à Av. Anchieta 200, 19º andar, Setor de Licen-
ciamento Ambiental. Horário: das 8h às 12h00, e das 13h às 16h12.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 LINDENBERG CASIMIRO DAMASCENO 

 Eng. Ambiental - Matrícula: 123002-6 
 ENGº. JOÃO HENRIQUE CASTANHO DE CAMPOS 
 Diretor Do Departamento De Desenvolvimento Sustentável - SMM 

 COMDEMA / CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 2ª CONVOCAÇÃO 
 Licenciamneto Ambiental 

 Protocolo geral nº 10/10/41698
Interessado: G. NAVARRO - ME
Para que possamos dar continuidade de atendimento, a solicitação de Renovação da Licença 
de Operação faz-se necessário o atendimento ao decreto nº 17.261 de 08/02/2011, em seu 
artigo 32 § 1º; convocamos a empresa para, num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir da data desta publicação, apresentar os documentos abaixo descritos:
- O Certifi cado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental (CADRI);
- Programa de gerenciamento de resíduos sólidos gerados na produção; 
- Laudo de análise do efl uente tratado, após descartado na rede pública;
-Cópia do espelho do IPTU.
O não atendimento ao exigido acima, dentro do prazo estipulado, implicará no arquivamen-
to da solicitação e na aplicação das demais sanções cabíveis. 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 PEDRO DE SOUZA CARVALHO 

 Matrícula Nº 38515-8 
 MATHEUS JOSÉ MENEGUETTI 

 Chefe De Setor Do Lic. Ambiental 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 RETIFICAÇÃO 
 Reunião Extraordinaria do Congeapa 

 Convocamos  a todos os Conselheiros Titulares do Conselho Gestor da Àrea de Proteção 
Ambiental - Congeapa - para Reunião Extraordinária que será realizada no dia 17 de abril 
de 2012, 3ª. feira, às 20hs30 na Sede do Conselho à Av. Heitor Penteado, 1162.
- Pauta
Eleição da nova Diretoria:
- Presidente
- Vice presidente
- Secretário

ALAIR ROBERTO GODOY
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano Seplan

 REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO GESTOR 
DA AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 Congeapa 
 Informamos a todos os Conselheiros Titulares do Conselho Gestor da Àrea de Proteção 
Ambiental - Congeapa - que a reunião extraordinária seria realizada no dia 10 de abril de 
2012, 3ª. feira às 18hs30 na Sede do Conselho à Av. Heitor Penteado, 1162, foi transferida 
para o dia 17 de abril de 2012 ( 3ª feira).
Pauta:
- Posse dos Conselheiros
- Eleição do Presidente

ALAIR ROBERTO GODOY
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - Seplan

 

  

 CONCIDADE CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 
    EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA  

CONVOCAMOS os(as) senhores(as) conselheiros(as) titulares e respectivos suplentes, e convi-
damos os representantes das entidades suplentes que compõem o Conselho da Cidade de Cam-
pinas, para a 30ª Reunião Ordinária, a ser realizada quarta-feira, dia 18 abril de 2012, às 18h30, 
na Sala Milton Santos, 19º andar, Paço Municipal, Campinas/SP.
PAUTA:
1. Aprovação da Ata da 29ª Reunião Ordinária;
2. Informações sobre os Planos Locais;
3. Comunicados da diretoria e conselheiros.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ALAIR ROBERTO GODOY 
 PRESIDENTE DO CONCIDADE 

  

 RETIFICAÇÃO 
 Convocação Reunião Ordinária do Congeapa 

 Convocamos aos Conselheiros do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental para 
Reunião Ordinária à ser realizada no dia 17 de abril de 2012, 3ª. feira às 18hs30 na Sede do 
Conselho à Av. Heitor Penteado, 1162. 
Pauta:
- Posse dos novos Conselheiros

ALAIR ROBERTO GODOY
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urba no - Seplan

 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO - EGDS 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta programa-
ção de cursos para a segunda quinzena do mês de ABRIL/2012. Endereço: 

Avenida Aquidabã, 505 esquina com Rua Dr. Quirino - Bairro Bosque - 
Tel.: 32369561. 

  I -   MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA DE GESTÃO 
 (Secretários,   Diretores,   Supervisores   e demais   cargos   de   Liderança): 
 01.  REFLEXÕES   DE   LIDERANÇA:   ESTRATÉGIAS   DE   GERENCIAMENTO 
 Carga   Horária:  3h
 Data:  27 de abril
 Horário:  08h30 às 11h30.
 Temas:  Estilo de Liderança / Infl uência e o papel do líder diante da diversidade e no ambiente 

de trabalho. Refl exões a partir de cenas do fi lme: "A guerra dos titãs".
 II - MÓDULOS   VOLTADOS   A ÁREA DE   COMPETÊNCIAS   TÉCNICAS 
 02.  ATUALIZAÇÃO   ORTOGRÁFICA 
 Carga   Horária: 7h30
 Data: 18 e 25 de abril
 Horário: 13h15 às 17h00
 Temas:  Acordo ortográfi co da Língua Portuguesa: A reforma ortográfi ca prevê mudanças na 
língua portuguesa, como o fi m do trema, a supressão de consoantes mudas, novas regras para o 
emprego do hífen, inclusão das letras W, K, Y ao idioma, além de novas regras de acentuação. 
O curso compreende toda a Reforma Ortográfi ca.  Últimas turmas. 
 03.  GRAMÁTICA   I 
 Carga   Horária: 30h
 Data:  19, 24, 26 de abril 03, 08, 10, 15 e 17, 22 e 24 de maio
 Horário: 08h30 às 11h30m
 Temas: Este curso está atualizado seguindo o acordo ortográfi co da língua portuguesa. Alguns 
dos conteúdos: acentuação, crase, ortografi a, verbos e conjugações, pontuação, entre outros.
 04.INFORMÁTICA   EDITOR   DE   TEXTO   E   PLANILHA   ELETRÔNICA   PARA   INI-
CIANTES 
 Carga   Horária : 30h
 Datas:  16, 18, 23, 25 de abril e 02, 07, 09, 14, 16, 21 de maio
 Horário:  8h30 às 11h30
 Temas: Básico de Texto (BR Offi ce) em ambientes Windows XP.
 05.INFORMÁTICA   EDITOR   DE   TEXTO   E   PLANILHA   -   AVANÇADO 
 Carga   Horária : 30h
 Datas:  17, 19, 24, 26 de abril 03, 08, 10, 15, 17 e 22 de maio.
 Horário:  13h30 às 16h30
 Temas: Texto e Planilha ( Br Offi ce ), em ambiente Windows XP.
 06.  TROCAÇÃO   DE   HISTÓRIA 
 Carga   Horária: 2h
 Data:  23 de abril
 Horário : 14h00 às 16h00
 Temas: História da contação / Grandes contadores /
Identifi cação do contador / Conhecimento do público e faixa
etária / Objetos de uso na contação / Utilização da voz./Tipos de
apresentação de história.
 07.  ORGANIZAÇÃO   DE   EVENTOS 
 Carga   Horária: 9h
 TURMA   III: 
 Datas: 07 , 10, 12, 17 de abril
 Horário: 13h30 às 16h30
 Temas: Conceito de Evento / Segmentos, classifi cações e tipologia de Eventos / Processo de 
planejamento: desde a captação do evento até avaliação / Competências pessoais do profi s-
sional de Eventos.
 08.  ELIMINAÇÃO   DE   DOCUMENTOS 
 Carga   Horária: 6h30m
 Data:  27de abril
 Horário:  8h30 às 16h
 Temas:  Legislação federal e as normas de procedimentos ofi ciais para eliminação de docu-
mentos públicos Noções para elaboração de Tabela de Temporalidade de Documentos. Se-
rão abordadas a Lei Federal 8.159/91, os decretos municipais nº 15.425/06, nº 15.874/07, nº 
16.122/08, nº 16.993/10 e nº 17.027/10 e a Ordem de Serviço 627/07.
 09. OFICINA DE JOGOS COOPERATIVOS  
 Carga   Horária:  3 h
 Data:  25 de abril
 Horário:  13h30 às 16h30
 Temas: Vivência de Jogos Cooperativos e Dinâmicas de Grupo 
 10.   BRINCAR DE APRENDER 
 Carga Horária : 20h
 OBS: 15* de maio das 14h às 16h00 
 17* de maio das 14h às 17h 
 Datas:  19, 24, 26 de abril e 03, 08, 10, 15*, 17* de maio
 Horário:  14h às 16h30
 Temas:  O que é o brincar, o que é brincadeira, o que representa o brinquedo, fases do de-
senvolvimento: de 00 a 12 meses e de 01 a 06 anos,Estimulação, adaptação de brinquedos e 
materiais para a estimulação da criança.
 III-   MÓDULOS   VOLTADOS   A   ÁREA DE   COMPETÊNCIAS   COMPORTAMENTAIS 
 11.SAÚDE   EMOCIONAL   E   FINANCEIRA 
 Carga   Horária: 21h
 Datas: 18, 25 de abril, 02, 09, 16 e 23 de maio.
 Horário: 8h30 às 12h
 Temas: Signifi cado do dinheiro em nossa formação / consumo x consumismo / riscos de se tor-
nar um consumidor compulsivo / como manter sua saúde fi nanceira / Consumidor x Fornece-
dor: Histórico / Código / Direitos / Contratos / Prazos / Consumismo Desenfreado x Aceitação 
Social, como gerenciar suas fi nanças: planilhas. 
 12.  APRENDENDO   COM   OS   FILMES: 
 TEMA:   "   CARTAS   PARA   DEUS:   A   ESPERANÇA   É   CONTAGIOSA   " 
 Carga   Horária:  3h
 Data: 24 de abril
 Horário:  08h30 às 11h30.
 Temas : Valores / Solidariedade / Amizade / Relacionamento.
 13.  APRENDENDO   COM   OS   FILMES: 
 TEMA:   "   PATCH   ADAMS:   O   AMOR   É   CONTAGIOSO   " 
 Carga   Horária:  3h
 Data:  26 de abril
 Horário: 13h30 às 16h30
 Temas:  Papel profi ssional / Ética, Princípios, Valores / Comportamento, Afeto Qualidade de 
Vida no Trabalho / Responsabilidade Social / Trabalho em Equipe.
 14.  O   DESAFIO   DE   MUDAR:  MUDAR   O   DESAFIO 
 Carga   Horária: 7h
 TURMA   II: 
 Data:  17 e 19 de abril 
 Horário:  8h30 às 12h
 TURMA   III: 
 Data:  23 e 25 de abril
 Horário:  13h15 às 16h45
 Temas:  Conceito de Mudança / Globalização e Mudança / Novos Paradigmas / Difi culda-
des x Problemas / Tratamentos errôneos das difi culdades / Resistência à mudança e como 
minimizá-la.
 15.  ADAPTAÇÃO   DE   MATERIAIS   NA   EDUCAÇÃO   INFANTIL:  EM   UMA   PERS-
PECTIVA   INCLUSIVA 
 Carga Horária: 3h 
 Data:  20 de abril
 Horário:  8h30 às 11h30
 Temas:  Conceitos gerais de defi ciência auditiva / Visual / Intelectual / Múltipla sensorial / 
adaptação de materiais para adaptação de materiais para inclusão. 
 IV - MÓDULOS VOLTADOS A ÁREA MOTIVACIONAL  : 
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 16.  CICLO   AMPLIANDO   O   HORIZONTE:   MÓDULO   "   SUA   EXCELÊNCIA   MORA 
  NO   SEU   MEDO" 
 Consultora:   HELOÍSA  CAPELAS. 
 Mini  -  currículo: é especializada no desenvolvimento do potencial humano por meio do es-
tímulo da Competência Emocional. Uma das autoras do livro "Ser + Inovador em RH". É 
Coach, Master Practitioner em PNL, Especialista em Psicodinâmica Aplicadaaos Negócios e 
em Processos Transformativos. Atua também como palestrante nacional e internacional, pelo 
Hoffman Institute Internacional. Aplica cursos de liderança e autodesenvolvimento pessoal 
com a metodologia Hoffman, considerada por Harvard um dos trabalhos mais efi cazes de mu-
dança de paradigmas na formação de líderes. É sócia diretora do Centro Hoffman, no Brasil.
 Data:  26 de abril
 Horário:  9h00 às 11h00.
 Local:  Salão Vermelho do Paço Municipal.
 Objetivos:  Nos conduz a refl etirmos nossos propósitos de vida, os objetivos que nos movem 
e as atitudes que nos paralisam / Promover mudança de comportamento diante das situações 
cotidianas, fortalecendo o reconhecimento dos potenciais humanos e suas possibilidades de 
sucesso.
 V-   MÓDULOS   VOLTADOS   A   ÁREA DA GESTÃO PÚBLICA: 
 17.  ÉTICA   E   SERVIÇO   PÚBLICO (PRESENCIAL) 
 Carga  Horária:  12h
 Data : 16, 23 de abril, 07 e 14 de maio.
 Horário : 13h30 às 16h30
 Objetivos: Ética, moral, senso e juízo / Autonomia e responsabilidade no serviço público; 
o papel individual na Democracia e Cidadania; Missão, Responsabilidades e Princípios da 
investidura de um cargo público; mérito, demérito e vocação.
Principais objetivos e temas:
analisar a gestão por competências como instrumento promovedor de inovação, aprendizagem 
e desenvolvimento dos indivíduos e das equipes;
discutir as diretrizes de planos de carreira no âmbito do Poder Executivo Federal à luz da 
gestão de pessoas por competências.
gestão estratégica de pessoas: a gestão de pessoas como parte integrante do planejamento 
estratégico das instituições públicas;
aspectos conceituais: competências organizacionais e individuais;
gestão de pessoas por competências: etapas; avaliação de desempenho; planos de capacitação 
e remuneração.
planos de carreira e remuneração: histórico; sistema atual e diretrizes para um novo plano de 
carreiras e remuneração.
Metodologia
Curso autoinstrucional, com realização de leituras na sala virtual e de atividades avaliativas.
Recursos didático-metodológicos: sala de aula virtual; glossário; salas de bate-papo ( chats ); 
textos em biblioteca virtual e atividades avaliativas.
O curso possui estrutura de navegação sequencial entre os módulos. A conclusão de cada uma 
das etapas do curso exige a aprendizagem do conteúdo do módulo anterior. 
18.   Ética   &   Serviço   Público  -  EAD 
 Fase I:  Pré Inscrições (site EGDS) :  27/02 a 16/08
 Fase II:  Matricula efetiva (site ENAP): 03/09 a 17/09. 
 Carga Horária:  20horas.
 Objetivos   de   aprendizagem e tópicos abordados: 
reconhecer a dimensão ética de sua atividade profi ssional;
considerar a dimensão ética na resolução de problemas no serviço público.
desenvolvimento histórico da ética;
perspectivas teórico-fi losófi cas sobre ética; identifi cação de conceitos atribuídos à ética; dis-
tinção entre ética, política e direito; importância da educação ética;
aspectos conceituais da vida pública: república e democracia; estado, cidadania e império da 
lei; cargo público; prestação pública de contas (accountability);
premissas da conduta ética da função pública; 
iniciativas governamentais: a gestão da ética.
 Metodologia 
Realização de leituras na sala de aula virtual e de atividades de aprendizagem.
Recursos didático-metodológicos: sala de aula virtual; glossário;
O curso possui estrutura de navegação seqüencial entre os módulos. A conclusão de cada uma 
das etapas do curso exige a aprendizagem do conteúdo do módulo anterior.
 Outras   informações 
Este curso insere-se no âmbito do PROJETO EUROBRASIL 2000 - Apoio à Modernização 
do Aparelho do Estado, um acordo de cooperação técnica fi rmado entre o Brasil e a União 
Européia. Este curso foi desenvolvido pela Enap em parceria com a Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Este curso exige empenho do participante, tendo em vista a obrigatoriedade de realização das 
atividades avaliativas nos prazos estipulados. Recomenda-se dedicação mínima diária de 1 
hora e 30 minutos para sua realização.
 19.  Legislação  Aplicada   à   Gestão   de   Pessoas   -   Lei   8.112/90 - EAD 
 Fase I:  Pré Inscrições (site EGDS) :  27/02 a 06/09
 Fase II:  Matricula efetiva (site ENAP): 24/09 a 08/10.
 Carga Horária:   30 horas. 
 Objetivos   de   aprendizagem   e   tópicos   a   serem   abordados: 
noções de administração pública: conceito; administração direta, indireta e princípios;
contextualização do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;
Lei 8.112/90: cargo público, servidor público e regime de trabalho; formas de provimento; 
quadro de pessoal e movimentação de servidores; direitos e vantagens; férias, licenças e subs-
tituição; e seguridade social do servidor.
 Metodologia 
Curso autoinstrucional, com realização de leituras na sala virtual e de atividades avaliativas.
Recursos didático-metodológicos: sala de aula virtual; glossário; salas de bate-papo ( chat s); 
textos em biblioteca virtual e atividades avaliativas.
O curso possui estrutura de navegação sequencial entre os módulos. A conclusão de cada uma 
das etapas do curso exige a aprendizagem do conteúdo do módulo anterior.
 Outras   informações 
Este curso faz parte do Programa de Capacitação em Gestão de Pessoas. É interessante conhe-
cer o programa e seus cursos.
O curso não aborda o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).
Este curso exige empenho do participante, tendo em vista a obrigatoriedade de realização das 
atividades avaliativas nos prazos estipulados. Recomenda-se dedicação mínima diária de 1 
hora e 30 minutos para sua realização.
 20.   Legislação   Aplicada   à   logística   de   suprimentos   -   Lei   nº  8.666/93,   pregão   e   registro   de 
  preços. EAD 
 Fase I:  Pré Inscrições (site EGDS) :  27/02 a 13/08
 Fase II:  Matricula efetiva (site ENAP): 27/08 a 10/09.
 Carga Horária:   30 horas. 
 Objetivos   de   aprendizagem e tópicos a serem abordados: 
adotar de forma adequada as normas e regras dos processos de aquisição no setor público, a 
partir da refl exão crítica da legislação de suprimentos. 
aspectos conceituais da lei: fi nalidade, importância e hierarquia da lei;
noções gerais da lei de licitações - Lei nº 8.666/93;
tipos de licitação:menor preço; melhor técnica; técnica e preço e maior lance ou oferta;
modalidades de licitação: concorrência; tomada de preços; convite; concurso e leilão;
exceções à obrigatoriedade de licitação: dispensa e inexigibilidade;

regime de execução indireta;
comissão de licitação;
etapas do processo licitatório: edital;procedimentos/documentos do certame;registro cadas-
tral; habilitação dos interessados; julgamento e encerramento;
pregão;
registro de preços.
 Metodologia 
Curso autoinstrucional, com realização de leituras na sala virtual e de atividades avaliativas.
Recursos didático-metodológicos: sala de aula virtual; glossário; salas de bate-papo (chats); 
textos em biblioteca virtual e atividades avaliativas.
O curso possui estrutura de navegação sequencial entre os módulos. A conclusão de cada uma 
das etapas do curso exige a aprendizagem do conteúdo do módulo anterior.
 Outras   informações 
Este curso exige empenho do participante, tendo em vista a obrigatoriedade de realização das 
atividades avaliativas nos prazos estipulados. Recomenda-se dedicação mínima diária de 2 
horas para sua realização.
 VI- MÓDULOS VOLTADOS  A   ÁREA DE   QUALIDADE  DE  VIDA. 
 21.  POSTURA   CORPORAL:  ORIENTAÇÕES   E   PREVENÇÃO   DE   DORES 
 Carga   Horária: 2h
 Data:  18 de abril
 Horário: 9h às 11h
 Temas:  Alterações posturais / causas de dores na coluna / prevenção / qualidade de vida . 
 21.PREVENÇÃO   AO   ESTRESSE   NO   LOCAL   DE   TRABALHO 
 Carga   Horária: 3h
 Data:  23 de abril
 Horário: 13h30 às 16h30
 Temas:  Alongamento / Fortalecimento Muscular e Educação Postural / Técnicas de Relaxa-
mento / Técnicas de Respiração / Técnicas de Meditação e o Aprendizado do uso do corpo 
com danças e exercícios leves. 
 22.   RODA   DE   DANÇA   CIRCULAR   DOS   POVOS. 
 Carga   Horária:  6h
 Datas: 11, 18, 25 de abril e 02 de maio
 Horário: 14h30 às 16h
 Temas:   " Dança circular é um termo utilizado em várias partes do mundo para designar um 
tipo de dança que invoca um conjunto de experiencias de vida. Vamos experimentar uma va-
riedade de danças que vai nos levar para um nível mais profundo de harmonia e paz interior".
 23.   CONHECENDO   A   PRÁTICA   DA   MEDITAÇÃO 
 Carga   Horária: 10h
 Datas: 13, 20, 27 de abril 04 e 11 de maio
 Horário: 14h às 16h
 Temas: Posições Corporais / Posição das Mãos / Relaxamento & Meditação / Yoga & Medita-
ção / Técnicas de Meditação / Exercícios de Meditação.
 24.   CHI   KUNG:   EXERCÍCIOS   PARA   UMA   VIDA   MELHOR 
 Carga   Horária: 4h30
 Datas: 16, 23 de abril e 07 de maio
 Horário: 9h às 10h30
 Temas: Exercícios para: Ansiedade / Depressão / Problemas Físicos / Tensão e Estresse / Obe-
sidade / Harmonia e Paz / Dores em Geral.
 25.O   SEGREDO   PARA   SER   FELIZ   NO   TRABALHO 
 Carga   Horária:  2h30
 Data: 25 de abril
 Horário: 9h30 às 12h
 Objetivos:  contribuir com o auto conhecimento, auto valorização, autoestima elevados, me-
lhores relações interpessoais a partir da nova visão e relacionamento com o seu trabalho.
 Temas:  Promoção da noção da identidade laboral, instrumentalização para a prática preventi-
va, desenvolvimento de atividades pró ativas em relação às situações cotidianas do trabalho.
 VII  -  Turmas   exclusivas 
A Escola de governo também oferece cursos no local de trabalho, para turmas exclusivas.
A Escola de Governo também disponibiliza uma série de ações de capacitação ou vivencias 
motivacionais para serem ministradas nos locais de trabalho. Pode-se também atender a de-
mandas especifi cas, de acordo com as necessidades levantadas junto as coordenações. 
Entre as opções de atividades oferecidas nos locais de trabalho estão:
Stress: anjo ou demônio; Atividade laboral; Postura corporal: orientações e prevenção de do-
res; Brincar de Aprender; Ofi cina de jogos cooperativos; Trocação de histórias; jogos coo-
perativos; Qualidade de vida: a prática da atividade fi sica; Diversidade & Cidadania: uma 
introdução ao tema; Cara ou Coroa: os dois lados do Atendimento; Chi kung: exercicios para 
uma vida melhor; O desafi o de mudar: mudar o desafi o; Relacionamento e Comunicação no 
Trabalho; Ofi cina de Ecobinquedoteca; comportamento assertivo; Assertividade e Adminis-
trando o tempo com efi cácia; Dança circular; Programa de prevenção ao estresse; como orga-
nizar eventos; entre outros. 
Há muitos cursos novos, de carga horária reduzida que podem atender a formação continuada, 
GEM, outras práticas integrativas, além de desenvolvermos a partir das demandas que nos são 
apresentadas, junto a sua equipe, no local de trabalho.
Nossos analistas se deslocam para atender às equipes, dentro das horas GEM (grupo de Es-
tudos de Monitores), TDC (Trabalho Docente coletivo), FC (Formação continuada), e até 
mesmo no RPAI, auxiliando nos processo de planejamento estratégico.
Dentre todas as ofertas, veja as do projeto "Aprendendo com os fi lmes":

A GUERRA DO ARCO IRIS: A IMPORTÂNCIA DA COOPERAÇÃO
Objetivo do Curso:
 Refl etir sobre a importância da união e da cooperação entre as equipes, assim como o respeito às 
opiniões dos outros. 
Trabalhar a diversidade, combatendo qualquer tipo de discriminação.
Conteúdo programático:
Trabalho em equipe
Valores
Liderança
Estilos gerenciais,
Motivação da equipe,
Processo de mudança,
Ética,
União,
Cooperação,
Respeito às opiniões de outras pessoas,
Combate à discriminação entre grupos.
A HISTÓRIA SEM FIM: DE VOLTA À FANTASIA
Objetivo do Curso:
Mostrar que todos temos um lugar no mundo, e que jamais devemos perder nossa imaginação.
Conteúdo programático:
Trabalho em equipe,
Solidariedade, Amizade, Amor,
Fantasia, Sonhos,
Valores Humanos, Preconceito,
Liderança,
Vencer medos,
A falta de diálogo entre pai e fi lho
O Bullying: é um termo utilizado para descrever atos de violência física ou psicológica, 
intencionais e repetidos, praticados por um indivíduo (do inglês bully, tiranete ou valentão) ou grupo 
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de indivíduos causando dor e angústia, sendo executadas dentro de uma relação desigual de poder. 
CARTAS PARA DEUS: A ESPERANÇA É CONTAGIOSA
Objetivo do Curso:
Mostrar o que acontece quando a caminhada de fé de um menino vai ao encontro de um homem 
que busca um propósito e o quanto a jornada transformadora resultante desse encontro toca as vidas 
de todos ao redor, mostrando que esse exemplo pode nos dar uma grande lição de vida.
Conteúdo programático:
Trabalho em equipe,
Esperança,
Fé,
Solidariedade,
Amizade,
Relacionamento,
Valores,
União,
Cooperação,
COMER, REZAR, AMAR: UMA BUSCA INTERIOR
Objetivos do Curso:
Mostra através da refl exão sobre a jornada de uma mulher em busca de si mesma, como é melhor 
viver o seu próprio destino de forma imperfeita do que viver a imitação da vida de outra pessoa 
com perfeição. Refl exões sobre seguir nossos sonhos, buscar um propósito maior e seguir o que 
acreditamos ser o nosso caminho (sem ter que corresponder às expectativas das outras pessoas).
PARTE 1 – COMER: Essa parte é pré-requisito para as demais partes: REZAR E AMAR
A primeira parte mostra a busca pelo prazer – o alimentar o corpo sem culpa, com a duração de 1h 
3’ 20’’. 
PARTE 2 – REZAR: Essa parte é pré-requisito para a próxima: AMAR
A segunda parte mostra a busca dentro de si – alimentar o espírito, com duração de 35’. 
PARTE 3 – AMAR
A segunda parte mostra a busca pelo equilíbrio – alimentar o coração, com duração de 40’. 
Conteúdo programático:
Papel,
Comportamento, Afeto,
Qualidade de Vida,
Relacionamentos,
Prazer, Amor, Religiosidade,
Preconceitos, Crenças, Valores,
Tomada de decisão,
Solidão, Superação de limites,
Romper barreiras,
Autoconhecimento, auto-realização.
COMO TREINAR O SEU DRAGÃO: UMA LIÇÃO DE CORAGEM
Objetivo do Curso:
Mostrar a importância da amizade e o quanto é importante entendermos uns aos outros e respeitarmos 
as diferenças.
Conteúdo programático:
Trabalho em equipe,
Solidariedade, Amizade, Amor,
Relacionamento,
Valores, Preconceito, Diversidade,
Liderança,
União, Cooperação,
Passagem da infância para a adolescência
As incertezas que cercam a cabeça de crianças e jovens,
As difi culdades que os pais tem para ouvir os fi lhos – a falta de diálogo
O Bullying: é um termo utilizado para descrever atos de violência física ou psicológica, 
intencionais e repetidos, praticados por um indivíduo (do inglês bully, tiranete ou valentão) ou grupo 
de indivíduos causando dor e angústia, sendo executadas dentro de uma relação desigual de poder. 
Refl exões sobre intolerância, erro de julgamento.
CORRENTE DO BEM: É POSSÍVEL UMA IDÉIA MUDAR O MUNDO?
Objetivos do Curso:
Fazermos da fi cção uma realidade e ajudarmos a transformar nosso planeta. Mostrar que apesar de 
simples, a idéia de fazermos uma corrente do bem, exige muito esforço, coragem e determinação para 
sairmos do comodismo e ajudarmos ao próximo.
Conteúdo programático:
Trabalho em equipe,
Respeito pelas diferenças,
Transformação,
Relacionamento familiar,
Gentileza gera gentileza – comportamento gera comportamento,
Esperança, Fé, Coragem, Determinação,
Solidariedade, Amizade, Relacionamento, Valores,
União, Cooperação,
DIVINOS SEGREDOS: RELAÇÕES FAMILIARES
Objetivos do Curso:
Refl exões sobre as relações familiares, transcendendo para as relações do cotidiano no trabalho. 
Conteúdo programático:
Papel mãe e fi lha
Confl ito entre mãe e fi lha
Comportamento, Afeto,
Relacionamentos,
Resgates emocionais,
Rever lembranças, relações e sentimentos de culpa
Superação,
Resgate da auto estima
Amor incondicional
Alcoolismo,
Autoconhecimento,
Amizade, Lealdade,
Valorização das pessoas,
EFEITO BUMERANGUE: A ARTE DE MANTER O EQUILÍBRIO
Objetivos do Curso:
Refl exão sobre o Instinto da Reciprocidade, presente em cada um de nós. Aquele desejo inato 
de retribuir favores, de recompensar delicadezas sempre que alguém nos oferece alguma coisa. 
Necessidade de autoconsciência e uma visão profunda de nosso próprio comportamento. 
Conteúdo programático:
Comportamento gera comportamento
Ação e reação
Autoconhecimento
Relacionamento
Valores Humanos
MATILDA: A MAGIA DE SER ESPECIAL
Objetivos do Curso:
Refl exões sobre a falta de atenção e de tempo dos pais, tão preocupados com seus “afazeres 
modernos” e preocupações de trabalho, interferindo diretamente na educação de seus fi lhos. 
Refl exões sobre o papel dos Educadores interferindo diretamente no desenvolvimento das crianças e 
o ambiente escolar que sempre faz a diferença. 
Conteúdo programático:
O exemplo familiar,
O ambiente escolar,
O papel do educador,

A importância do apoio do educador,
Valores Humanos
O AMOR ACONTECE: SUPERAÇÃO
Objetivos do Curso:
Mostrar o quanto pode ser difícil superar uma perda, quando não se lida com a realidade de 
maneira adequada, no aqui e agora.
Conteúdo programático:
Mudanças,
Saber enfrentar as adversidades,
Superação,
Lidando com o aqui e agora,
Respeito pelas diferenças,
Transformação,
Coragem,
Solidariedade,
Amor,
O MÁGICO DE OZ E O TRABALHO EM EQUIPE
Objetivos do Curso:
Resgatar situações do nosso dia à dia semelhantes ao fi lme, relativas a trabalho em equipe. Refl etir 
sobre coletividade e interface com nossos pares.
Conteúdo programático:
Trabalho em equipe
A Equipe precisa ter objetivos claramente defi nidos.
Os sucessos revigoram o compromisso dos membros da equipe.
Objetivos diferentes precisam estar interligados por um propósito comum.
A Equipe deve encontrar metas comuns que benefi ciem todos os membros.
Equipes bem sucedidas têm apoio e respeito mútuo.
A adversidade fortalece a coesão da Equipe.
Equipes de alto desempenho fazem planejamento e utilizam a criatividade para atingir as metas.
Os pontos fortes que levaram a equipe ao sucesso:
- Comunicação 
- A visão da Dorothy 
- Respeito às diferenças individuais 
- Liderança situacional
- Somar os recursos individuais para atingir metas
O PEQUENO PRÍNCIPE: VALORES HUMANOS
Objetivos do Curso:
Através de cenas desse clássico baseado no livro de Saint-Exupéry, podemos resgatar e refl etir 
sobre alguns de nossos valores, em especial o quanto as pessoas grandes não conseguem ver o que 
realmente tem importância nessa vida e não vêem o que realmente é essencial para se viver feliz e 
amar com todo coração. 
Conteúdo programático:
Resgate e refl exão de valores
A real importância na vida de cada um
O que é essencial para ser feliz?
DELÍRIOS DE CONSUMO DE BECKY BLOOM: O DESCONTROLE FINANCEIRO
Objetivos do Curso:
Refl exões sobre o meu comportamento entre o equilíbrio e o descontrole fi nanceiro e o quanto isso 
pode afetar o meu trabalho.
Conteúdo programático:
Comportamento,
Consumismo desenfreado, descontrole fi nanceiro,
Aceitação social,
O exemplo da família,
Comprar por impulso,
Realidade x Fantasia
Resgate da auto-estima,
Autoconhecimento,
Amizade, Lealdade, Valores.
OS PINGUINS DO PAPAI: A IMPORTÂNCIA DA FAMÍLIA
Objetivos do Curso:
Permitir uma refl exão sobre os valores familiares versus os valores profi ssionais.
Conteúdo programático:
Papel profi ssional e familiar
Ética,
Princípios
Valores,
Comportamento,
Afeto,
Relação pai e fi lho.
PATCH ADAMS: O AMOR É CONTAGIOSO
Objetivos do Curso:
Mostrar como a solidariedade é vital para o equilíbrio e a saúde das criaturas humanas. Que todo ser 
precisa sentir-se amado, valorizado.
Conteúdo programático:
Papel profi ssional,
Ética, Princípios, Valores,
Comportamento, Afeto,
Relação médico e paciente,
Qualidade de Vida no Trabalho
Responsabilidade Social
Trabalho em Equipe
UP – ALTAS AVENTURAS 
A ALEGRIA E OS SONHOS NA AVENTURA DA VIDA
Objetivos do Curso:
Mostrar que a aventura de viver com alegria não pode ser esquecida e que não podemos deixar 
morrer os sonhos.
Conteúdo programático:
União, Amizade,
Qualidade de vida,
Respeito às diferenças, ao mais velho, ao ser humano,
Respeito à natureza,
A importância de estar presente na vida dos fi lhos,
Amor, atenção, compromisso,

Consulte-nos através do telefone: 19 3236-9561.
Todas as demais inscrições poderão ser feitas através do nosso link: https://smrh1.campinas.
sp.gov.br/cursos_egds/ 
 Informações   gerais:(  19)  3236-9561 , rh.egds@campinas.sp.gov.br
para assuntos referentes ao EAD: 3236-6982
 

 Campinas, 10 de abril de 2012 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES 

 Coordenador Setorial 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor  
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 COMUNICADO - EGDS 
 A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor apresenta sua programação para módulos CATHO ON LINE, com inicio em 02/05/2012. São 51 cursos 

à distancia!! Inscrições já abertas, até 20 de abril, vagas limitadas.  
Atenção Servidores Públicos Municipais de Campinas:
Encontram-se abertas em nosso site, as inscrições para o ensino à distancia, do convênio com a CATHO on line.
Critério para aprovação de vaga: Minimo tres cursos por servidor e efetivamente concuir 3 (tres) das 51 ofertas, no periodo determinado para aquela turma.
Vale ressaltar que poderão contar pontos para efeito de progressão horizontal, aqueles que tenham compatibilidade com as atribuições do servidor. 
Veja abaixo os módulos por área de todas as ofertas de capacitação, respectivas duração e carga horária.

Apresentações em Público Administração de Compras Gerencia de marketing Marketing Estratégico

Administração de Recursos Humanos Gerencia Financeira na Prática Matemática Financeira

Como Cobrar Inadimplentes Administração Estratégica Gestão da Tecnologia da Informação Metodologia Cientifica

Como Elaborar Contratos Comerciais Auditoria Contábil e Financeira Negociação

Como Elaborar Propostas Comerciais Como reduzir custos em telefonia Gestão de Equipes Orçamento Empresarial

Como Influenciar Pessoas Contabilidade  financeira e Gerencial Gestão de Pessoas Planejamento e Gestão de Carreira

Como Investir na Bolsa de Valores Departamento Pessoal Modelo Gestão de projetos Redação Empresarial

Como Realizar Eventos de Sucesso Direito Empresarial Gestão de Representantes Comerciais

Como Reduzir Custos em Energia Elétrica Economia Gestão de Tempo Secretária Executiva

Leitura Dinâmica Estratégias de Avaliação de Pessoas Liderança Seis sigma

Memorização Etiqueta empresarial Logistica Técnicas de vendas

Excelência no atendimento Marketing de Relacionamento e CRM Telemarketing: a chave para o sucesso

Finanças Aplicadas a Empresas Fluxo de caixa Marketing de Serviços Tendências em Gestão Empresarial

Carga horária: 06 horas – 15 dias
para conclusão.

Carga horária: 16 horas – 30 dias
para conclusão.

Carga horária: 16 horas – 30 dias
para conclusão.

Carga horária: 16 horas – 30 dias
para conclusão.

Como Aumentar as Vendas utilizando o 
E-mail Marketing

Gestão de Cargos e Estratégias de 
Remuneração

Redução de custos e soluções em 
telefonia e dados

Carga horária: 15 horas – 30 dias 
para conclusão.  

 Esclarecimentos:  Telefones:  3236 - 8874 , com  Rosário.  Ou ainda através do e-mail:  rh.egds@campinas.sp.gov.br. 
Todas as inscrições poderão ser feitas através do nosso link:  https://smrh1.campinas.sp.gov.br/cursos_egds/  
 Informações gerais: 19 32369561 . 

 Campinas, 10 de abril de 2012 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES 

 Coordenador Setorial 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor  
  

 CONCURSO PÚBLICO - ÁREA DA SAÚDE - EDITAL 
006/2011 

 CONVOCAÇÃO - ENTREVISTA DEVOLUTIVA 
 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados para realização de Entrevista Devolutiva, de acordo 
com o Capítulo XI do Edital 006/2011, conforme as instruções abaixo:

DATA: 19/04/2012 (QUINTA-FEIRA)
HORÁRIO: CONFORME TABELA

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
AVENIDA ANCHIETA, 200 – CENTRO – CAMPINAS/SP

7º ANDAR – SALA DE REUNIÃO (GABINETE DO SECRETÁRIO)
Os candidatos deverão comparecer munidos de documento original de Identidade - R.G. 
O não comparecimento implicará na impossibilidade de atendimento ao requerido, 
não havendo possibilidade de reagendar a Entrevista Devolutiva.

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO HORÁRIO

309008972N GISELE AUDREI PEDROSO FARMACÊUTICO 13H00

309000106Q GISLAINE IMACULADA ILANE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 13H40MIN

309003514N IVANEY MACHADO E SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(GERAL) 14H20MIN

309004626S MARCIO DA SILVEIRA MARRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(GERAL) 15H00

 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor Do Departamento De Recursos Humanos 
  

 CONCURSO PÚBLICO ÁREA DA SAÚDE - EDITAL 006/2011 
 Resultado de Recursos sobre Avaliação Psicológica / Classifi cação Preliminar 

 REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES NA PUBLICAÇÃO DE 12/04/2012
A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas divulga o 
resultado dos recursos interpostos pelos candidatos inscritos no Concurso Público 
para Área da Saúde, em relação ao resultado da Avaliação Psicológica e Classifi cação 
Preliminar, divulgados no dia 30/03/2012.

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO SITUAÇÃO

309007257R
DEBORAH DE ARANTES 

E OLIVEIRA VALIM 
ARUJO

DENTISTA (GERAL) INDEFERIDO

309003214M GERLANDIA SILVA SAN-
TOS MARTINS

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(GERAL) INDEFERIDO

309008972N GISELE AUDREI PE-
DROSO FARMACÊUTICO DEFERIDO 

PARCIALMENTE (*)

309000106Q GISLAINE IMACULADA 
ILANE

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO

DEFERIDO 
PARCIALMENTE (*)

309003514N IVANEY MACHADO E 
SILVA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(GERAL)

DEFERIDO
 PARCIALMEN-

TE (*)

309007611U JULLY MOURA MARINS DENTISTA (GERAL) INDEFERIDO

309004626S MARCIO DA SILVEIRA 
MARRA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(GERAL)

DEFERIDO 
PARCIALMENTE (*)

309000850O RAQUEL SANDES DOS 
SANTOS

AGENTE DE APOIO À SAÚDE 
(FARMÁCIA) INDEFERIDO

309000282O SUZI DAINY SANTOS DA 
SILVA SOUSA

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO INDEFERIDO

(*) RECURSO INDEFERIDO PARA NOVA AVALIAÇÃO E DEFERIDO PARA A ENTREVISTA DEVO-
LUTIVA

 

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor Do Departamento De Recursos Humanos 
  

 COMUNICADO   
 
De acordo com o Decreto 16922, de 11 de janeiro de 2010, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou os seguintes pareceres:
IRIS SILVA GALVÃO, MATRÍCULA: 36071-6
REFERENTE: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
PROTOCOLO: 2012/25/704
PARECER: FAVORÁVEL À CONCESSÃO.

MARCIO CONSTANTINO AMBIEL, MATRÍCULA: 29247-8
REFERENTE: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PARECER: FAVORÁVEL À CONCESSÃO. 
 

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

  

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO   
  PORTARIA N.º 76376/2012 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, pela presente,
 RESOLVE 
Revogar a partir de 13/04/2012, o item da portaria nº 76071/2012, que nomeou em 
caráter interino, o Sr. ALCIDES YUKIMITSU MAMIZUKA, matrícula nº 123355-6, 
para exercer cumulativamente, o cargo em comissão de Secretário Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Trabalho e Renda. 
Nomear a partir de 13/04/2012, o Sr. FRANCISCO SOARES DE SOUZA, RG, nº 
11172758-3 SSP/SP, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal, junto 
à Secretaria Municipal de Trabalho e Renda. 
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 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO   
 PORTARIA N.º 76245/2012 
  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolado n° 12/10/12717, pela presente,
 RESOLVE 
  Revogar o item da portaria nº 73617/2011, que nomeou o senhor Afonso Celso Von 
Zuben, como suplente, representante do Conselho Municipal de Direito da Pessoa 
com Defi ciência, junto a Comissão Permanente de Acessibilidade. 
  Nomear o senhor Alexandre Marchioni Leite de Almeida, matrícula nº 118336-2, 
como suplente, representante do Conselho Municipal de Direito da Pessoa com Defi -
ciência, junto a Comissão Permanente de Acessibilidade. 
 

 SECRETARIA DE SAUDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 A COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE LESTE 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA:   

 PROTOCOLO: 12/07/00734 - PAS
INTERESSADO: RICARDO DESTRO SAADE
CNAE: 8630-5/03
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00800 - PAS
INTERESSDO: CASA MARIA DE NAZARÉ
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA EVENTOS TRANSITÓRIO DE INTERESSE DA SAÚDE
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 12/07/00810 - PAS
INTERESSADO: CAMPINAS DECOR PROMOÇÕES E EVENTOS
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA EVENTOS TRANSITÓRIO DE INTERESSE DA SAÚDE
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 12/07/00811 - PAS
INTERESSADO: CAMPINAS DECOR PROMOÇÕES E EVENTOS
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA EVENTOS TRANSITÓRIO DE INTERESSE DA SAÚDE
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 12/07/00878 - PAS
INTERESSADO: ESSENCIAL LIGTH COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNAE: 5620-1/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 12/07/00956 - PAS
INTERESSADO: DNL DA SILVA-ME
CNAE: 5611-2/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00968 - PAS
INTERESSADO: HR STUDIO CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA
CNAE: 8630-5/04
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00990 - PAS
INTERESSADO: FUNDAÇÃO EUFRATEN
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA EVENTOS TRANSITÓRIO DE INTERESSE DA SAÚDE
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 12/40/00947 - PAS
INTERESSADO: ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA EVENTOS TRANSITÓRIO DE INTERESSE DA SAÚDE
DEFERIDO COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: 12/60/00487 - PN
INTERESSADO: ANGELINO'S REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA-ME
CNAE: 5620-1/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/70/00740 - OS
INTERESSADO: CDA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA-ME
CNAE: 5622-0/01
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 09/40/02543 - PL
INTERESSADO: INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E DIAGNOSE LTDA
ASSUNTO: LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE ANDRÉA DE OLIVEIRA GENOVEZ AOKI - CRF 16.975
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00015 - PAS
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS ZEFERINO
ASSUNTO: LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE ANTONIO CARLOS ZEFERINO - CRO 20.728
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00559 - PAS
INTERESSADO: INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A
ASSUNTO: LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL 
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00775 - PAS
INTERESSADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SAMUEL PESSOA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNI-
CA DE NA LÚCIA BRUNELLI - CRM 56.279
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00248 - PL
INTERESSADO: BELIVE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNI-
CA CRISTIANE AGUIAR VIEIRA PINTO - CRF 29.465
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/07/01476 - PAS
INTERESSADO: CLÍNICA DE ESPECIALIDADES PEDIÁTRICA E ADOLESCÊNCIA S/S LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/07/02154 - PAS
INTERESSADO: ULYSSES MORAES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/40/03332 - PL
INTERESSADO: MERCIA BRASILINO DE CARVALHO TRESOLDI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/07/02019 - PAS
INTERESSADO: MURILLO ANTONIO DE MORAES DE ALMEIDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/40/03221 - PL
INTERESSADO: INSTITUTO DE DERMATOLOGIA FERREIRA JORGE LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 1/07/00002 - PAS
INTERESSADO: ROBERTO TATTO BENTO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/40/03387 - PL
INTERESSADO: HENRIQUE GOTTARDELLO ZECCHIN
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00009 - PL
INTERESSADO: HOMEOFARMA CAMPINAS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00701 - PL
INTERESSADO: MARINO MINGATTO NETO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00832 - PL
INTERESSADO: MILENE APARECIDA VASCONCELLOS MOYSES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00859 - PL
INTERESSADO: DROGARIA IGUATEMI LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE CORRESPONSABILIDADE TÉCNICA JULIANA COCCO - CRF 58.570
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00897 - PL
INTERESSADO: DROG THE MALL COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARCOS LUIZ ALMEIDA VIVAS - CRF 
22.432
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00961 - PL
INTERESSADO: M A ZANELATO & CIA LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EDNA ALVES BEZERRA- CRF 55.928
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00719 - PAS
INTERESSADO: FARMÁCIA MEDICAMENTA LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARCELLE GUIMARÃES DE MEDEIROS 
- CRF 41.129
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00804 - PAS
INTERESSADO: RAIA S/A
ASSUNTO: BAIXA DE CORRESPONSABILIDADE DE TOBIAS ALVES DE ALMEIDA - CRF 41.259
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00944 - PAS
INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE CORRESPONSABILIDADE TÉCNICA NANCY ALMEIDA DE OLIVEIRA - 
CRF 30.343
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00720 - PAS
INTERESSADO: DROGARIA MERCADÃO LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ROBERTA SOARES VESTINA - CRF 16.830
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00713 - PAS
INTERESSADO: DROGARIA MERCADÃO LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ABREU 
- CRF 52.998
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/70/01235 - PS
INTERESSADO: DUDA FARMA DROGARIA LTDA-EPP
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANDREA PARIA PEREIRA JANIZELLI - CRF 
34.478
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00943 - PAS
INTERESSADO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ASSUNTO: ALTERAÇÃO RESPONSABILIDADE LEGAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00855 - PL
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A FILIAL 148
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - RAZÃO SOCIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 12/07/00769 - PAS
INTERESSADO: ACRS SAUDE OCUPACIONAL LTDA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 11/40/03635 - PL
INTERESSADO: VISA LESTE - CENTRO DE RECUPERAÇÃO EVOLUÇÃO E VISA LTDA-ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 11/40/03636 - PL
INTERESSADO: VISA LESTE - CENTRO DE RECUPERAÇÃO EVOLUÇÃO E VISA LTDA - ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 11/40/03637 - PL
INTERESSADO: VISA LESTE - CENTRO DE RECUPERAÇÃO EVOLUÇÃO E VISA LTDA - ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 12/07/00445 - PAS
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INTERESSADO: CENTRO DE RECUPERAÇÃO EVOLUÇÃO E VISA LTDA - ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 12/07/00446 - PAS
INTERESSADO: CENTRO DE RECUPERAÇÃO EVOLUÇÃO E VISA LTDA - ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 12/07/00449 - PAS
INTERESSADO: CENTRO DE RECUPERAÇÃO EVOLUÇÃO E VISA LTDA - ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 12/07/00821 - PAS
INTERESSADO: J.B. DA SILVA CABELEIREIRO-ME
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO 90% (NOVENTA POR CENTO) NO VALOR DA MULTA ARBITRADA

PROTOCOLO: 12/40/00918 - PL
INTERESSADO: LBORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SAMUEL PESSOA LTDA
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 12/40/00970 - PL
INTERESSADO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ASSUNTO: RECURSO
INDEFERIDO
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ELIANA DE FÁTIMA PARANHOS FERNANDES 

 COORDENADORA VISA LESTE  

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 Protocolo: 2008/70/3735
Interessado: Isaura Tarelho Fidalgo
INDEFIRO o pedido apresentado no recurso mantendo-se as exigências quanto ao 
cumprimento das obrigações previstas em Lei, com a consequente manutenção dos 
Autos de Infração e Multa nºs 57676 e 66582 (Prot.2007/70/5447).

Protocolo: 2011/10/39270
Interessado: Rosana Borçato Cestari
INDEFIRO o pedido apresentado no recurso mantendo-se as exigências quanto ao 
cumprimento das obrigações previstas em Lei, com a consequente manutenção do 
Auto de Infração e Multa nº 79880 (Prot.2005/70/2742). 

 Campinas, 28 de março de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 Protocolo: 2011/70/5630
Interessado: Cassimiro Gonçalves Dias
INDEFIRO o pedido apresentado no recurso mantendo-se as exigências quanto ao 
cumprimento das obrigações previstas em Lei, com a consequente manutenção dos 
Autos de Infração e Multa nºs 8248, 8250, 8249, 33925 e 33926 (Prot.2004/70/1165).

Protocolo: 2010/10/27101
Interessado: Milton Antonio Gonçalves Jampaulo
INDEFIRO o pedido apresentado no recurso mantendo-se as exigências quanto ao 
cumprimento das obrigações previstas em Lei, com a consequente manutenção dos 
Autos de Infração e Multa nºs 50684 e 50683 (Prot.2006/70/3499).
 

 Campinas, 04 de abril de 2012 
 VALDIR TERRAZAN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO N° 073/2012   
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando fi nalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o dis-
posto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, 
que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
 DETERMINA 
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos 
 AIT's lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade 
processadas em 11/04/2012 a 11/04/2012  abaixo relacionados.
Ficam também notifi cados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 ANDRÉ ARANHA RIBEIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERÍODO DE 11/04/2012 A 11/04/2012

ENQUADRAMENTO 518.51-DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 11/04/2012
ANJ5001 I127678314 BOI4112 I127590644 CFL0312 I127771704
CXI7144 I127579754 DCB7890 I127515074 EAK4849 I127750584
EAV3954 I127689534 EGW8059 I127646414 EGW8492 I127564574
EKN7084 I127574364 EKZ4842 I127708454 EPN3104 I127572164
ETS4011 I127623974 JXN9354 I127120944

ENQUADRAMENTO 518.52-DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 11/04/2012

DSN8816 I127624084 KOD2942 I127564904

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA 
ESTABELECIDAS P/ CTB
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DVK4233 I127494944

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DDJ6504 I127481634 ECF6975 I127629364 EGM6361 I127835284
EVR2960 I127580854 EYG3611 I127121714 GZE3592 I127638274

ENQUADRAMENTO 540.10-ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DIU9145 I127534214 DTX6299 I127534104 EGM2509 I127534004

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
ASO9056 I127525414 BKC5727 I127745634 BWG8762 I126030514
CUB2838 I127537294 EVR4549 I126244794 JGP0548 I127501984
JXB1808 I126030404

ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DFI7472 I127629254 DSC8770 I127628814 EIX8001 I127654884
ENH5687 I127628924 ESC3451 I127767634

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE 
VEÍCULOS
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DGW6576 I127629474 DXE1217 I127650924

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA
PROCESSADAS EM 11/04/2012
APN2489 I127650814 DSN2865 I127525634 DWM3311 I127602854

ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
CGZ6541 I127710214

ENQUADRAMENTO 554.11-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DBY1135 I127465024 EVJ9110 I127110054 EWS5910 I127628604
LOP6088 I127583714

ENQUADRAMENTO 554.12-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATIVO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
AUF9974 I127750694 BDM2138 I127539824 BPH2892 I127551374
CAY4879 I127601974 CIW5737 I127602524 CXD2162 I127646524
CXT5065 I127644434 DFU1939 I127645104 DFU6025 I127704934
DNT9574 I127602414 DQS1446 I127134254 DQY1189 I127507704
DTX5508 I127757074 DWB3026 I127703284 DXE2766 I127842654
EKN7285 I127675564 EKP6519 I127641684 ENH6036 I127645644
EUP2832 I127675674 EWS7697 I127646194 FBA1552 I127624194
FBT2987 I127601864

ENQUADRAMENTO 554.13-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DZV4604 I126827904

ENQUADRAMENTO 554.14-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA DE CARGA/DESCARGA
PROCESSADAS EM 11/04/2012
CMZ8774 I127736944 CXI5974 I127736724 DEY5467 I127595374
ECF4742 I127424874 EGM5213 I127532894 EPD8260 I127425094

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
BQR8773 I127698114 BUS6977 I127699324 BUY4037 I127762804
BVX3668 I127575904 BWM7476 I127708784 BWS6871 I127604724
BYF2747 I127762904 CDN5641 I127762684 CJD5268 I127736834
DBY5480 I127522004 DGO2509 I127604064 DHS3403 I127653784
DJG3600 I127737824 DJN3331 I126060764 DMO5331 I127708564
DQO9605 I127554894 DQY4424 I127481964 DSL0025 I125027104
DZE2166 I126060544 DZK6780 I127564244 EAP2425 I127109944
EDH4357 I127753884 EEP3760 I127629584 EEP6515 I127753774
EGM9626 I127490984 EIX8671 I127289684 EKR7988 I127680304
ENR1574 I127687664 ENT7957 I126197054 EPN8558 I127576014
EYL4889 I127683594 FLQ0900 I126819874 GXY9359 I127683604

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DQY3645 I127603184

ENQUADRAMENTO 562.22-PARAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRES
PROCESSADAS EM 11/04/2012
HNG6562 I127289794

ENQUADRAMENTO 567.32-PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO (FISC 
ELETRÔNICA)
PROCESSADAS EM 11/04/2012
BYN5144 J168592607 CXT9035 J168608107 CYL5661 J168674327
CYU8248 J168603607 DBJ6517 J168702157 DXC2936 J168621967
DZK8752 J168569607 EDF6970 J168647377 EEP4173 J168605687
EKZ4956 J168612397 ETD0742 J168600407

ENQUADRAMENTO 568.10-TRANSITAR NA FAIXA/PISTA DA DIREITA REGUL CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA DETERM 
VEÍCULO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
CXD4555 J168594807 ETV7685 J168682137

ENQUADRAMENTO 570.30-DEIXAR DE CONSERVAR O VEÍCULO NA FAIXA A ELE DESTINADA PELA SINALIZAÇÃO DE 
REGUL
PROCESSADAS EM 11/04/2012
EUP2832 I127533774 EWP1150 I127533444

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO 
ÚNICO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DXO3012 I126304964 EPN6989 I124739444

ENQUADRAMENTO 574.63-TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGULAMENTAÇÃO - VEÍCULO 
DE CARGA
PROCESSADAS EM 11/04/2012
ABF7253 I126489544 AEF8011 I126196614 API3079 I127620454
BQB2906 I126489324 BTS8200 I126488994 BWJ8383 I126489874
CGQ7947 I127414094 CPG4281 I126489764 CPI3252 I127410804
CPT2672 I126489984 CQA0857 I126489214 CYW6511 I126489104
DPE7164 I127620784 EKH5526 I127720004 EKH9397 I127412994
ERB7958 I127414644 ESU4571 I127414104 ETB8946 I127414314
EWS8508 I127411014 GJJ0340 I127620564 GPQ1631 I127412664
GRM1307 I127410134 HIB7650 I127411784 HIH7044 I126489004
KFO5165 I127729904 LZP6552 I127412884 MEV9670 I127414204
NTL7003 I127620894

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS, PASSEIOS
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DXO2685 I127621444

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012



20 Campinas, sexta-feira, 13 de abril de 2012Diário Ofi cial do Município de Campinas

BUW0221 I127585694

ENQUADRAMENTO 604.11-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À DIREITA EM LOCAL PROIBIDO PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
CZG4898 I120082264 DHY3097 I127740804 DNY5849 I127741124
DRD6295 I120082594 ERB9268 I120082374 ERG2060 I127741564

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELA 
SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
AQC7144 I127245574 BVL3697 I127780504 DKY6501 I127619574
DMD1648 I127414754 EFG5163 I127607804 EYG8559 I127525744
GRV9075 I127481414

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DBB5529 I127192774 DHR5964 I127121934 DXU5444 I127236884
DYK7419 I127237434 DZK2012 I126037334 EIX6543 I127585254
EKZ0376 I127847824 EOX0971 I127413214 EOX9478 I127622104
ETV9458 I127201244

ENQUADRAMENTO 605.03-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO - FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA
PROCESSADAS EM 11/04/2012
AKH8018 J168678287 AKK8254 J168647707 APA2022 J168609097
ATJ4743 J168567077 BFN2342 J168677847 BFW7496 J168612507
BIJ5171 J168602387 BIZ2902 J168672897 BMH7643 J168602607
BPC0452 J168614487 BPF4131 J168665857 BPL0429 J168604707
BPL8413 J168577087 BQF6541 J168667947 BQM2520 J168602717
BQS4846 J168610637 BRA5349 J168609207 BRA9295 J168614817
BTG1746 J168593917 BTV7236 J168577527 BVN3569 J168658927
BXB1356 J168702927 BXI0020 J168659917 CAH1459 J168609647
CAN7234 J168659707 CBH0927 J168670707 CBH4117 J168633517
CEI7062 J168616357 CFA8756 J168705017 CFP8898 J168668057
CFW1176 J168616907 CGG1908 J168703587 CHJ0420 J168631317
CJY7160 J168596777 CKQ9587 J168676307 CNQ8213 J168637477
COZ3384 J168610747 CPS8498 J168698207 CPU3685 J168621417
CPX5848 J168641007 CQH4314 J168634727 CQH5924 J168615807
CRK1843 J168587427 CUB3083 J168618997 CUB3170 J168613937
CUB4574 J168612177 CWN2614 J168657937 CWZ7052 J168600627
CXT3509 J168691157 CYK4527 J168601837 CZE2397 J168646507
CZQ6877 J168597217 CZU2036 J168602827 DAH9439 J168613387
DAS4605 J168619327 DBB5177 J168662007 DBJ6517 J168634947
DBM3673 J168699627 DBM6637 J168614927 DDU6020 J168603047
DDV2594 J168601397 DEL6475 J168703257 DEM9414 J168645617
DFE7247 J168642107 DFE7999 J168618007 DFL6382 J168652877
DFP8077 J168651337 DGW3659 J168558937 DHF2067 J168705127
DHR6429 J168605027 DHY7094 J168650567 DHY9222 J168634397
DIN3249 J168620427 DIX1220 J168671797 DIY4609 J168596227
DIY4872 J168680707 DIY5833 J168575107 DJJ5550 J168609867
DKD7936 J168566087 DMO0902 J168596337 DMP0066 J168620647
DMU1154 J168642207 DMV3427 J168602507 DMV8358 J168649687
DNE7461 J168655737 DNY1602 J168638247 DNY1656 J168574887
DQI1556 J168618777 DQI5909 J168606017 DQY5568 J168606237
DQY8518 J168619007 DRL7488 J168706997 DSE0313 J168567407
DSN0982 J168622407 DSN4785 J168570597 DSN7708 J168604587
DSO2624 J168621637 DTX3443 J168702817 DTX5710 J168577967
DTX7437 J168668277 DTX8331 J168700287 DUF4025 J168617907
DVM1524 J168577307 DVN2685 J168577857 DVS4612 J168615037
DVS4620 J168682027 DWF6764 J168646387 DWG9471 J168686207
DWH8944 J168602497 DWH8944 J168601287 DXC3039 J168551677
DXC9532 J168600297 DXH0209 J168632307 DXU1449 J168620207
DXU1521 J168600847 DXU5113 J168567187 DXU5826 J168620097
DZC9330 J168604917 DZK1349 J168632637 DZK2516 J168643747
DZK4684 J168601407 EAG9189 J168605907 EAV2426 J168569937
EAX9852 J168655307 ECO0462 J168638907 EDD6462 J168607777
EDD7332 J168614597 EDE4448 J168618447 EDF0595 J168633187
EDF4028 J168574997 EDP6161 J168622297 EDZ9384 J168663007
EEP0961 J168576977 EEP5369 J168703707 EER8187 J168676087
EFF3101 J168634617 EFG9585 J168621857 EGC3664 J168680377
EGD0241 J168655847 EGM2226 J168621747 EGM8139 J168564007
EGW6225 J168604037 EGW6281 J168604367 EHH9540 J168620867
EHK6641 J168583907 EHX7760 J168666307 EIA8798 J168664867
EIF7753 J168578077 EIJ6815 J168663327 EIS7160 J168634507
EJF4815 J168614707 EJT0408 J168614607 EJX6324 J168633627
EKC4973 J168568507 EKK1665 J168704687 EKN1373 J168620107
EKN2115 J168600737 EKN3346 J168654747 EKZ2806 J168669707
EKZ3650 J168577637 EKZ5125 J168604477 EMY5606 J168600517
ENC2520 J168599857 ENC3073 J168620757 ENP3328 J168701277
ENT5472 J168676857 ENT5993 J168604697 ENT6759 J168646607
ENW5869 J168664097 EOL5205 J168611957 EPC7848 J168670587
EPI5272 J168594247 EPN0195 J168609317 EPN4325 J168640227
EPN8056 J168564657 EPQ4605 J168605357 EPW0870 J168612837
EQA6805 J168622627 ERB1089 J168698527 ESF0167 J168640997
ESI2293 J168633957 ESU4420 J168633847 ESV2981 J168619107
ETB5561 J168618887 ETB8035 J168700837 ETD0241 J168672787
ETD1919 J168673227 ETD4440 J168679277 ETF1522 J168619657
ETQ6862 J168658267 ETV0681 J168681037 ETV0682 J168574777
ETV3837 J168681477 ETV6620 J168620317 ETV9109 J168617897
ETV9909 J168577207 EUV3682 J168602167 EUY0313 J168671807
EVC6072 J168590177 EVR3400 J168575007 EVR7219 J168564327
EVR7850 J168669607 EVR8799 J168667067 EVR9034 J168703037
EVR9925 J168610087 EVX4253 J168639017 EWP2029 J168667407
EWS5928 J168630767 EWS9583 J168605797 EYD4360 J168609107
EYG0348 J168614047 EYG1989 J168618337 EYG2725 J168618117
EYG2848 J168617677 EYG3189 J168568617 EYG3505 J168671247
EYG9067 J168603707 EYX0469 J168657717 FAB0137 J168698197
FAQ6243 J168651447 FAR0486 J168668167 FBT0740 J168588967
FKK0770 J168568407 FRA9082 J168600307 GKI1989 J168620977
GLS6651 J168577197 GOM4588 J168706667 GSG8907 J168698967
GXI4548 J168658707 HAB2512 J168648697 HBQ2150 J168610307
HCF6724 J168617567 HDT1877 J168615707 LKO7515 J168609427
LZW1130 J168637917 MTL4459 J168615367 MWB2155 J168615917
MWF5017 J168604257 NVP8850 J168622077

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEÍCULO TRANSPORTANDO PASSAGEIROS EM COMPARTIMENTO DE CARGA
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DGW0297 I127605824

ENQUADRAMENTO 706.40-CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR COM OS FARÓIS APAGADOS
PROCESSADAS EM 11/04/2012
DCN2250 I127578324

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 11/04/2012
ATJ5468 I127491534 CWG2677 I127847604 DBB5529 I127455344
DBB6460 I127524094 DHY5117 I126956384 DKC9006 I127571944
DMO3673 I127842764 DNY6530 I127776324 DSN7521 I126246554
DXC2889 I127768304 DXC6249 I127411124 DXX1924 I127650704
EAG9868 I127621224 EAU1277 I119177304 EAW0407 I126196404
EEH0013 I126196724 EEP6557 I127544334 EFP8000 I127574144
EIS9009 I127745524 EKP6492 I127847714 EPN9992 I127616934
EPT0770 I127604944 ERB7310 I126037444 ERV6624 I127606594
ETS0644 I127202234 ETS3546 I127640364 ETV7893 I126828014
EVK0252 I127635204 EVR0072 I127153504 EXS9071 I127564804
EZA7635 I127591194 EZD5632 I120082044 FBT3698 I127590864
GZE2515 I127708674 JUP3691 I127542354 MYW7056 I127544774

ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
PROCESSADAS EM 11/04/2012
AAA2851 J168698417 ABW8911 J168652327 ABY3440 J168559487
AEP8181 J168685217 AFC1110 J168676207 AFH1949 J168654197

AJY3923 J168678727 ANR0750 J168603817 AOH7953 J168697867
AOI0764 J168533307 AOL2366 J168531547 APE5779 J168592047
APE7032 J168579837 APN1977 J168571147 APX4068 J168641217
AQG9369 J168703807 AQR2367 J168706117 ATG2991 J168704907
ATH9598 J168565317 ATJ3567 J168564767 ATS8391 J168565537
ATY4364 J168700397 AUI8109 J168564437 BDA3976 J168673557
BDM6888 J168595907 BDM9793 J168593037 BDN6007 J168688307
BDR0212 J168699307 BFL8618 J168631107 BFQ7610 J168664537
BFW0816 J168667617 BHL9656 J168589297 BHM7209 J168607117
BHN5596 J168587207 BIA5840 J168592157 BIE5091 J168564217
BIE9266 J168622517 BJN8186 J168678617 BKF4036 J168688077
BKS2147 J168633297 BLH0609 J168662117 BLH4233 J168580167
BLS1286 J168576317 BMC4494 J168705677 BMK2224 J168655407
BML6964 J168665197 BMT3016 J168571477 BMU5617 J168691267
BMU5617 J168691047 BMU5617 J168694787 BMU6559 J168687637
BNO3816 J168699187 BNY2144 J168696547 BOJ5044 J168648477
BOS7281 J168701057 BPC0499 J168692367 BPC9312 J168575657
BPH3335 J168624827 BPU3171 J168641547 BQA1696 J168697537
BQB3774 J168595677 BQD8287 J168609757 BQF1993 J168674767
BQH3600 J168597547 BQH8857 J168576537 BQR1175 J168581607
BQV1895 J168572247 BRU2490 J168593707 BSC1744 J168679607
BSD3381 J168616027 BSG5942 J168635937 BSQ3180 J168682797
BSQ3180 J168604807 BSQ4816 J168635277 BSQ9072 J168556077
BSQ9343 J168698307 BTG0464 J168698087 BTG5544 J168649247
BTG6678 J168571697 BTH0951 J168585117 BUD0143 J168650677
BUF9700 J168637587 BUG2504 J168645067 BUG9819 J168654307
BUH6856 J168699407 BUI7245 J168675647 BUI9983 J168657497
BUK6082 J168653647 BUS1159 J168613607 BUW5361 J168681587
BUW9630 J168685877 BVG7532 J168623067 BWM4931 J168659477
BWS6750 J168668827 BXM7133 J168613277 BXN2000 J168603377
BXQ1880 J168569827 BXT9822 J168697977 BXT9822 J168697427
BYM1146 J168656067 BZC0055 J168684997 BZD4900 J168617017
BZE7809 J168599527 BZJ0409 J168695887 BZJ1128 J168651007
BZJ1783 J168623947 BZJ2219 J168643307 BZJ2219 J168686097
BZJ9899 J168669817 BZV6454 J168590407 CAA3403 J168642757
CAD5124 J168706887 CAL4545 J168648367 CAQ5037 J168633407
CCJ8995 J168667837 CCW3865 J168685327 CCW6626 J168592377
CDB4219 J168596007 CDJ4079 J168694677 CDW4614 J168638027
CEA0319 J168587097 CEI2299 J168607227 CEN6069 J168593147
CEO5847 J168610857 CET7398 J168636487 CEY0153 J168639237
CEY5794 J168644407 CEY7476 J168586547 CFA8756 J168656287
CFM5963 J168685437 CGF7122 J168578187 CGN7943 J168617237
CGQ5726 J168702047 CHC6937 J168676637 CHF1808 J168623287
CHN1701 J168608987 CHU2968 J168623617 CIN3529 J168691597
CIQ1868 J168589627 CJD0559 J168594797 CJD1180 J168597767
CJD8970 J168628457 CJD8970 J168628787 CJM1394 J168627807
CJS2004 J168599637 CJY9988 J168608657 CJZ0894 J168524727
CJZ9895 J168695227 CKC2378 J168675537 CKD1806 J168672237
CKD2701 J168629887 CKH5254 J168654087 CKJ9724 J168574667
CKX9355 J168624607 CKY9888 J168607557 CLB8753 J168683017
CLC1421 J168696007 CLE6415 J168571917 CLY5940 J168587867
CMP3596 J168684007 CND7784 J168612727 CNE0325 J168567957
CNF6833 J168656407 CNG5212 J168597437 CNQ1571 J168631757
CNQ6666 J168598647 CNS7074 J168638797 CNT5665 J168577747
COA5889 J168583577 COJ4030 J168597657 COL9562 J168608767
COM2371 J168609537 COZ0130 J168704807 COZ5576 J168589957
COZ7231 J168679827 COZ7640 J168664977 CPF1798 J168569717
CPQ1939 J168682687 CPQ2925 J168630987 CPT9560 J168686647
CPU2436 J168623397 CPU5702 J168571037 CPY7202 J168648147
CPZ7198 J168633077 CPZ7342 J168674007 CQB9552 J168629997
CQJ5248 J168664757 CRA2134 J168589737 CRN3676 J168705237
CRS2605 J168588637 CSP4044 J168689617 CSZ2780 J168643417
CTA3411 J168677737 CTA3411 J168634837 CTH6555 J168644307
CTP7236 J168615147 CUB1559 J168614377 CUB2212 J168655077
CUB2738 J168632857 CUB3345 J168687527 CUB3733 J168678407
CVN1932 J168589307 CVU9922 J168683347 CWD4020 J168641327
CWG2746 J168625377 CWG3422 J168591827 CWJ4978 J168641437
CWZ7468 J168696107 CWZ9180 J168607887 CXA9339 J168677957
CXD1371 J168626917 CXD9786 J168624387 CXG6616 J168564547
CXM2220 J168660467 CXO3904 J168646827 CXR6686 J168670477
CXT8235 J168644847 CYD1507 J168595567 CYI4233 J168700727
CYI6478 J168602277 CYN4359 J168649807 CYW6890 J168638137
CYZ7419 J168703147 CYZ8640 J168645837 CYZ9787 J168677297
CZE5092 J168623507 CZG0681 J168549807 CZL4353 J168584347
CZQ1436 J168638807 CZS9330 J168652657 DAH9392 J168636377
DAI4179 J168598977 DAI6690 J168610967 DAQ2592 J168598427
DAR6728 J168630107 DAX3058 J168590617 DBB3294 J168697317
DBB4623 J168626477 DBB4929 J168621207 DBB4929 J168610527
DBB6382 J168660027 DBB6866 J168629447 DBI1566 J168586007
DBJ9913 J168636817 DBL4242 J168631097 DBS8118 J168630547
DBY0609 J168665207 DBY4518 J168561797 DCE8927 J168595897
DCO3375 J168637037 DCO7707 J168626707 DCY2812 J168615587
DCZ1863 J168677077 DDC4148 J168598537 DDI3521 J168607337
DDJ1536 J168585337 DDJ6608 J168582707 DDJ8092 J168606347
DDL1942 J168691927 DDN7822 J168607447 DDP8087 J168596557
DDQ2312 J168702607 DDQ8110 J168597107 DDQ8218 J168584567
DDV4113 J168598207 DDV4898 J168591717 DDV5257 J168583807
DDV7502 J168703477 DEF4494 J168696767 DET9254 J168675107
DEW4759 J168599747 DEX7727 J168663767 DFE3059 J168672127
DFE4518 J168590397 DFE4595 J168631867 DFE7999 J168679937
DFN2385 J168670367 DFN8365 J168572807 DFN9953 J168658607
DFO3619 J168661457 DFO4468 J168587107 DFR4866 J168632197
DFS2261 J168591387 DFU1881 J168655957 DFU3951 J168588087
DFU4185 J168662337 DFV0825 J168673007 DFZ1844 J168600187
DFZ3721 J168625157 DGV0751 J168581377 DGW0813 J168632747
DGW7420 J168690717 DHH3118 J168687857 DHL8583 J168619547
DHP6469 J168584457 DHQ7830 J168660807 DHR5647 J168661787
DHS7245 J168552117 DHT1464 J168684227 DHT3077 J168705347
DHW1317 J168596997 DHY4725 J168637807 DIA5874 J168588417
DII2435 J168668497 DIJ9048 J168686427 DIX1220 J168672907
DIY6606 J168624717 DJC9756 J168565207 DJD5673 J168689067
DJD5673 J168692917 DJE5484 J168689287 DJP3305 J168632087
DJQ3916 J168683237 DJQ7087 J168645947 DKA9519 J168650897
DKD1368 J168689727 DKD2289 J168608877 DKD4639 J168597007
DKD4801 J168593807 DKD5920 J168704247 DKD8199 J168695007
DKD8864 J168642977 DKN8969 J168593697 DKV2897 J168690607
DKY4356 J168588307 DLG5250 J168631537 DLH3772 J168611297
DMD2890 J168608547 DMD4274 J168665087 DMH6110 J168592707
DMO0056 J168683907 DMO1527 J168668507 DMO2682 J168594357
DMP6137 J168646497 DNH1416 J168607667 DNI1661 J168650907
DNM2946 J168660137 DNT4431 J168659807 DNT7510 J168682907
DNT9442 J168692697 DNU7486 J168671027 DNY0965 J168567627
DNY1212 J168610417 DNY2226 J168686107 DNY2254 J168663437
DNY5500 J168579617 DNY5836 J168683677 DNY5859 J168638467
DNY6455 J168680607 DNY7736 J168640887 DNY7808 J168661237
DNY9388 J168662777 DOC9708 J168579067 DOF4211 J168656617
DOO1551 J168656727 DOS2388 J168543097 DPA7588 J168693687
DPC7218 J168578737 DPM5515 J168656947 DPR1611 J168683897
DQC1157 J168642867 DQD2492 J168569387 DQE4776 J168629007
DQE5703 J168622737 DQE6994 J168606567 DQG8292 J168704027
DQI1005 J168586767 DQI2101 J168612407 DQI4423 J168661017
DQI9328 J168612617 DQI9522 J168641767 DQL9797 J168601067
DQO0608 J168565427 DQP3317 J168636157 DQP7374 J168665527
DQP7866 J168597327 DQT6968 J168677517 DQW0136 J168666737
DQW6211 J168586657 DQW6360 J168632417 DQW6575 J168681807
DQW8208 J168607007 DQY0929 J168647047 DQY1507 J168579727
DQY1799 J168653867 DQY5840 J168653757 DQY6111 J168599417
DQY8901 J168635827 DRA7087 J168694347 DRE2357 J168625487
DRF5556 J168688297 DRL6379 J168697647 DSB4026 J168696987
DSE0104 J168627687 DSE4142 J168701937 DSG8202 J168566637
DSJ7744 J168644737 DSL2743 J168682247 DSN0982 J168622307
DSN1278 J168624507 DSN3171 J168631977 DSN3479 J168606677
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DSN3496 J168692707 DSN3780 J168565647 DSN4096 J168655627
DSN4940 J168656177 DSN5480 J168701507 DSN8172 J168658047
DSN8172 J168693797 DSN9273 J168696657 DSO5989 J168628897
DSQ7308 J168696217 DSS9754 J168598097 DSU5540 J168681917
DSU5540 J168599967 DTA4503 J168629777 DTS8555 J168706777
DTX0176 J168674217 DTX3807 J168696877 DTX5066 J168674657
DUL0831 J168606127 DUM6263 J168672457 DUN0771 J168651997
DUN3067 J168567737 DUR8515 J168663217 DUS8620 J168662447
DUT2087 J168655187 DUT4628 J168586877 DVB1964 J168691377
DVI6076 J168644957 DVK1988 J168687417 DVL4582 J168603267
DVL6818 J168654857 DVL6986 J168658817 DVQ6629 J168684117
DVS4610 J168652007 DVS5130 J168641107 DWE6670 J168608217
DWG9471 J168681147 DWG9565 J168636707 DWJ9289 J168578627
DWK0605 J168657507 DXA4999 J168674877 DXC0197 J168685767
DXC2440 J168686867 DXC2741 J168628907 DXC3441 J168582587
DXC5008 J168634287 DXC6884 J168568177 DXC8986 J168569057
DXC9290 J168647927 DXD1114 J168613507 DXE0692 J168602057
DXE1495 J168576427 DXE1732 J168573567 DXF9670 J168572797
DXF9849 J168647607 DXO2449 J168650237 DXP4811 J168638357
DXR2604 J168588527 DXR4595 J168661907 DXU1633 J168692807
DXU2223 J168601177 DXU2560 J168636927 DXU3218 J168588857
DXU3268 J168677307 DXU3543 J168610197 DXU4075 J168586217
DXU7736 J168581927 DXU8704 J168613497 DXU9284 J168645397
DXY2125 J168682807 DXZ3127 J168703367 DYB3745 J168674987
DYC7504 J168598107 DYJ8178 J168661347 DYK4246 J168601947
DZC0014 J168667177 DZC4735 J168575327 DZD8339 J168697097
DZD9125 J168613717 DZE6931 J168541887 DZE8343 J168643197
DZK0243 J168655517 DZK0426 J168689507 DZK2233 J168673777
DZK3812 J168659697 DZK4626 J168680487 DZK4878 J168666187
DZK5372 J168576647 DZK8817 J168569497 DZK9260 J168573017
DZK9390 J168603157 DZW5321 J168687207 DZZ4768 J168669157
DZZ6799 J168605577 DZZ7143 J168643637 EAA3809 J168659257
EAA4362 J168660577 EAG7014 J168640447 EAG8688 J168566307
EAG9055 J168694127 EAG9337 J168682467 EAI1170 J168663987
EAI2053 J168642537 EAI7095 J168629117 EAM3315 J168630657
EAP6725 J168590287 EAS0778 J168571807 EAU0949 J168666407
EAU3079 J168613167 EAU4178 J168587537 EAV0787 J168683787
EAV1753 J168680157 EAV1842 J168585447 EAV3307 J168629667
EAV3482 J168706557 EAV3676 J168591507 EAV4239 J168705907
EAV7154 J168625707 EAW0194 J168574007 EAY4140 J168605807
EAY6955 J168701607 EAZ6787 J168588197 EBD1034 J168620537
EBJ7396 J168565977 EBL6527 J168680597 EBN6361 J168672567
ECA3369 J168606787 ECF8053 J168619877 ECF9611 J168566967
ECG1031 J168582917 EDA4970 J168600077 EDF0019 J168576867
EDF3918 J168701387 EDF5290 J168625817 EDF6479 J168687197
EDO8386 J168583247 EDS3363 J168587647 EDS5943 J168669377
EDT0247 J168582697 EDU7580 J168599197 EDW7711 J168636607
EEF0135 J168666627 EEF0135 J168670697 EEF6520 J168570047
EEH5917 J168652437 EEN2784 J168663657 EEO7171 J168608327
EEP1602 J168685657 EEP1706 J168652107 EEP3676 J168659367
EEP4869 J168666297 EEP7470 J168661127 EEP8082 J168607997
EEP8156 J168678507 EEP8263 J168653317 EEP9975 J168616137
EEQ2253 J168689947 EER5220 J168662887 EEU6316 J168583687
EEW0737 J168574227 EEZ2511 J168662667 EEZ3499 J168579507
EFA0956 J168688627 EFA3307 J168690937 EFA3307 J168624167
EFB2826 J168634407 EFF4346 J168679387 EFG6494 J168626147
EFG7092 J168671577 EFG7363 J168702707 EFG8198 J168594027
EFQ7464 J168640557 EFR0941 J168657167 EFY0005 J168576097
EGB3734 J168691487 EGB7297 J168668937 EGC0834 J168681707
EGC1188 J168618667 EGC3775 J168651887 EGF2008 J168665307
EGI1407 J168635387 EGJ7968 J168665417 EGM1202 J168641657
EGM2326 J168617127 EGM3138 J168698637 EGM3402 J168629557
EGM5022 J168671467 EGM5197 J168676747 EGM5800 J168580827
EGM6149 J168673337 EGM7625 J168596887 EGM7917 J168650457
EGM8883 J168540347 EGS4602 J168625267 EGW7275 J168683457
EGW7469 J168673997 EGW7639 J168591057 EGW8395 J168572137
EGW9668 J168576207 EGW9846 J168595127 EHK6599 J168578847
EHK7496 J168606457 EHK7713 J168609977 EHM6165 J168603927
EIC6116 J168692587 EIF6571 J168577417 EIG7045 J168579287
EIG7262 J168628017 EIM4377 J168615477 EIO2978 J168585667
EIQ4212 J168590947 EIV4451 J168570487 EIW3522 J168583797
EIX0232 J168594137 EIX0783 J168665747 EIX1045 J168612287
EIX1218 J168675757 EIX4909 J168642097 EIX5168 J168625597
EIX5168 J168625927 EIX5168 J168624937 EIX5874 J168591277
EIX5943 J168679057 EIX6122 J168672347 EIX7025 J168667397
EIX8741 J168583357 EIX9311 J168704137 EJB7992 J168595457
EJD1515 J168653427 EJT0544 J168641987 EJT1331 J168659147
EJT2264 J168656507 EJU2763 J168682357 EJU8210 J168575217
EJU8661 J168575987 EJW8586 J168573897 EJY9409 J168581597
EKD2761 J168590727 EKM2531 J168636267 EKN0200 J168595787
EKN3914 J168590507 EKN5090 J168664107 EKN7127 J168697757
EKO0115 J168625047 EKP2530 J168635167 EKZ0354 J168583027
EKZ2601 J168649357 EKZ5500 J168677187 EKZ5524 J168634067
EKZ7282 J168686757 EKZ9953 J168574117 ELB1948 J168570927
ELN6796 J168630007 ELX8600 J168659587 EMH5846 J168593477
EMM3896 J168691707 EMM5887 J168661897 EMS3855 J168563777
EMT8904 J168653977 ENC1821 J168628347 ENC1887 J168610207
ENC3744 J168704467 ENF5217 J168575437 ENH6027 J168703917
ENK2907 J168608437 ENM7713 J168569507 ENN8282 J168612067
ENR0921 J168699847 ENR1169 J168689177 ENR2473 J168688737
ENR2973 J168580497 ENS4291 J168706447 ENS6919 J168579407
ENT0047 J168688517 ENT2860 J168705787 ENT3871 J168694457
ENT3871 J168697107 ENT5169 J168674107 ENT5303 J168673887
ENT5822 J168626587 ENT6456 J168574557 ENT6837 J168636597
ENT7184 J168680267 ENT7660 J168702377 ENT9471 J168693137
ENT9888 J168645287 ENX1534 J168643857 ENX2632 J168645507
ENX7655 J168585007 EOX0136 J168671687 EOX0309 J168584677
EPC2050 J168671357 EPD8443 J168654637 EPE9647 J168639677
EPH7986 J168657827 EPJ7422 J168616247 EPK7959 J168635057
EPL6465 J168695557 EPN0749 J168700177 EPN1398 J168644297
EPN1888 J168605137 EPN2102 J168640007 EPN2260 J168567307
EPN3984 J168580277 EPN4046 J168678067 EPN4286 J168694897
EPN5067 J168698857 EPN6912 J168567847 EPN7080 J168619437
EPN7096 J168563997 EPN7829 J168568837 EPN7904 J168675427
EPN9888 J168585887 EPR3527 J168582477 EPR3527 J168639787
EPT2153 J168648257 EPT2268 J168686537 EPT2452 J168627137
EPT3332 J168645407 EPT3630 J168653107 EPV5127 J168692147
EPW4692 J168670037 EQN2768 J168648917 EQT1391 J168608007
EQW4147 J168599207 ERB0299 J168702597 ERB0497 J168680047
ERB0506 J168637707 ERB3006 J168619217 ERB3272 J168581047
ERB3533 J168616797 ERB8413 J168616687 ERB8741 J168571587
ERI1822 J168566527 ERJ3773 J168591167 ERK9995 J168699737
ERL5754 J168580387 ERO4385 J168628237 ERR2047 J168592487
ERV8784 J168626367 ERY4521 J168671907 ESD7924 J168699297
ESF2361 J168571367 ESI2029 J168649907 ESI4226 J168659037
ESI4234 J168611187 ETB5073 J168583467 ETB5824 J168629337
ETB6843 J168596447 ETB7055 J168658597 ETD0210 J168701167
ETD1116 J168701717 ETD8436 J168563227 ETD8578 J168685987
ETD9017 J168582147 ETD9180 J168669927 ETH0800 J168580607
ETH1028 J168572027 ETH1173 J168676967 ETH1256 J168644187
ETK2218 J168629227 ETP5470 J168626697 ETR2566 J168680817
ETS2279 J168611077 ETS2882 J168705457 ETS3120 J168613827
ETS3853 J168626037 ETS4418 J168693357 ETS4752 J168693807
ETT5219 J168617347 ETV0066 J168587977 ETV0635 J168639347
ETV1167 J168587757 ETV1670 J168647597 ETV2679 J168669597
ETV2923 J168582037 ETV3152 J168604147 ETV4124 J168611307
ETV4124 J168636047 ETV4413 J168674547 ETV5421 J168694237
ETV6542 J168580507 ETV6681 J168605467 ETV6829 J168631647
ETV6829 J168685007 ETV7287 J168687747 ETV7536 J168621197
ETV7687 J168681697 ETV8211 J168601617 ETV8685 J168599307
ETV9530 J168699957 ETW7277 J168657607 EUD0972 J168702267
EUE5894 J168563887 EUG7194 J168672017 EUN1651 J168573237

EUO9370 J168643527 EVI5335 J168679717 EVI6175 J168675097
EVM6702 J168692477 EVR0427 J168597877 EVR0533 J168627357
EVR4484 J168688957 EVR5805 J168664317 EVR6164 J168706227
EVR8047 J168595237 EVR8234 J168679497 EVR9982 J168520657
EVY8910 J168590837 EWK2138 J168592267 EWK5571 J168599087
EWM1340 J168646717 EWM7939 J168687967 EWO8870 J168657277
EWP0061 J168687307 EWP1235 J168597987 EWP2029 J168661677
EWP2776 J168667727 EWP2993 J168646277 EWP3700 J168667287
EWP4035 J168628677 EWP4677 J168647817 EWP4965 J168611847
EWS0839 J168642317 EWS1508 J168649137 EWS2250 J168590067
EWS4575 J168702487 EWS8655 J168654527 EWS9468 J168632527
EXT6733 J168690497 EYA4604 J168574337 EYD0203 J168684557
EYD0595 J168594577 EYD1372 J168681367 EYD1623 J168617457
EYD2683 J168593587 EYD2983 J168575547 EYD3874 J168670147
EYD4750 J168631207 EYD4750 J168630877 EYG0551 J168564987
EYG1785 J168695337 EYG1785 J168695447 EYG1827 J168574447
EYG2227 J168646057 EYG2619 J168674437 EYG3810 J168632967
EYG4527 J168572577 EYG4737 J168646167 EYG4965 J168638687
EYG6635 J168569277 EYG6658 J168613057 EYG7141 J168658377
EYG7637 J168593257 EYG7963 J168657057 EYG8334 J168669047
EYG8867 J168675977 EYG9602 J168647487 EYL4527 J168585557
EYO9000 J168586327 EYR7071 J168668717 EYU2531 J168662227
EZC3447 J168676417 EZS8116 J168644517 FAB5535 J168642647
FAG0030 J168690827 FAM0440 J168649797 FAR7774 J168675207
FBT1005 J168704357 FBT3486 J168671137 FBV5566 J168584017
FBZ1088 J168694907 FDD2777 J168615697 FFF2711 J168644077
FFM2010 J168651777 FGV1888 J168663877 FKI1966 J168596117
GCJ2010 J168670917 GGO8000 J168573907 GHC0101 J168624497
GJM1953 J168664207 GLU9789 J168595347 GLU9789 J168601727
GMQ8238 J168627247 GOB1300 J168684667 GRR3913 J168666847
GSP7244 J168661567 GTD7823 J168581707 GUV5460 J168662997
GVE5240 J168696437 GWE1058 J168666077 GXF0990 J168566197
GYQ7332 J168654417 GZD1931 J168578407 HAJ7766 J168531657
HCA7538 J168639127 HCA7538 J168648037 HCY2786 J168638577
HDK6893 J168640777 HEI4926 J168683127 HGR0228 J168655297
HHA4923 J168572907 HHT0153 J168589517 HIL5108 J168694017
HIM7619 J168592597 HJN3533 J168580937 HJZ5433 J168700067
HKR2598 J168699077 HKV6659 J168325407 HLB8461 J168692257
HLB9782 J168650127 HLQ2699 J168530667 HNA6335 J168618227
HNI9898 J168583137 HOF3075 J168706337 HOG6589 J168578297
HRR8790 J168565097 IMA8900 J168675317 IOS8581 J168664427
JJW0530 J168664647 JJZ0817 J168581267 JNA5251 J168652987
JPJ2201 J168598867 JPJ6501 J168582367 JPP4077 J168627467
JTR1382 J168673447 KAY2763 J168643207 KEB3736 J168673667
KED7057 J168700617 KEH3548 J168568067 KMV3642 J168660907
KOC2814 J168581157 KQF0692 J168666517 KYQ1201 J168663547
KYQ1201 J168658157 KYQ1201 J168669487 KZL0967 J168703697
KZV2173 J168579177 LCI9806 J168650787 LOJ1503 J168573677
LQH1107 J168700507 LQR0617 J168531767 LVK2675 J168652767
MIK2555 J168704577 MRM0348 J168662557 MVZ2484 J168568397
MWF3033 J168699517 NBC2605 J168645177 NFT5905 J168532107
OCV7197 J168578517

ENQUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% ATÉ 50%
PROCESSADAS EM 11/04/2012
ALW4139 J168691607 ATE9390 J168565867 BQL5392 J168695667
BTG4332 J168704797 BYL4410 J168623177 BZJ6898 J168585997
CBD1044 J168679167 CDV9144 J168566857 CDV9892 J168623837
CGA0004 J168679507 CHQ3598 J168594687 CNK5627 J168680927
CPS5787 J168647267 CQZ2492 J168572357 CRI8069 J168582807
CTP5042 J168630217 CUB1896 J168686317 CWD7788 J168637367
CWG2899 J168598757 CWN3337 J168623407 CXJ5861 J168603487
DFL7787 J168651227 DHL2904 J168705567 DHY3853 J168668607
DJP7041 J168586987 DLG5476 J168677627 DLV5548 J168701827
DMX5243 J168576107 DNV2780 J168689407 DOO0071 J168578307
DPX4757 J168589077 DQI2826 J168650017 DQT7633 J168639567
DRK4665 J168592927 DUA0384 J168565107 DUS0254 J168571707
DUV8402 J168644627 DXC3441 J168695997 DXC3441 J168684887
DXC8723 J168630437 DXE1495 J168593367 DZI7679 J168573347
DZK6692 J168693907 EAI1309 J168667507 EBW0748 J168693027
EDF7003 J168666957 EDF7322 J168631427 EDH1554 J168623727
EDW6698 J168579397 EFR9510 J168572467 EGM4403 J168641877
EIG7262 J168627907 EII8701 J168575877 EIX5168 J168625607
EJB4506 J168690277 EJB4506 J168690057 EJT2419 J168698747
EKN3383 J168570607 EMS7700 J168626257 EMT9922 J168568947
ENB6176 J168689397 EOP0155 J168612947 EPF4864 J168700947
EPL6465 J168695777 EQF4650 J168693247 EQF5682 J168665637
EQM5893 J168542437 EQM7105 J168602937 EQS6470 J168598317
ERB1066 J168595017 ERH1074 J168648587 ERO4385 J168628127
ERQ1659 J168690387 ERQ1659 J168690507 ERW6519 J168589187
ETD0978 J168688847 ETD9406 J168705897 ETO3981 J168697207
ETV1534 J168696327 EUE4613 J168573787 EUH4721 J168684777
EVB7041 J168685107 EVD8386 J168589847 EVS7302 J168694567
EVT5732 J168566747 EWO1131 J168592817 EWT4155 J168569167
EYD1812 J168594467 EYI7247 J168588747 EZQ1602 J168584907
EZS8522 J168646937 FLI0403 J168663107 GFF0013 J168670807
GXZ8832 J168570707 HHX7662 J168701497 HNA2190 J168660797
HTJ9541 J168695117 HTN3290 J168665967 JEA0777 J168570377
JPP4077 J168627577 KNU3371 J168693467 KNU3371 J168693577
LKU9920 J168566207 LNQ0425 J168581487

ENQUADRAMENTO 747.10-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 50%
PROCESSADAS EM 11/04/2012
CDV9892 J168564877 DJP7039 J168585227 DMO9720 J168653537
DZK8176 J168606897 EXT6733 J168690167 GIO2403 J168624277
GRW8815 J168691817
 

 ANDRÉ ARANHA RIBEIRO 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO   
    RESOLUÇÃO   N  º   01  /2012 

 O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições legais e, 
 CONSIDERANDO  que a Lei Municipal nº 10.850 de 07/06/2001, ao determinar em 
seus artigos 65 e 66 os parâmetros mínimos de área e testada dos lotes, relativamente 
à declividade natural do solo nas áreas defi nidas como Z3, Z4, Z11 e Z18 na APA, não 
estipula percentuais máximos de extensão territorial em determinada declividade que 
permitiriam seu enquadramento na lei em outra categoria de área mínima de extensão 
territorial, nem apresenta fórmulas de cálculo para defi nir tais percentuais;
 CONSIDERANDO que as subdivisões de lotes resultantes de parcelamentos efetu-
ados de acordo com os artigos 65 e 66, da Lei Municipal nº 10.850 de 07/06/2001, 
somente poderão ocorrer se os lotes resultantes atenderem aos parâmetros mínimos 
neles previstos, consoante os seus respectivos parágrafos únicos;
 CONSIDERANDO  ,  ainda, a necessidade de avaliar os projetos de subdivisão de lotes 
nas áreas abrangidas pelas zonas Z3, Z4, Z11 e Z18 na APA, com o intuito de garantir 
o seu aproveitamento para os fi ns urbanos a que se destinam, de forma a prescindir 
de grandes movimentações de terra, cortes, arrimos, contenções e outras medidas que 
inviabilizem a sua ocupação nos termos das normas municipais urbanísticas vigentes.
 RESOLVE 
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1. A declividade do terreno será verifi cada através do traçado do perfi l topográfi co 
natural do terreno no sentido de sua maior declividade, ou seja, cortando o perfi l do 
terreno em toda a sua extensão, perpendicularmente às curvas de nível, na linha onde 
as curvas de nível estão mais próximas entre si.
2. Os lotes resultantes da subdivisão de lote, pertencente às zonas 3, 4, 11 e 18 da 
APA - Sousas e Joaquim Egídio, deverão ter no mínimo 70% de suas respectivas áreas 
atendendo aos parâmetros relativos à declividade, defi nidos nos artigos 65 e 66 da 
Lei Municipal nº 10.850/01, sem prejuízo de sua função legal ou sem que confi gure 
infração à referida norma. 

 Campinas, 11 de abril de 2012 
 ENGº HÉLIO SEDEH PADILHA   

  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  DEFERIDO
 PROT.12/11/2821 FRANCISCO F M DE OLIVEIRA 
 INDEFIRO O RECURSO
 PROT.12/10/9615 E PROT.12/11/1971 FABRICIO MADALOZ 
 INDEFIRO O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ PROVISÓRIO
 PROT.09/11/17714 PÃES E DOCES LOURENÇO E GONZALEZ 
 DEFIRO PARCIALMETE O REQUERIMENTO DE FLS.46/47 (PROT.12/11/3241) PARA AUTORIZAR 
A DESLACRAÇÃO DO IMOVEL PELO PRAZO DE 10 DIAS P/ REALIZAÇÃO DAS INTERVENÇÕES 
EXIGIDAS E AUTORIZA O REINICIO DAS ATIVIDADES NO ESTABELECIMENTO ANTES DA EX-
PEDIÇÃO DO ALVARÁ DE USO, SENDO QUE A DESOBEDIENCIA A ESSA DETERMINAÇÃO IM-
PLICARÁ NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI 11.749/2009.
 PROT.12/11/3241 PRESENTES SM LTDA 
 INDEFERIDOS
 PROT.12/11/4231 PANTHER IND. E COM. PROD. DE SANEAMENTO LTDA - PROT.11/10/49370 SAGA VAEI-
CULOS LTDA - PROT.11/11/9243 MBS CARGO TRANSP. INTERNACIONAIS LTDA - PROT.11/10/47513 E 
PROT.11/11/14738 LAZARINI COM. DE PROD. HIGIENE E LIMPEZA - PROT.11/11/9272 T NAVES DA 
SILVA PADARIA - PROT.11/11/9690 SANDRA R B CERQUEIRA - PROT.11/11/5965 E PROT.11/11/11171 
MOACIR V DA SILVA - PROT.08/11/5902 ALBERTO G DIAS - PROT.12/17/946 PLASCAR IND. DE COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA - PROT.11/11/11063 NESTOR DE ARAUJO - PROT.11/11/11374 LC BER-
TONI MANUTENÇÃO DE TELEFONES - PROT.11/11/1380 E PROT.11/10/37453 MARIA AP. BARBOSA 
- PROT.11/10/54425 BANCA CHAVEIRO DO ORIENTE - PROT.11/11/12008 ALEIXO DELGADO E DEL-
GADO LTDA - PROT.11/11/12266 CLAUDIO S KANASHIRO - PROT.11/60/1887 JANETE DE L ZIL SOU-
ZA - PROT.11/11/9492 DOMINGOS S SILVA - PROT.11/11/4838 PESCADOS ZAMAI - PROT.11/11/11173 
LAURINDA AP. RIBEIRO 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.12/11/1917 FREEMAN MEDICINA LABORATORIAL LTDA - PROT.12/11/114 ELEKTRO ELETRICI-
DADE E SERVIÇOS S/A - PROT.00/36948 JOÃO A FREITAS 
 CONCEDIDO PRAZO DE 120 DIAS
 PROT.12/10/5115 J J ANTONIOLI E CIA LTDA
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 GUILHERME FONSECA TADINI 

 Diretor Deptº De Controle Urbano 
  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  DEFERIDOS
 PROT.12/11/611 GOLD CUBA EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA E PROT.12/11/612 E PROT.12/11/707 E 
PROT.12/11/731 E PROT.12/11/732 GOLD CUBA EMPREEND. IMOBILIARIOS - PROT.11/11/16532 GLAU-
CIA C F TARDIN - PROT.11/11/16627 LUIZ D J FERRACIOLI - PROT.12/11/1116 RUBEN BRESAOLA JR 
- PROT.12/11/2036 RENATA F O PITON 
 INDEFERIDO O REQUERIDO À FL.74, POR NÃO ATENDER AO ARTIGO 78, PARAGRAFO UNICO 
DA LEI 9199 DE 27/12/96.
 PROT.10/11/12652 EDMAR DOS SANTOS CARDOSO
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.10/11/12652 EDMAR DOS SANTOS CARDOSO
PROT.11/11/16424 JOSE L BAQUEIRO - PROT.11/11/16515 STEFANINI EMPREEND. LTDA - 
PROT.10/11/14169 TECNOPAK S/A SERV. E EMPREEND. - PROT.11/11/14167 PAULO R DE B SEVERIANO 
- PROT.12/11/1260 TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA - PROT.7600/52 SERGIO L ROMEIRO - 
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 ENGº CLOVIS MARTINI 

 Diretor Do Dptº De Uso E Ocupação Do Solo 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL   
 Protocolo C 007.01.2010 - Tomada de Preço nº 001/2010 - Contrato nº 011/2010 - Adita-
mento nº 011/2012 -  Objeto:  Contrato de prestação de serviços de suporte, manutenção 
e treinamento no sistema de Circuito Fechado de Televisão Digital (C.F.T.V) instalado 
na Ceasa/Campinas. Empresa:  ST SERVICE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO 
LTDA - ME  - CNPJ Nº - 05.444.511/0001-16 - Valor: Face acordo entre as partes, não 
será concedido ao valor mensal o reajuste previsto, mantendo-se o valor de R$ 6.133,89 
(seis mil, cento e trinta e três reais e oitenta e nove centavos), pela prestação do serviço 
objeto do contrato, e valor total estimado de R$ 12.267,78 (doze mil, duzentos e sessenta 
e sete reais e setenta e oito centavos) para os 60 (sessenta) dias de contrato. Vigência: 
Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 01/04/2012 e, à vencer em 
30/05/2012. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial 
e demais aditamentos, que não colidirem com este termo aditivo.

Protocolo C 011.02.2009 - Convite nº 003/2009 - Contrato nº 009/2009 - Aditamento nº 
010/2012 -  Objeto:  Contrato de prestação de serviços de suporte, manutenção, atuali-
zação e treinamento do sistema de gestão administrativa/fi nanceira (Nectar). Empresa: 
 CLEYTON LEÃO INFORMÁTICA LTDA - ME  - CNPJ Nº - 04.531.798/0001-59 
- Valor: Face o decurso de 12 (doze) meses de contrato, faz jus a Contratada ao reajuste 
previsto, perfazendo o valor mensal de R$ 2.040,68 (dois mil e quarenta reais e sessenta 
e oito centavos) pelo suporte, manutenção e atualização do sistema, objeto do contrato, 
e, R$ 94,29 (noventa e quatro reais e vinte e nove centavos) por hora de treinamento. 
Vigência: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/04/2012 e, à 
vencer em 31/03/2013. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do con-
trato inicial e demais aditamentos, que não colidirem com este termo aditivo.
 

 SÉRGIO LUIZ JULIANO 
 Diretor Presidente  

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO   
 Ordens de Serviços nºs 153/08, 091/09, 148/09 e 129/10
Compra Direta nº 133/08 - Protocolo nº 10074/08
Contratante: EMDEC S/A
Contratada: Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais, através da Corretora Salvador Neto 

Corretora de Seguros Ltda. ME
Objeto: Renovação da Apólice de Nº 531.26.000 - 293.967-2, referente ao seguro de 
veículos para a frota de 16 (dezesseis) veículos da EMDEC, pelo período de 12 (doze) 
meses, para cobertura de danos materiais e corporais a terceiros (RCF).
Data do encerramento: 31/12/2011
Data de assinatura: 11/04/2012

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

  

 ESCLARECIMENTO Nº 02   
  Pregão Presencial nº 009/2012 
 Protocolo nº 080/2011 
 Objeto:  Registro de preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
- E.P.I. 
O Gerente de Licitações e Contratos, considerando o questionamento abaixo apresen-
tado pela empresa  Dadalto Artcouro Ltda.- EPP , através de fax no dia 11/04/2012, 
vem prestar o devido esclarecimento:
 Questionamento:  Manifestamos que ao invés de manter o lote misturado, o mesmo 
poderia ser dividido em lotes distintos (conforme sugestão) por se tratar de segmentos 
diferenciados:
Lote 01 - fi caria com o item 1.1; lote 02 - fi caria igual; lote 03 - fi caria igual; lote 04 - 
fi caria com os itens 4.1, 4.4, 4.5, 4.7, 4.8; lote 05 - fi caria igual; lote 06 - fi caria igual; 
lote 07 - fi caria igual; lote 08 - fi caria com os itens 1.2, 4.2, 4.3, 4.6.
 Resposta:  Não se trata de segmentos diferenciados já que no lote 01 temos equipa-
mentos para trabalho com solda e no lote 04 temos luvas de proteção, não justifi cando 
a solicitação feita pela empresa.
Considerando que o esclarecimento não afeta a formulação das propostas, fi ca man-
tida a data da sessão. Sendo o que tínhamos a esclarecer, estamos à disposição para 
maiores esclarecimentos.

Campinas, 12 de abril de 2012.
JOSÉ CARLOS PAZELLI JUNIOR

Gerente de Licitações e Contratos 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  34/2012
 PROCESSO N° . 65/2012
 OBJETO:  Aquisição de órteses e próteses, constantes da tabela sus, mediante o sis-
tema de registro de preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 01. CANCELAR  os itens 03, 04 E 12 por não lograr interessados na apresentação 
de propostas. 
 02. DESCLASSIFICAR , a empresa Solution Orthopedic Equip. Méd. Ltda., para os 
itens 01, 02, 09 e 11por apresentar preço inexeqüível.
 03.   HOMOLOGAR  o Pregão Presencial nº. 34/2012 adjudicando o objeto em epí-
grafe, às empresas abaixo:
- Dibron Com. de Art. Ort. Ltda - ME, para os itens 05 (R$ 330,87), 06 (R$ 172,47), 
07 (R$ 783,33), 08 (R$ 783,33) e 10 (R$ 370,00);
- Silicone Ind. Com. de Silic. Inst. Mat. Med. Cir. e Hosp. Ltda., para o item 13 (R$ 
660,00);
- Cenellar Com. Mat. Med. Hosp. Ltda - ME, para o item 14 (R$ 610,00);
- Promedon Belo Horizonte Prods. Med. Hosp. Ltda., para os itens 15 (R$ 450,00) e 
16 (R$ 170,00);
- Suprihealth Sup. Med. Ltda., para os itens 17 (R$ 760,00), 18 (R$ 702,00), 19 (R$ 
172,33) e 20 (R$ 1030,00).
As empresas acima deverão comparecer no prazo de (05) cinco dias úteis contados do 
recebimento da notifi cação expedida pelo H.M.M.G., junto à Área de Expediente, sito 
á Avenida Prefeito Faria Lima, 340 - Pq. Itália - Campinas-SP, para assinatura da Ata.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO  

 Presidente Do Hospital Municipal Dr. Mario Gatti 
  

 RATIFICAÇÕES   
  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº301 /2012 
 Cristália Prods. Quim. Farmacêuticos Ltda, para o item 02 no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais).
 Vital Hospitalar Comercial Ltda, para os itens 07,10 e 22 no valor de R$ 2.921,60 
(dois mil e novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos).
 ABL - Antibióticos do Brasil Ltda, para o item 04 no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
 Comercial Cirur. Rioclarense Ltda, para os itens 01,03,05,08 e 23 no valor de R$ 
13.680,00 (treze mil e seiscentos e oitenta reais).
 Protocolo Nº 332/2012 
 Point Suture do Brasil Ind. Fios Cir. Ltda, para o item 02 no valor de R$ 6.144,00 
(seis mil e cento e quarenta e quatro reais ).
 CBS Médico Cientifica Com. & Representações Ltda, para os itens 01,05 e 06 no 
valor de R$ 2.051,30 (dois mil e cinqüenta e um reais e trinta centavos).
 Tecno4 Produtos Hospitalares Ltda - EPP , para o item 09 no valor total de R$ 
1.125,00 (um mil e cento e vinte e cinco reais).
 Nacional Comercial Ltda , para o item 12 no valor total de R$ 432,00 (quatrocentos 
e trinta e dois reais).
 CM Hospitalar Ltda , para os itens 04,07 e 08 no valor total de R$ 4.444,00 (quatro 
mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais).
 Protocolo Nº 324/2012 
 Laboratório Sanobiol Ltda,  para o item 01 no valor total de R$ 17.800,00 (dezessete 
mil oitocentos reais).
 ARTIGO 25 I 
 Protocolo Nº306/2012 
Ratifi co o ato de dispensa de licitação referente à conserto de monitores multiparamé-
trico e módulos marca Dixtal, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Firma: Gamacamp Produtos Hospitalares Ltda,no valor total de R$ 1.816,32
(hum mil oitocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos). 
 Protocolo Nº. 93/2012 
Ratifi co o ato de dispensa de licitação referente à aquisição de teste de infi ltração para apa-
relhos de endoscopia marca Olympus, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Firma: Olympus Optical do Brasil Ltda., no valor total de R$ 1.983,30 (Hum mil, 
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novecentos e oitenta e três reais e trinta centavos).
 Protocolo Nº.298/2012 
Ratifi co o ato de dispensa de licitação referente à aquisição de tubo de RaioX para uso 
em mesa telecomandada modelo RS50 Shimadzu, com base no Artigo 25, I da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Firma: Shimadzu do Brasil Comercio Ltda, no valor total de R$ 64.180,00 (sessenta 
quatro mil e cento oitenta reais).
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO  

 Presidente Do Hospital Municipal Dr. Mario Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 CONVOCAÇÃO   
 CONVOCAMOS a  Sra.  LISANDRA FERNANDA FECCHIO PERES PERES  ,  
portadora do  R.G.  07.574.206-1 , a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de publicação desta convocação, na Informática de Municípios 
Associados S/A - IMA, situada à Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 - Cambuí - 
Campinas/SP, para tratar de sua admissão no  cargo  Analista de Sistemas Jr - Desen-
volvimento , para o qual foi aprovada e classifi cada em  5º  lugar no Concurso Público 
01/2010 desta empresa, sob pena de ser entendido o seu não comparecimento no prazo 
determinado como desistência da vaga.   

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS   

  

 APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 Processo Licitatório 012/2010 - Contrato nº 018/2010 

 Objeto: prestação de serviços especializados em manutenção e suporte técnico do sis-
tema de  hardwares  e  softwares  do Call Center  TECNET,  instalado em uma Platafor-
ma Multisserviços de Tecnologia de Voz sobre IP, de propriedade da IMA. 
Acolho o parecer jurídico nº 012/2011, considerando-se a infração cometida pela 
empresa  TECNET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. , bem como a previsão em 
contrato das sanções.
Assim, considerando o interesse público, os princípios da razoabilidade e da propor-
cionalidade e ainda, a vinculação ao instrumento contratual,  DETERMINO , a apli-
cação de penalidade de ADVERTÊNCIA ESCRITA, a fi m de que a empresa cumpra 
integralmente o contrato, em especial quanto ao acordo de nível de serviço. Dê-se 
ciência à interessada para o que couber.  

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 PEDRO JAIME ZILLER DE ARAUJO 

 Diretor Presidente 
  

 CONVOCAÇÃO   
 CONVOCAMOS os candidatos a seguir relacionados para comparecerem em 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da data de publicação desta convocação, na Informática de 
Municípios Associados S/A - IMA situada na Rua Ataliba de Camargo Andrade, 47 
- Cambuí, Campinas/SP, para tratar de sua admissão no  cargo  Assistente Administra-
tivo I - Digitador , para o qual foram aprovados no Concurso Público 02/2010 desta 
empresa, sob pena de ser entendido o seu não comparecimento no prazo determinado 
como desistência da vaga.
1-  EDNA CRISTIANE DOS SANTOS  - portadora da cédula de identidade RG 
 23.433.168-9 , classifi cada em 34º lugar
2-  LUCAS GOBATO DOS SANDOS  - portador da cédula de identidade RG 
45.821.603-3, classifi cado em 35º lugar
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS   

  

 COMUNICADO   
 Comunicamos a candidata  JANAINA VASCONCELOS DE AZEVEDO  que em 
12/04/2012, encerrou-se o prazo de sua apresentação para assumir a vaga no  cargo 
Assistente Administrativo I - Digitador  ,  referente ao  Concurso IMA 02/2010.  Em 
função desta situação fi ca caracterizada a sua desistência. 
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS   

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2012/83  -  ELETRÔNICO . Objeto: Aquisição de regulador de nível com corpo herme-
ticamente fechado no formato bicônico. Recebimento das propostas até às  17h  do dia  25/04/2012  e 
início da disputa de preços dia  26/04/2012  às  9h . A informação dos dados para acesso deve ser feita 
no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) 
e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
 

  

 RESUMO DE CONTRATO   
 Contrato n. 2012/5398; Convite nº. 05/2012; Contratada: Trapisa Engenharia Ltda 
EPP; objeto: Serviço de infra-estrutura elétrica na biblioteca dos bosques dos italia-
nos, c/ fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos; vigência: 08 meses; 
valor total: R$ 45.431,26.
Contrato n. 2012/5397; Convite nº. 08/2012; Contratada: Trapisa Engenharia Ltda 
EPP; objeto: Serviço de reforma das instalações elétricas da Domasa Noturna, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra; vigência: 08 meses; valor 
total: R$ 37.515,06.
Contrato n. 2012/5396; Pregão nº 46/2012; Contratada: Transplena Transporte Ltda 
ME; objeto: Locação de caminhão c/ equipamento esgota fossa, p/ esgotamento e 
transporte de detritos de esgoto, com motorista devidamente habilitado e ajudante 
treinado; vigência: 24 meses; valor total: R$ 8.686.166,30. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM 
INVESTIDORES   

  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento 01 - Contrato n. 2011/5259; Compra Direta nº 2011/18; Contratada: Saint Gobain 
Canalização Ltda; objeto: Fornecimento de tubos de ferro fundido dúctil; acréscimo ao objeto 
correspondente a 24,87% da totalidade inicialmente prevista; valor total adit: R$ 89.178,00.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELACOES COM 
INVESTIDORES   

  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2012/88  -  ELETRÔNICO -  Objeto: Fornecimento de peças, acessórios e 
óleos lubrifi cantes  genuínos  utilizados pelo fabricante das máquinas da marca Fia-
tallis para manutenções e reparações.  Recebimento das propostas até às 17h do 
dia 26/04/2012  e início da disputa de preços  dia 27/04/2012 às 9h . A informação dos 
dados para acesso deve ser feita no site www.licitacoes-e.com.br. O edital poderá ser 
obtido nos sites (www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br ) ou na Gerência de 
Compras e Licitações das 8h às 12h e 13h30min às 17h.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
 

  

 AVISO DE RETIFICAÇÃO   
  Pregão n. 2012/75  - Presencial. Objeto: Aquisição de Transformador Trifásico a Seco 
Potencia 1500/1875KVA.. No aviso publicado no dia 11/04/2012, onde se lê  Pregão 
n. 2012/24  leia-se   Pregão n. 2012/75,  fi cando ratifi cadas as demais informações.

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  Pregão n. 2012/54  -  ELETRÔNICO . Objeto: Prestação de serviços de sondagens 
geotécnicas. Comunicamos a HOMOLOGAÇÃO do pregão, com adjudicação do seu 
objeto, pelo menor preço total à empresa: PLANTERRA ANÁLISES MEIO AM-
BIENTE E SERVIÇOS LTDA. EPP pelo valor total de R$ 134.800,00, período de 
doze meses. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 21A. REUNIÃO ORDINÁRIA 

 PAUTA DOS TRABALHOS DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REA-
LIZADA NO DIA 16 DE ABRIL DE 2012 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 18:00 

HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PRIMEIRA PARTE  
 PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas a Casa. 
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário. 
3 - Comunicados dos Senhores Vereadores. 

 SEGUNDA PARTE 
 ORDEM DO DIA  
 Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 630/12, devidamente aprovado: 
 01)  1ª discussão e votação do projeto de lei 179/12, processo 210.479, de autoria 
do Senhor Vicente Carvalho, que "autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Governo do Estado de São Paulo para a implantação do programa de 
castração e identifi cação dos animais, e dá outras providências". 

 Incluído na pauta, nos termos do artigo 144 do Regimento Interno: 
 02)  2ª discussão e votação do projeto de lei 619/10, processo 206.774, de autoria do 
Senhor Doutor Elcio Batista, que "assegura aos portadores de defi ciência visual do 
Município de Campinas, o direito de receber as faturas de consumo de água da Socie-
dade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A (SANASA), impressas no sistema 
Braille". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável. Parecer da 
Comissão de Política Urbana, favorável. Parecer da Comissão de Administração Pú-
blica, favorável. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, 
favorável. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável. 

 03)  Turno único de discussão e votação do projeto de decreto legislativo 56/12, pro-
cesso 209.964, de autoria do Senhor Eliel de Lima, que "concede Título de Cidadão 
Emérito ao Senhor Roberto Falsetti". Parecer da Comissão Especial de Honraria, fa-
vorável. 

 04)  2ª discussão e votação do substitutivo total ao projeto de lei 503/09, processo 
195.960, de autoria do Senhor Professor Alberto, que "autoriza o Poder Executivo a 
criar o programa saúde na escola, no âmbito da rede municipal de ensino de Campi-
nas, e dá outras providências". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, 
favorável. Parecer da Comissão de Política Social e Saúde, favorável ao substitutivo 
total. Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, favorável ao substitutivo 
total. Parecer da Comissão de Administração Pública, favorável ao substitutivo total. 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável ao substitutivo total. 

 05)  2ª discussão e votação do projeto de lei 439/10, processo 205.869, de autoria 
do Senhor Biléo Soares, que "dispõe sobre a acessibilidade do defi ciente visual aos 
portais e sítios eletrônicos da administração pública direta, indireta e fundacional, e 
as empresas prestadoras de serviços públicos". Parecer da Comissão de Constituição 
e Legalidade, favorável.Parecer da Comissão de Política Social e Saúde, favorável. 
Parecer da Comissão de Administração Pública, favorável. Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento, favorável. 

 06)  Turno único de discussão e votação do projeto de decreto legislativo 69/12, pro-
cesso 210.036, de autoria do Senhor Arly de Lara Romêo, que "concede o Diploma 
de Mérito Dr. Zeferino Vaz ao Professor Doutor Carlos Eduardo da Silveira Bueno". 
Parecer da Comissão Especial de Honraria, favorável. 

 07)  Turno único de discussão e votação do projeto de lei 481/11, processo 209.495, de 
autoria do Senhor Sebá Torres, que "denomina Praça Engenheiro Luiz Bernardo uma 
praça pública do Município de Campinas".Parecer da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte, favorável.

 08)  Turno único de discussão e votação do projeto de lei 488/11, processo 209.593, 
de autoria do Senhor Dário Saadi, que "denomina Rua Mauro Alves dos Santos uma 
via pública do Município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte, favorável. 

 09)  Turno único de discussão e votação do projeto de lei 492/11, processo 209.597, de 
autoria do Senhor Jorge Schneider, que "denomina Praça Oliviero Sonati uma praça 
pública do Município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, favorável. 
 10)  Matérias adiadas de reunião anterior
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 11)  Discussão e votação da Ata

 12)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário. 

 TERCEIRA PARTE 
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente. 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 Presidente 
  

 22A. REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER RE-
ALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 2012 (QUARTA-FEIRA), ÀS 18:00 
HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

  PRIMEIRA PARTE  
 PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas a Casa. 
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário. 
3 - Comunicados dos Senhores Vereadores. 

 SEGUNDA PARTE 
 ORDEM DO DIA  
 Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 596/12, devidamente aprovado: 
 01)  2ª discussão e votação do projeto de lei 134/12, processo 210.280, de autoria dos 
Senhores Eliel de Lima e Paulo Oya, que "dispõe sobre normas para cobrança de preço 
pelo estacionamento de veículos nos estacionamentos privados no Município e dá 
outras providências". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável.

 Incluído na pauta, nos termos do artigo 144 do Regimento Interno: 
 02)  2ª discussão e votação do projeto de lei 40/11, processo 207.260, de autoria do Se-
nhor Doutor Elcio Batista, que "dispõe sobre a disponibilidade de Bíblias em Braille 
nas bibliotecas públicas municipais e dá outras providências". Parecer da Comissão de 
Constituição e Legalidade, favorável.

 Incluído na pauta, nos termos do artigo 144 do Regimento Interno: 
 03)  2ª discussão e votação do projeto de lei 132/11, processo 207.698, de autoria do 
Senhor Doutor Elcio Batista, que "dispõe sobre a realização de palestras sobre orienta-
ção profi ssional nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Campinas e 
dá outras providências". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável. 

 04)  Turno único de discussão e votação do projeto de decreto legislativo 86/12, pro-
cesso 210.100, de autoria do Senhor Eliel de Lima, que "concede Título de Cidadão 
Emérito ao Senhor Odarci Luiz Martins". Parecer da Comissão Especial de Honraria, 
favorável. 

 05)  2ª discussão e votação do projeto de lei 714/10, processo 207.077, de autoria do 
Senhor Jorge Schneider, que "institui o programa 'doadores do futuro' em todas as 
escolas da rede pública de ensino instaladas no Município de Campinas e dá outras 
providências". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável. Parecer 
da Comissão de Política Social e Saúde, favorável. Parecer da Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, favorável. Parecer da Comissão de Administração Pública, favorá-
vel. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável.

 06)  2ª discussão e votação do projeto de lei 34/11, processo 207.254, de autoria do 
Senhor Josias Lech, que "obriga o Executivo a fi xar placas nas obras públicas cm os 
nomes de todos os trabalhadores que a construíram". Parecer  da Comissão de Cons-
tituição e Legalidade, favorável. Parecer da Comissão de Política Urbana, favorável. 
Parecer da Comissão de Administração Pública, favorável. Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento, favorável. 

 07)  2ª discussão e votação do substitutivo total ao projeto de lei 143/11, processo 
207.765, de autoria do Senhor Sebá Torres, que "estabelece a padronização das lixei-
ras residenciais, comerciais e industriais no Município de Campinas e dá outras provi-
dências". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade, favorável ao substitutivo 
total. Parecer da Comissão de Política Urbana, favorável ao substitutivo total. 

 08)  Turno único de discussão e votação do projeto de decreto legislativo 209/11, pro-
cesso 208.036, de autoria do Senhor Dário Saadi, que "concede Diploma de Mérito 
Dr. Zeferino Vaz ao Professor Doutor Mohamed Ezz El Din Mostafa Habib". Parecer 
da Comissão Especial de Honraria, favorável.

 09)  Turno único de discussão e votação do projeto de lei 493/11, processo 209.598, de 
autoria do Senhor Doutor Sebastião dos Santos, que "denomina Rua Getúlio Saraiva 
uma via pública do Município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação, Cul-
tura e Esporte, favorável. 

 10)  Turno único de discussão e votação do projeto de lei 497/11, processo 209.602, 
de autoria do Senhor Artur Orsi, que "denomina Rua Alfredo Domingos da Costa uma 
via pública do Município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte, favorável. 

 11)  Matérias adiadas de reunião anterior 

 12)  Discussão e votação da Ata 

 13)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário. 

 TERCEIRA PARTE 
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 Presidente 
  

 7ª AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 A  Comissão de Política Urbana  informa que realizará Audiência Pública no dia  24 
de abril de 2012, terça-feira, às 9h30 , no Plenário, na Av. da Saudade, 1004, Ponte 
Preta, para discussão do seguinte item:
PLO nº 135/12, Processo nº 210305, de autoria da Prefeitura Municipal, que "AUTO-
RIZA A DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO MUNICIPAL À UNIÃO PARA FINS 
DE INSTALAÇÃO DA SEDE DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM 
CAMPINAS."  

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 VEREADOR ZÉ CARLOS 

 Presidente Da Comissão De Política Urbana 
  

 5A. REUNIÃO SOLENE 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 05A. REUNIÃO SOLENE, A SER REALI-
ZADA NO DIA 19 DE ABRIL 2012 (QUINTA-FEIRA), ÀS 20:00 HORAS, 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, SITUADO 

NA AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO MANGE, 66 - PONTE PRETA. 
 Ficam os Srs. Vereadores convocados para a 05a. Reunião Solene, a ser realizada no 
dia 19 de abril 2012 (quinta-feira), às 20:00 Horas, no Plenário da Câmara Municipal 
de Campinas, situado na Avenida Engenheiro Roberto Mange, 66 - Ponte Preta, opor-
tunidade em que será entregue Medalha Exemplo Digno a diversas personalidades. 
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 PRESIDENTE 
  

 6A. REUNIÃO SOLENE 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 06A. REUNIÃO SOLENE, A SER REALI-
ZADA NO DIA 20 DE ABRIL 2012 (SEXTA-FEIRA), ÀS 20:00 HORAS, 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, SITUADO 

NA AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO MANGE, 66 - PONTE PRETA. 
 Ficam os Srs. Vereadores convocados para a 06a. Reunião Solene, a ser realizada no dia 
20 de abril 2012 (sexta-feira), às 20:00 Horas, no Plenário da Câmara Municipal de Cam-
pinas, situado na Avenida Engenheiro Roberto Mange, 66 - Ponte Preta, oportunidade em 
que será entregue Diploma de Mérito Jurídico ao Sr. Jorge Gabriel (in memoriam).
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 PRESIDENTE 
  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3436, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 
 CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO CENTRO ACADÊMI-
CO XVI DE ABRIL DA FACULDADE DE DIREITO DA PUC-CAMPINAS. 

 A Câmara Municipal aprovou e eu, Thiago Ferrari, seu Presidente, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Centro Acadêmico XVI de 
Abril da Faculdade de Direito da PUC - Campinas, pelos relevantes serviços prestados 
ao Movimento Estudantil, à Faculdade de Direito e a população de Campinas. 
 Art. 2º -  À entidade homenageada será entregue diploma, conforme especifi cações do 
artigo 17 da Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999. 
 Art. 3º -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 PRESIDENTE 
  autoria: Vereador Luiz Henrique Cirilo  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 12 DE ABRIL DE 2012.  
 

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3437, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 
 CONCEDE DIPLOMA 'ANA NERY' A SANDRA REGINA LUZ DE ANDRADE. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Thiago Ferrari, seu Presidente, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido Diploma 'Ana Nery' a Sandra Regina Luz de Andrade pelos 
relevantes serviços prestados a Campinas, especialmente na área da saúde.
 Art. 2º -  À homenageada será entregue diploma, conforme especifi cações do artigo 17 
da Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999. 
 Art. 3º -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no 
orçamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 PRESIDENTE 
  autoria: Vereador Dário Saadi  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 12 DE ABRIL DE 2012.  
 

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3438, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 
 CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A MARCELO 

JACYNTO DE GODOY. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Thiago Ferrari, seu Presidente, promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a Marcelo Jacynto de Godoy pela 
criação do cartaz da Campanha da Fraternidade 2012.
 Art. 2º -  Ao homenageado será entregue diploma, conforme especifi cações do artigo 17 da 
Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999. 
 Art. 3º -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por 
conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no orçamento, 
suplementadas, se necessário.
 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 PRESIDENTE 
  autoria: Vereador Campos Filho  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 12 DE ABRIL DE 2012.  
 

 ISRAEL MAZZO  
 DIRETOR GERAL 
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3439, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 
 CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CAMPINEIRA A SILVIA HELENA 

ZAVAGLIA PEREIRA COELHO. 
  A Câmara Municipal aprovou e eu, Thiago Ferrari, seu Presidente, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
 Art. 1º  - Fica concedido Título de Cidadã Campineira a Silvia Helena Zavaglia Perei-
ra Coelho, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Campinas nas áreas da 
educação e cultura e sua visão humana dos problemas sociais existentes.
 Art. 2º  - À homenageada será entregue pergaminho contendo um resumo deste De-
creto Legislativo.
 Art. 3º  - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI  

 PRESIDENTE  
  autoria: Vereador Jorge Schneider  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS AOS 12 DE ABRIL DE 2012.  

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 3440, DE 12 DE ABRIL DE 2012. 
 CONCEDE DIPLOMA DE MÉRITO CONTÁBIL 'DR. ATALIBA AMADEU 

SEVÁ' A LAÉRCIO ROVER. 
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Thiago Ferrari, seu Presidente, promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
 Art. 1º -  Fica concedido Diploma de Mérito Contábil 'Dr. Ataliba Amadeu Sevá' a 
Laércio Rover pelos relevantes serviços prestados a Campinas na área das ciências 
contábeis.
 Art. 2º -  Ao homenageado será entregue diploma, conforme especifi cações do artigo 
17 da Resolução n° 717, de 16 de dezembro de 1999. 
 Art. 3º -  As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no 
orçamento, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 12 de abril de 2012 
 THIAGO FERRARI 

 PRESIDENTE 
  autoria: Vereador Professor Alberto  
 PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 12 DE ABRIL DE 2012.   

 ISRAEL MAZZO 
 DIRETOR GERAL 

 DIVERSOS 
 EDITAL DE EXTRAVIO   

 Encontra-se  Extraviado  o livro de ICMS do ano de 2009 da empresa  CAM-
PHARMA - MEDICAMENTOS LTDA.-EPP , CNPJ - 04.291.243/0001-87, IE 
-244.870.094.116.
 

  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO   
 Associação dos Moradores do Jardim Vista Alegre, CONVOCA todos os associa-
dos em dia com a entidade Para assembléia dia 29 de Abril de 2012 das 8 h 00 as 
12 h 00 na sede social na avenida sinimbu N° 8 para Participar e votar nas eleições 
para renovação de sua Diretoria Executiva, Conselho e Fiscal e Suplentes. Os in-
teressados a concorrer ao pleito deverão inscrever Sua chapa até o dia 23 de Abril 
de 2012 na Sede Social Em Três vias
 

 DIRETORIA   
  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO   
  A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA COM CÂNCER E 
HEMOPATIAS - APACC CONVOCA  seus associados para  Assembléia Geral 
Extraordinária  a ser realizada dia 24 de abril de 2012, às 19:00 horas em primei-
ra convocação ou às 19:30 horas em segunda convocação, com qualquer número 
de presenças na Rua Nádia Helena Battistone da Silva, 355, nesta cidade, a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte  ORDEM DO DIA :
1) Eleição dos Membros do Conselho Administrativo e Fiscal
2) Eleição do 2º Tesoureiro. 
3) Alteração do Estatuto Social Art. 20 e Art. 31 
 NOTA:  FICA ESTABELECIDO O PRAZO, CONTADO DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, 

NO DIÁRIO OFCIAL DO MUNICÍPIO E NO QUADRO DE AVISO DA APACC ATÉ 7 (SETE) DIAS AN-

TES DA DATA E HORÁRIO A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA, DESTINADO A APRESENTAÇÃO E 

REGISTRO NA SECRETARIA DA APACC DAS CHAPAS. 

 Campinas, 10 de abril de 2012 
 JOSÉ ALBERTO VIEIRA SALTINI 

 Presidente Do Conselho Administrativo E Fiscal 
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